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PREFEITuRA MuNlclPAL DE RlBetnÃ
- ESTADO DO PARANA -

DocuMENTo DE FoRMALIzAçÃo oe DEMANDA (DFD)

JUsnFtcATtvA DA NEcEssIDADE DA coNTRATAçÃo/lqutsçÃo'
.rqt"$A

o município por intermédio da secretaria Municipal de Assistência socialaderiu a Resolução sEMlPl 2512025 na data de

o?lÉglzoz|para implantação da casa da Mulher Paranaense o qual trata-se de um programa do governo do Paraná que

cria espaços multifuncionais para o empoderamento feminino, oferecendo apoio psicossocial' geração de renda'

empreendedorismo e outras iniciativas para promover o protagonismo' a autonomia e o bem-estar das mulheres'

Tal iniciativa é de suma importância, pois neste local será possíver atender excrusivamente mulheres e ofertar tanto

proteção quando oportunidades de qualificação, incluindo ações de prevenção e conscientização e encaminhamento à

rede especializada em casos de violência doméstica'

Tal contratação não foi prevista no pCA 2025 tendo em vista sua adesão em período em que já havia sido finalizado o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

JUSTIFICATIVA PARA ATTERACÃO NO PIÁNO DE CONTRATACÂO ANUAL DO EXERCICIO DE 2025.

Conforme artigo 10 parágrafo prímeíro do Decreto Municipal O2O|2O23, a

contratação de empresa com comprovação de especialização técnica e registro no

respectivo órgão da classe para a execução de obras de implantação da Cada da Mulher

paranaense, é Íustificoda por tratar-se de um termo de adesão onde o município aderíu a

Resolução SEMIPI 25/2A25 e Deliberação0A612025 CEDM/PR.

Portanto como tal obra é de suma importância para podermos proporcionar geração

de oportunidades voltadas a proteção das mulheres com atividades de qualificação

profissional e apoio à atividade empreendedora, ações de prevenção e conscientização,

escuta inicíal e encaminhamento à rede especializada em casos de violência doméstica com

oficinas, palestras e diferentes atividades voltadas ao público feminino, eu DARTAGNAN

CALIXTO FRA1Z, prefeito municipal autorízo a alteração no Plano de Contratação Anual de

2025, tendo em vista que foram atendidos todos os parâmetros legais.

Ribeírão do Pinhal,06 de novembro de 2025.

DART
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PARANÃT§J
GOVERNO DO ESTAOO

SECRETARIA DA MULHER,
IGUALDADE RACIAL

E PESSOA IDOSA

ANEXO Xil
RESOLUçÃO SEMtPt No 25t2025

TERMO DE ADESÃO

O município de Ribeirão do Pinhal/PR, inscrito no CNPJ/MF no 76.968.064/A0ú42, ADERE à Resolução
SEMIPI no 2512025 e respectivamente à Deliberação no 006/2025CEDM/PR.

Obra:
a Casa da Mulher Paranaense - Construção

Endereço da obra: Rua Espírito Santo. Lote 1. Quadra no 13. Baino Centro. Ribeirão do Pinhal. CEP
86.490-000.

Valor pleiteado: R$ 2.150.000,00

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O município aceita todos os termos estabelecidos na Resolução SEMIPI no 2512025, a qual tem como
objeto a transferência de recursos financeiros na categoria de capital aos municípios do Paraná, por meio
de repasse fundo a fundo, para investimento em obras, com vistas a prover a infraestrutura adequada para
os equipamentos das políticas de direitos da mulher e da pessoa idosa.

CúUSULA SEGUNDA - Dos RECURSoS
A SEMIPI repassará os recursos para a execução das obras conforme cronograma físíco-financeiro
constante no contrato firmado pelo município com a empresa executora, de acordo com a proporçáo dos
valores, ou em parcela única após a formalização do contrato administrativo e respectiva autorização para
inicio das obras.
§ío A transferência de recursos em parcela única a que faz referêncra o caput fica limitada a obras cujo
valor não ultrapasse R$ 2.150.000,00 (dois milhões cento e cinquenta mil reais).
§? No caso de transferência de recurso em pareela única, o pagamento pelo município à empresa
contratada fica condicionado à respectiva apnovação pelo Estado das medições realizadas,
confonne conograma fisico-ftnanceiro do contrato, sendo inadmissível sob qualquer hipótese o
pagamento prévio à aprovação das medições.
§3o O descumprimento do previsto no §2o sujeitará o gestor a instauraçáo de Procedimento Administrativo
e/ou Tomada de Contas Especial, além de outras sançÕes cabíveis.
§4o Caso o custo da obra seja superior ao repasse efetuado pela SEMlPl, a diferença de valores deverá ser
custeada pelo próprio município.

CúUSULA TERGEIRA. DA TDENTIDADE VISUAL
O município se compromete a seguir os elementos de idenüdade visual definidos pela SEMIPI na fachada
das obras, induindo a adoção da fachada padrão no caso de obras caracterizadas como Casa da Mulher
Paranaense ou Complexo Social Cidade da Pessoa ldosa.

CúUSULA QUARTA - DA uGÊNCtl
Este Termo de Adesão tem vigência desde a data de sua assinatura até 24 (vinte e quatro) meses após a
data de publicação da Resoluçâo de Habilitação do município, e poderá ser alterado/prorrogado
excepcionalmente, mediante aprovação da Secretária de Estado da Mulher, lgualdade Racial e Pessoa
ldosa, sendo vedada a mudança do objeto.
Parágrafo único: Depois de aprovada a documentação têcnica, as alteraçÕes dos elementos técnicos e
suas características definidas em memorial descritivo e projetos complementares, bem como a alteração de
itens elou respectivas quantidades definidos em planilhas, só poderão ser realizadas mediante aprovação e
autorização da SEMIPI ou órgão parceiro, sob pena de instauração de Procedimento Admínistraüvo elou
Tomada de Contas Especial.

Assinatura Qualificada realizada por: Dartagnôn Callxto Fralz em OSIO9/2025 L3:09. lnserido ao protocolo 24,195,740-3 por: Evêrton de Ollvêira em: 18/08/2025 10:21.
Demais assinaturas nâ folha 72a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://wwry.opÍotocolo.pr,gov.brlsplwsb/validaroo(umênto com o
código: 76b42e735af.f49cd6ec5723tae6E4flr.
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PARANÁU'
GOVERNO DO ESÍAOO

SECRETARIA DA MULHER,
IGUALDADE RACIAL

E PÊSSOA IDOSA

§

oe ul

CúUSULA QUINTA - DO PADRÃO ÉÍICO
O município adotará pÉticas anticorrupçâo, devendo observar e fazer observar o mais alto padrão dê ética,
durante todo o processo de execuÇâo dos recursos do incentivo, g,/itando práücas comiptâs, frâudulenlas,
colusivas, coercitivas e obstrutivas, nos termos do art. 37 da Resolução no 2512025.

cúusulA sExrA - DAs DtsPostçoEs GERÂts
Questóês omissas a este documento sêrão resolvidas pelo Gabinetê da SecÍetaria de Estado da Mulher,
lgualdade Racial e Pessoa ldosâ.

CúUSULA SÉTMA - DO FORO
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Mebopolitana de Cunüba da Justiça Estadual do Paraná
para dirimir qualquer litÍgio que porventura possâ suígir da execuçâo deste TeÍmo de Adesâo, coín
expressa Íenúncia de qualquer outro, poÍ mais privilegiado que seja.

As partes assinam este instrumento, para efeitos jurídicos e legais por meio de assinatura digital

(data(b e assinado eletronicamente)
Dartagnân Calixto Fraiz
PÍefdto do município de Ribeirão do Pinhal/PR

(datado e assinado eletonicamente)
Leandre Dal Ponte
Secretária de Eslado da MulheÍ,
lgualdade Racial e Pessoa ldosa

l2
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Assinatura eualiftcâdâ realizada por: Drrt gn.n C.llxto ir.lz em 05/09/2025 13:09. lnerido ao pmtocolo 24.195,140_3 por; Ev.rton d. Ollctlr êm: 18/082025 1o:21.

Demais ass'nâturôs na foiha 72ã A ôutenticidade dest€ documento pode sêr vâlidôda no endereçor htl'6://ÚJww ePÍÚto'olo pí'90Y'br/rplw'b/vôlldaÍDo<umolrto com o

código; 76àia2c735araía9.d6ô.57231.oeE4fo.



SAM
Si ste mo de Acompa nha mento
e Monitoramento de projetos

Autorização para Licitação
?aRat{,ali.t:.^I|ti:

Município r Ribeirào do Pinhal

Associação : AMUNoRPI

Etapa : ooto/2025

Escritório Regional : Regional de Londrina

No Projeto : +6 Projeto Especial : Programa de Apoio à Mulher, lgualdade Racial e

Pessoa Idosa

Orgão : Secretaria de Estado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa

Descrição : Lote I - Construção de edificação da Casa da Mulher Paranaense, em alvenaria e concreto

armado. de acordo com o que consta nos prqetos.

Modalidade : coNCoRRÊNCIA
No do Convênio :

Valor Viabilizado I R$ 2.4 13 2 1 8.4 t

Local do Obieto : I-ote I :> Rua Júlio Farah, s/n - Centro.

lndicadores I Lote : I :> Área Construída 540.84 m'? - Quantidade de obras 1,00 un -

Objeto : Lote : I :> Construção de Casa da Mulher Paranaense com execução dos seguintes

serviços: serviços preliminares e administração da obra: movimento de terr4 drenagem e

águas pluviais; fundações: estruturas. alvenaria, divisória, muros e fechos; cobertura;

esquadrias. acessórios, vidros e espelhos; instalações eletricas, sistemas de proteção e

ventilação; instalações hidrossanitárias, gás - glp, incêndios e aparelhos; revestimentos,

irnpermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação e calçamento. pajsagismo e

equipamentos externos; limpeza final e demais itens e especificações constantes em

projeto. *

Assinatura eualiflcada realizada por: Diego Buligon em 3OtlOl2O25 14:46. Inserido ao protocolo 24,195.740-3 por: EvêÊon dê Oliveira em: 30/10/2025 14:05.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ne 730412021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www,eprotocolo.pr,gov.br/spiweb/validarDocumento com o códiqo: 4664Í533d0e931efd047342021ad088

i|it[.
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ütr, SAM
Sistemo de Acomponhomento
e Monitoramento de projetos

Autorização para Licitação
PaRaflar i ,r "

Município : Ribeirão do Pinhal
ValorViab.: R$ 2 413.218.41

No Projeto : 46 Lote: I

Autorizo o início dos procedimentos licitatórios do Projeto de acordo com as
características acima descritas.

Os Procedimentos licitatórios ora autorizados, bem como todas as atividades
ligadas à contratação, execuçâo, fiscalização e recebimento do Projeto em questão,
deverão seguir as normas e orientações prescritas na legislação vigente.

É vedada a alteração do presente edital, bem como a inclusão de anexo ou

adendo sem prévia autorização formalda Diretoria Executiva do PARANACIDADE, sob
pena de nulidade do procedimento licitatório, além das penalidades legais.

Alertamos que :

a ) Deverá ser observado o contido na Lei Complementar no 101 , de 4 de maio de 2000
( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para efetivação dos atos ora autorizados e, também,
que este lote tem um valor total viabilizado de R$2.413.218,41, com a seguinte
composição Íinanceira: Contrapartida Municipal: R$263.218,41 ; montante de SEMIPI -
TransÍerência Voluntária: R$2.1 50.000,00;
b) Para a publicação do edital deveÉ ser obedecida: (i) a anexa lnstrução
Normativa no 00212022 do PARANACIDADE de 0610412022, caso a licitação esteja
ocorrendo de acordo com o regime juídico da Lei no 8.666/93; ou (ii) a anexa
lnstrução Normativa no 003/2023 do PARANACIDADE de 2611012023, caso
a licitação esteja ocorrendo de acordo com o regime juridico da Lei no 14.133121.

A publicação deverá ser feita imediatamente.

Curitiba , 2911012025

Carlos Massa Ratinho Jr
Governador do Estado do Paraná

Diego Buligon
Secretário de Estado da Mulher, lgualdade Racial e

Assinatura Qualificada realizâda poÍ: Diego Buligon em 3OlLOt2O25 14:46. lnserido ao protocolo 24,195,740-3 por: Everton dê Oliveira em: 30/10/2025 14:05

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ne 13O4/2OZL. A autenticidôde deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.êprotocolo,pr,gov,br/spiweb/validarDocumento com o código: 4664Í533d0e931efd0a7342021adO88



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 06 de novembro de 2025.
Prezado Sen hor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solÍcitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de dotacão orcamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o
contratação de empreso pora reolização de obra de construçõo da Coso do Mulher
Pdrondense.

valores a serem utilizados para tal aquisição serão delnformo que os

a proximadamente:

Convênio:

Contrapartida:

R5 2.1s0.000,00

Rs 253.218,41

Total Rs2.4t3.2LA,4r

Segue em anexo documento de formalização de demanda e cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

^h
1G(#lÉ,

PATRÍCIA COiRÊA LOPES

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÕES

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

tUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Pâraná 983 - Cêntro - CEP: 86.49GO00 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0641000í42
Endereço elêtrônlco www.íibôlÍaodopinhal.pr.gov br - E-mall pqúpinhal@uol.com.bÍ e comprâs.pmrpi!1hel@grÍ]all com



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

MAN I FESTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA.

REFERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de

Dotação Orçamentária'

oBJETo-ConstruçãodaCasadasMulherParanaense,
conforme solicitação'

Co-m base no':objeto cimq, especificado' informo a este Setor

de compras/Licitações que o orçamento vigente dispõe,de Dotação orçamentária apropriada

e disponível, para a celebração pretendida, conforme segue'

Orgão-09-Secretaria pal de Assistênci a Social.

Unidade - 001- Fundo Munici pal de Assistência Social

Projeto/Atividad e - 08.244.0009 -1026 - Casa da lVulher Paranaense

Natureza da DesPesa - 4.4.90'51 .OO.OO - Obras e lnstalações

s Ordinários (

dezoito reois
Codigo reduzido - 0268t- 00000 - OOOO|}L/O7 l0Ol0O - Recurso Livres).

DOTAÇÃO oRÇAtvlENT

Nesta

ARIA.

Munici

Valor RS 2

centovos)

Codigo reduzido - 02682 - 00390 - 0937109106105109

Valor RS 2.150.000,00 (dois milhões cento e cinquenta

lVarcelo Co nth

63.21,8,41 (duzentos e sessento e três mil duzentos e e quorento e um

- Casa da Mulher Paranaense

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

ná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3ss1 -8300 - cNPJ Ne 76.968
Rua Para

Site: http://www.ribeiraodopinhal' pr'.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol'com'br

.06410001-42

Ribeirão do Pinhal, l-3 2025
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PREFEITURA DE

RIBEIRÂO DO PII{HÂL
ÊSTÂDO DO PÀNA'{Á

Secretaria Municipal de Fazenda e Plâneiamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 13 DE NOVEMBRO OE2025.

REFERÊ

Fonte I

Convênio

A
que d

DE

para a

Ao

NESTA

D.,^ D^-^-Á ôa2 D;L^i-Ã^ ã^ D:-L^l/DD r.ED. çÁ /cr^ rlnn E^-^. /,12\ 2<<t a1A^

PARECER FINANCEIRO

Valor R$ 2.413.218,41

Sem mais para o

LUIZ IAS CATARINO

N4 DE FAZENDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

INTRODUCÂO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação de Empresa especializada paÍa a

realização de obra de implantação da Casa da Mulher Paranaense em nosso município.

2 - ÁREA REQUI5ITANTE

ÁREA REeulstrANTE RESPONSAVET

SECRETARIA DE ASSISÍÊNCIA SOCIAT CARTOS ALEXAN DRE BRAZ

3 - PREVTSÃO NO PTANO DE CONTRATAçÕES ANUAL.

A intervenção não se encontra no Plano Anual de contrataçóes hâiâ vista que o Município foi contemplado

com a implantação do empreendimento após a elaboração do referido documento.

IF REQUISITO§ DA COÍ{TRATAçÃO

A Obra deverá ser executada conforme proietos fornecidos pelo Departamento de Engenharia, contando com

os seguintês eventos:

SERVIçOS PRELIMINÂRES EÂDMINIÍRAÇÃO DA OSRA

sERVtçOS PREt-tMtNÂRES

ANDAIMES

sÊRvrços ExTnAs - sERvrços PRÊuM|NARES E AOMTNIÍRACÂO DA OSRA

MOVIMENTO DE ÍERRA, DRENAGEM E ÁGUÀ9 PTUVIAIS

MOVIMENTO DE TERRA

ESCÁVACAO MECANICÁ

CAIXAS E COMPLEMENÍOS

CAIXAS DE GOROURA

CAIXAS SIFONADAS

FUNDACOES

SERVrçOS €XTRAS - FUÍ{DACOES

ESTRUTUf,Às

FORMAS

FORMÁS PARA SUPERESTRUTURA

:
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - DESCRTçÃO DA NECESSIDADE

A Casa da Mulher Paranaense é uma iniciativa da secretaria de Estado da Mulher, lgualdade Racial e Pessoa

ldosa (SEMlPl) destinada às cidades que tenham em sua estruturâ os Organismos de Políticas para as Mulheres

(OPM5), como Conselho e Fundo dos Direitos da Mulher. O proieto paranaense é diferente da Casa da Mulher

BÍasileira, do governo federal, por não se tratar de um local de acolhimento a mulheres vítimas de violência,

mas um espaço voltado à geração de oportunidades a esse público. Será um ambiente para a mulher poder

fazer capacitação profissional. A estrutura também contará com o Banco da Mulher Paranaense, que é uma

linha de financiamento a juro zero para impulsionar a carreira das mulheres e pÍomover o potencial e o

protagonismo feminino. Em suma, a iniciativa busca transformar a vida das mulheres, oferecendo um espaço

de cuidado, amparo, crescimento e fortalecimento, que lhes permita superar a situação de violência e alcançar

uma vida plena e digna.



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ARMAOURÂS

ARMACAO CÁ-50 e CA-6O

CONCRETOS E GMUTES

€SIRUTUNÁL USINAOO

CONCRETAGENS

EI..EMENTOS DIVERSOS

MANUTENCAO / REPAROS- EITMENÍOS DIV€RSOS

ELEMEMTOS ESTRUTURAIS PRÉ-MOIDADOS

CINTA" VERGA E CONTRAVERGA

sÉRvrços ÊxTnAs - ESTnUTURAS

ATVENARIA DIV§ÓRIAS, MUNOS E FECHOS

AI.VTNARIA

ENCUNHAMENTO

COBERTUÂA

ESÍRUTURA PÂRACOBERTURA EM ACO

TRAMA DE AçO PARA COBETTURAS

CALHAS

RUFOS

stRvtços EXTRAS - coBERTURA

ÉSQUADRTAS, ACESSORTOT VTDROS E ESPET-HOS

ESQUAORIAS E ACESsORIOS

PORTAS ÊM MADEIRA

PORTA PRONTÂ

VÉNEZIÂNAS

PORTAS EM FERRO/ACO

OE ABRIR

FENRAGEI'IS PARA ESQUADRIAS

COMPTEMET.ITOS E OUTROS EM MAOEIRA

SERV|çOS EXTRÁS - ESQUADnIÁ§, ACESSOR|OS, VTOROS E ESPELHOS

INíAL. ELíRICIS, TELÊFONIA, SISÍTMÂS DE PROTEçÂO E VENTTLAçÃO

EI.ETRIFICACAO E ILUMINACAO PUBUCA

POSTES

INSTALAçÕES ELÉNCAS

ENTRADA DE ENERGIA

EI"ETnODUTOS E CO EXÔES

EI.fTRODUTOS PVC FI.EXIVÊIS

ELETRODUTOS METALICOS FLEXIVEIS

cAsos

TSoLAMENÍO 450/750V

rSor-AMENTO 0,6/1KV

cÁtxAs

QUADROS DE EÍ,IERGI,A

DISJUNTORES

MO'{OPOLARES

ouÍÊos TtPos oE otslutÍToR

INIERRUPTORES



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA.

SIMPIES

PARALELOS

ÍOMÂDÀ5

LUMIÍ{ARIA5

SISÍEMA OÉ PROTECAO CONÍRA OESCARGAS ATMOSFERICAS. SPDA

HASTE OE AÍERRAMENTO

CORDOAI.HA

SERVIçOS EXTRÀS.INÍAI.ACOEs ETETRICAS, ÍETEFONIÁ" slsÍEMAS DE PRO1EçÃO E VENTII.AçÃO

INSTAL. IIIDROSAI{ITÁRIAS, GA9GTP, INCÊNOIO E APARELHOS

INSÍALACOES PARA GAS, GLP

coNo(oEs 0E coERE

INSÍAI,ACOES DE PREVEI{CAO CONTRA INCCNDIOS

oítt{ÍoRts

INSTAI.ÁCOES H IDROSSAÍ{ TTARIAS

ÊNTRADA Dt AGUA

RESERVATORIOS E COMPTEMENTOS

TUEOS E CONEXÕES PARA RESERVAÍÓRIOS

TIJBOS DÊ PVC - AGUA FRIA

|Í{STALADO EM RAMAI, DE D|SIRTBU|çÃO

INSTALADO EM PRUMADA OE ÁGUA

ÊM RAMAT OU 5U&RAMAL DEÁGUA

EM MMÂI. DE DIÍRIBUçÂO

EM PRUMADA DE ÁGUA

TUBOS DE PVC, ESGOÍO EÂGUA5 PLI,,VIAIS

EM RAMAL DE OESCARGA OU RAMAT DE ESGOTO SAN|TÁRIO

EM RAMAI. PRUMAOA DE ESGOTO SAI{lTÁRlo OU VENTILAçÃO

CONEXOES DE PVC - E§@TO E AGUAS PI.WIAIS. SÉRE R

EM RAMAT DE EI{CAMINHAMENÍO

EM COI{DUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PTUVIATS

SISTEMAS DE TR,qTAMEI{ÍO OÊ ESGOTO

APARELHOS SANITARIOS, TOUCAS, META§ E OUTROS

MANUTET{CAO / REPAROS - APARELHOS SANÍAR|O' TOUCAS, META|S E OUTROS

CUBAS E PIÀS

LAVAÍORIOS

APAREI.HOS SA ITARIOS

SABONETERIAS T PAPELEIRAS

REGISTROS E VALVULAS

STRVIçOS EXTRAS - INSTAI.ACO€S TIIDROSAÍ{ÍTÁRIAS, GAS.GI-P, PREVENçÃO coNTRA IÍ{cÊNDD E APRAREtHos sÂNITÁRIos

REVESÍTMENTOS Dr PAREOES E ptSOS, |MPERMEABILIZACÕE ptilTURAS E ARGÂMAsSÂS

REVESIIMENÍOS E ISOLAMEI{TOS OE PAREOES E TEÍOs

cHAPISCO

EMBOCO

REVESTIMET.ITO COM PEDRÁ

FORRO DE GESSO

IMPERMEASITIZACOES E PROTECOES
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IMPTRMEABII-IZACAO COM MANTÂS

PEITORIL

REVEÍIMENÍO OE PISOS

SOLEIRAS E RODAPES

PIIIÍURÂ5

MASSA ÚNrcA

PINÍURA EM PAREDES / ALVENARIA

SERV|çOS EXTRAS - REV€Í|MEilTOt tMPERMEAB|L|ZACoES, PTNTURAS E ARGÂMASSAS

PAVIMENTACAO E CALCJMÊI,ITO, PAISAGISMO E EqUIPAMENTOS EXTERNOS

PAISAGISMO E EOUIPAMENTOS EXIERNOS

INSTATAçÁO DE EQUIPAMENTOS EXTERNOS

sÊRvrços EXTRAS - PAvtMEt{rAcAo E CAI"CAMENTO, PA|SÂG|SMO E EQUTPAMENTOS EXTERNOS

DTvERSOS (r-TMPEZA,ENSATOS ÍECNOtÓGtCO' EQUtPAMEi{TOS)

TIMPEZAS

LIMPEZA OE PISOS

Para execução dos serviços, será necêssário:
a) Apresentar prova de inscrição ou registro da empresa iunto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU)

ou ao Conselho de Engenharia e Agronomia (CREAIque comprove atividade relacionada com o objeto;
b) Apresentar prova de inscrição ou registro do(s) arquiteto(s) ou engenheiro(s) responsável(is) técnico(s)
indicado (s) pelâ empresa no CAU ou CREA.

c) ApÍesentar comprovação de aptidão para desempenho de etividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de atestados fornecidos por pessoas

.iurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes.
d) Realizar visita técnica obrigató.ia no Local da Obra, a mesma deverá ser acompanhada por funcionário do
Departamento de Engenharia para emissão de Atestado de Visita, documento que deverá ser elencado nos
documento a serem exiSidos no instrumento convocatório.
e) Apresentar garantia da execução Para maior segurança da Administração quanto ao cumprimento das
obrigações contratuais, inclusive indenização a terceiros e liquidação de multas convencionais porventura
aplicâdas à Contratada por falhas a ela associadas durante a execução de obra, â Contratada deverá apresentâr
obrigatoriamente GARANTIA no prazo máximo de 08 dias úteis após a assinatura do contrato e antes do início
dos serviços, no montante de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato.

Recomenda-se que o contrato tenha prazo de execução de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos e que sua
vigência seja de 90 dias após a conclusão dos serviços. O prazo de execução é sugerido pêlo próprio proretista,
conforme cronograma anexo, Pontuamos que esse prazo dependerá significativamente das condiçôes
metêorológicas apresentadas à época da execução dos serviços. O prazo de vigência de mais 90 dias após a
conclusão dos serviços se justifica pela necessidade de avaliação da contenção e do muro, mesmo após o
recebimento definitivo do mesmo.
Os serviços pretendidos não possuem naturezâ continuâda, devendo a contratação ser realizada para êxêcução
imediata, sendo realizados os pagamentos conforme atendimento das metas na execução dos serviços
avençadas pelo Cronograma Físico-Finânceiro. O regime de execução escolhido é o mâis adequado porque
permitirá o atendimento de necessidade determinada a partir de demanda pontual da unidade solicitante.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

O quantitativo dos serviços foi reãlizado a partir de levantamentos pormenorizados efetuados pelo
Departamento de EngenhaÍia, os quais foÍâm agrupados conforme especificidade e ordenados para a

sequênciâ do método construtivo empregado. Seguem abaixo a relação de quantidades dos serviços â serem
contrâtados:
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DrscarcÃo oos sÉtvtcús

sE RvrçOs_ptrrLrMrí{^n E5

coxvEncton^r oc o!tr4 u-rruz xoo
coRirD s P(raTArEÍ o^s 

^ 
câDA 2,ooM - 2

MÂRaI(ro DÊ FOiaTOS Era GÁAÁÂrrO OU CÂV,J-ETE. AF Orl202a

r,lOMÍrGE,i € DESlllOaIT GÊlll DE ANDATME TUA{I R tlPO 5ORRE (EXCLUSTVE
Á,{oarlE É urtP€za). Âr orl2o2a

saravrço§ cxTn s - sctvlços PRCLrxrx Ras ! 
^oMrxrsTx 

C.Ào oao6i
FORNECTMÉÍÍO e tXSrAlt4?lO OE Pr-raA O€ O6C CO}t CHÁPA GAIVÀNIZADÀ E
ESIRrJÍUR OE &ÀO€IRÀ Áf O,À)22,PS

A€REÀ TRIFÀSICA, EiT PO6TE
6{vaNrzÂDo. ExcLUswÉ FoRN€ctMExTo oo r.rÉolooR

EX6JçÁO OÊ LINIúS O€ R€FERÊflCI^ Êr4 GÂAAÂIÍO OU C4VÁLEi€. Af O3l2O2'l

LG'Crc O€ AÀOÂ.IllE MEIÀI(b ÍUAJL^R OE E {CA,IiC, TIPO DÉ IOAÂE, CAái É]'Jr*L
COI'i tÁRGlrxÂ O€ I AÍÊ r.5 M E aITUP} O€ 'I,OO' |., ItrclUt?.EO OI^6Of'lÂq AAÂi,S
DE f,IcÁc-ÂO- SÂPÁTAS OU ROoIZOS É DÉr.l IS rTENS NECESS Â106 Â MOt ÍÁ6EM (Í{AO

ADMrr{rsrR ç76 rocÂ! o€ osrrA

603,@-

raovlxÉxro D! ÍlrxÀ ollr{a6aia É 

^GUÀs 
PtÚwt rs

MOVIHENIO OC ÍE'T'TA

ESC VAC () Mac^rarcr
MÁXUÁ! PÂAÂ VIGÂ AÂIORAME
P RÂ COLOCÂç!ô o€ FÔRMÁS)

OIJ SAPAÍA CORRTOA (IiTLUftOO

c rx s ôÉ GoRouRÁ

Dtr,4EÀsõ€s 0ÍrÉRfras * o,4xo,7 M, Alrln INÍÉÊNA =

RÉÍÂj!GUT.AÀ EM AVENÂRIÀ @M Í'JOLOS
oIMENSô€S INTERNÁS: O,4XO,.Xo,a n PAiÂ REDC D€ ES6OÍO. Âf-r2l202o

c^rx s srF(r.^o^s
sIFOr! DÂ, PVC, O rm X rOO X 50 Ma't, lrNrÂ ÉLÁsncÁ, €

INSTÀ-ÂDA €t4 ÂAMÂT OÉ OÉSCARGA OU Et1 RAMAL OE ESGOTO

scrvrços EXTR s - f uto^coÉs
ÁÂHrçro r s^PAÍ^ Isor^oa, vlcÂ âaLoR MÉ € tcPATÁ coiÂIo uÍÍuzÂ{@ aço
cÂ-60 0E 5 r.rií - í,aoNÍÁG€M. aF or/202.
ÂÂMÂ(ÁO DE SAFAÍÁ l§'T'OÂ, VIGA AALOiÁMÊ É SAPATA CqRIDA UÍIÚZAI{OO ÂçO
a -so oE 6-l r.ril - tlolÍTlct:ra. E Orl2o2a

OÉ SAPÀÍA IsOI.ADA. UGÁ AÁ[OPÂ'{E É SÂPATA CORRIDA UÍTLTZÀN@ ÁçO
cÀ-5o oÉ a iin4 - Mor{TA6€rí. Af or/2o24

sÉRvrços PRÊLtútt{^Ras c 
^Dírxrsrn çIo o^ oBR

DE sAPÂTA ISOTAÍ'A, \'ÍGA AALOPNM€ E sÂPÀTA COÂRIOA VTIUZANrc A4O
M. Âf or/2024

l

corwENcroalAr oÊ oae ,

J-
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AÂI.IAçJO E 8LO@, SAPATA ISOLÁDA VIGA AÂTfrÂHE E SÁPATA CORRIOA
(muzANoo aço ca-50 DE r2,5 r1r'r - r'ro!TÂGEl,1. Áf_01/2024

XG
99,m

ARITÂçÂO DE 8IOCO, SAPAÍA ISOTÂDÀ IIGA A{"DP.Â,yIE E sÁPATÂ CORRIDA
firrzÂ|rDo Áço c,a'50 0E 16 Mí - Hor,rr GErrl. ar_0v2024

KG
125,m

ESTRUTUiÂ5

FORMA§

f ONi{A5 PARÂ SUPERESÍRUTURÂ

ríorfiÁGã.r E oÊs1.rc$rrêir DE EÕRrrra oE vrcÀ €scoRÂr'te{To @M GARfo oE
fiâD€IRÁ, Ít-DnEÍTO Slr.f,trs, Elr c}üPÂ O€ üÁtrItÂ RÉ§IMOA, 2 únUZÂçô€s-
AF 09/2020

t'12
192,56

tlot{IÁGErta E oÊSr,lOaíÍâGEí O€ FOR.I 0€ VIGA ESCORÁ AnTO Cot. GARfq D€
MÁD€IRA P€.OIREÍTO DUPIO, EM GIÁPÂ O€ IíAOEIRA RESI ADÀ ,{ ÚNUZ@€S,
ÁF 09/2020

tí2
t0{,88

I{OTÍTICB'I E D€SúOIITÁGEí DE FÕRMA O€ PILÂFES REIAITGULÂRES E ESITUIURAS
SII.4lLArcS, II.DIRETTO 5II'{PIIS, E},t C}IÂPÀ D€ i'1IDEIRA CDígETISÀDA R€SINADÀ 2

únuzÂcôEs. af 09/m20
M2

2§,47

ircanúnr g ms,rorrrcru D€ FôRr.rÀ D€ rÀE ríaoç& pÉ.DrRtrro uJRo, EM

oüpa o€ MÁDEIiÂ cor,fansaDA REsIliÁD4 2 uTluzaçoEs. aF_09/2020
M?

63,80

Éa8âtca6o, HfiÍÂ6Éü E oEstaotÍtacE! DE FôRMA paÂÂ vtGÁ EarDRÂHE, Ett
l.lAD€lR SERRIâÀ E.25 MM, 2 LnUZA@€S. AF-01/2024

r"l2
178,9

ÂRt{ÂouR s

^RIr{ 
C OC -í} € Cl-6O

ÁRtlaCÃo m pr.rR ou vtca D€ EsrRunlRÂ cor{vExoo.rar 0€ m cRETo Ânl.uDo
lmuzÂÍ,im aeo cA-60 0€ 5,0 rrl - ríc{TÂGor. af_06/2022

(G 1_m4,00

aRHÁ@ o€ prrr8 dJ vtc^ D€ EsrRuruR m{vEflgoür 0E coflcREm Áf,xlDo
uruzÁflDo Âço ü-50 0Ê 6,3 nM - taoí{TAcitrl. Áf,064022

xC
428,m

AR AçÃo D€ ptrÂR ou vtcÂ DE EsÍRrrruR corMfloo.rar D€ col{cREro ÀRIiurc
LmuzÂxDo Áeo ca-so D€ 8,0 M ' |l(,,lrAcEn. 

^f_062022

KG
4n,m

aRMnçfu r prL R oJ vIGÀ DE EsrRUruRÂ cor{vENgo{ÂL DE coNcEro arr.4Âm
rmuzÂrm aço c,A'50 D€ 10,0 r'fti - r.rol{TAGEr.1. Áf_06/2022

(C 2.497,m

ÁÂMACio o€ PLAR ou vtGA oÊ ÊsÍxuÍuRÂ cot{vEtiooM! 0c cor{cRETo anfi Do
unuzÁxm a@ cA-50 DÉ r2,5 r"Í.r ' r'!or{T 6Erí. af_0q2022

XG
705,m

aRMAçio 0€ nLAÂ ou VIGA 0E EsrRUruRÂ @wtrloorAL 0€ m|lcREro aRíÂm
urlllzaxm aço ca-50 DE 1o0 ítr,! - r!!oa.rlÂ6Et'r. Áf_0q/2022

KG
1.035,00

aRllaçÀo D€ ptraR orJ vrca E EsrtuTURÂ coN\rBigorÂ],0€ coNcREro AR]íÁDo
[muzÂroo Âço cÂ-50 oE 20,0 r,rM - r.tor{ÍÂ6EM. aÍ-0q2022 KG

530,m

ARr,uçÃo D€ LÂJE D€ EÍRtÍnnÁ cor.vÊrgorÁL 0É coúlcRFro aRxAm lmuzÁxm
@ cA{o 0E 5,0 r.rir - r.roí{rÁG[ir1. af_0q2022

XG
91,m

aR Áçlo D€ LArE DE EÍRunp.À @r{vEr,rctcÍ'rÁl D€ coitciEro ÂnÍÂm uÍ[IzaNoo
a@ CA-so 0E 6,3 Íí - Ot{TÁGiEl.t. ar-06/2022

KG
613,00

aRr.iÁçÂo DC rÀE DE EsrRúRn^ cofNEflqollAl Íx m cREm aru.um [muzAÀDo
aço ca-50 Dc 8,0 ur'r - üo TAG€M. Àf_06/m22

(G 2.ú

cot{cREros E Gl uTls

ESTNUTURAI USIIIAIIO

CONCRETÂGEITS

@ (I.EIAGEM r ru.ÁRE FCK . 25 MPA COl,l USO DE BOHBA - LAliÇCHEtfiO,
ÁDENSámNTO E rcA8âr'lEl{ro. AF_0212022 PS

M]
12,02

COIICRÍÁ6€1.í 0€ VIG,S E LNEs. rcX.25 l.lP& PAnÁ LÂ')ES PREIiiOI.D'ADTS CCI{ t SO

DE BOlrEÁ - LÁNcAIIENÍO, AD€|iSAMEIúO E ACAAÂIIE 10. tr_O?mzz É t'l1
r8,92

CO CngIÁG€M 0€ vtGAS € t^,Es, rcX=25 HPÂ, PÂR LNÊS MÂclçÀS OU NERVURADIS

coM uso DE 8ofi8Â - LÁr{gríEr{ro, AD€NSAMBTÍO E ÂCl8á}lEr{tO. Âf_02/2022-P5
M]

44,07

CONCnETAGEH DE VIGÁS € IAES, FO(-25 rPÀ P Pâ QIJAQIJR npo 0Ê L rE C(r.a
BArDÊs Ex ÉDlacrcÃo ÉRREÂ . LÂllc^íEl{ro, aD€nsÁ]tÍ{To E ÂcÂtÁr.[NTo.
$ 02!m72

M3
O,L'
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COIICRETAGÉH O€ 8I.OCO Of, COROAMEATO OU VIGA AADRÁI{E, rcK 30 IlPÁ, COí UsO
DE 8Olí84 - LAXçÁl,lENTO, ÂOEilSAt'.lENfO E ÁCÂAAHEI\IIO. Af_0Vm24

M3
13,85

Et E|{E?ITOS OMR5'O§

I'{AITUIEiCIO / RE?ARO§ . ELEXENTOS OIVERSOS

ÊL$'ITIYTOS ESTRUIURAIS Pf,É. OLDADOS

ctNÍÀ VERG^ E COrÍX VÊRG

VERGÁ MotDÁOA Ír LOCO EM mNGETO, ESpES9TRA D€ '20. C1.r. Áf-03/2024 M
89,90

cot{TRAvERGA MOI-OAOA Iti LOCO EM COiICRETO, EsPtsgttt DE '20'Cü. Âf 03/2024 M
57,08

SERVIçOS €XTt S - SSTRUTUR S

LÀE PRÉ.!.'OI.[ADÂ UI{IDNEOOI{AI. EIAPOIÁOA ENO{MEI{TO EI! EPs. VIGOTA
ÍREUçADÀ, AlTrrRÂ TOTA! OA tArE (ENOTIMEMTO+OAPA) = (12+4). Af-l1n020 M2

{01,08

ALVEXARTÀ DÍvrsóRrÂS, I{UROS ! faCHOS

ALVE'IAIIÂ

Êflct r{HAr'aÉrÍo

ÁtvEMRIÂ ÍX IEDAçÁO D€ 8[OG CEnáXT@S R RÂDOS nÂ IERTICA! D€ r4xr9g)
clr (Es8Es§iR lí clr) E aRGAt{r§§Á DE ÁSSEtfiÂr'El{]O COí{ PREPARO EÍl
SErOr.rElRA Af rz202l

f42
r.025,70

atvEMRlÂ DE vEO çÃO DE BTOCG VÁZÁms 0E míTCREIO DE 14Xr9§9 O.l
(ESPÊ§URÂ 14 O'I) Ê ÂRGâI{ASSA O€ À5SENTAT'IEI{IO M PRTPMO E4 ! To|IEINÂ
§ tuza2l

M2
5,52

COAERIUN 

ESTRUIURÁ PATA COBERTURA EM ACO

FÂ8RrCÂÇÂO E r SrAt.AçÀO D€ TESqJRA IXTEIRA Elr AçO, vÃO OE 9 r,r, PA8Á IELHÂ
ctPárlrc ou Ix mNcREro, INCIUSO rÇAXÉflTO. ÀF_022019

UN
46,00

TR Iq^OE 
^çO 

P^R COIERTUR S

TRÁÍ',IA DC ÀçO CÜIPOSIA POR IERçÀS PARÂ IEI.}IÁOO5 D€ ATE 2 ÁgJÁS PARÁ TELBA
oro{rLÁDA DE flBROCIMEwTq MErÁJCd PúSnCÂ qJ TE rOÂO.rSnC INO-USO
ÍRÂI{SPORÍE VERIICAI., ÁF O7lM19

M1
409,74

CILHAS

cAüta Ertr orlPA oE @ GÂr-vÂlrrzÂDo ur.íERo 2a, DÉsEl{\rctuif,lÍro DE r00 0n,
I O,USO rRÂNSPORTE \tRItCÀL Âf-0220r9 M

94.52

RUfOS

RUFO €r',t ClrÁPA 0€ ÂCO GâTVANUÁm UifRO 24. CfiTE DE 25 c}r, I|E-USO
TRAXSPORIT VRnCAr. Áf _07/2019

M
*,74

rtrflAltr{To co l[rria MEtÁucr TERlroÁâisnca E = 20 rí{ (PrR), s€ f(nRo,
co aTÉ 2 ÁGtas, I qljso tçrrllENrD. Âf_022019 M2

409,74

ESQUAORI^s, 
^CtlSORtOS, 

vtOROS E E5PEUiOS

ESQI IOR! S E 

^CIS§ORrO5
PORTAS EII IIAOEIRA

PiORÍA PRONTA

KIT OE PORTÂ+ROIÍIÁ DE I'IÁDEIRÂ EIí ACÂ8ÂIiIEI'ITO M€LI''IiXÍCO 8RÂI'ICO, FOLNA
LEVE OU MÉDUi 70X2r0O.r, EXCIUSTVE FEGDUJR , FIXÁçjO COr't PRÊEr{GitMEiÍrO
PARCIAL OE ESP(JI{Á qPÁflSryA . FORNECIMENTO E II{STALÂE;O, Áf-I42OI9

IJN
1,OO

s€Rvlços EXTRAS - COSATUR
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I(II DE PORÍA+RO(TA O€ I.IÁDTIRA EI,{ ACIAAMET'ITO METIXiNICO 8RÂNCO, FOLHA

IEVE q,, MÉDlÀ SOAl(n,t, EXCLUSM ECruDURÁ, FUÀçÃO mi4 PREEMTIIMENTO
paRctÂr oE Esâ"í ExPÁr6Iva - FoRNESMEIITO E IXSrAt eÁO. Àf- lz20l9

UN
2,OO

vEtEzl^ltAs

XIT O€ PORTA+RO{TÀ D€ MÁDEIRÁ EM ÂCÂ&Â},IS'{TO MELA iNICO 8P.ANCO, FOÜtÀ
tEvE oJ rdDtÀ 9o)c10, ExcIUSrvE FEcHÂ[uRÀ FlxÁçÁo mM PREEtlctlIllEl{To
TOTÂ! D€ ESPW! ãPÂJISM . FORNECIiIEI'IIO E Il,lSTAlâ( O. AÍ l2l2019

UN
5,OO

PORTAS Er,t fERiO/^CO

OE AARIR

poRTA EM a@ O€ AsRtR PÂRÁ VrORO sEr,,! GUARNIçJO, 8rcr9cr1, nXÂ6O CCÍÍ
PARÁEUSCE, EXCLT SI\/E VIoROS - FORNECItl€lÍrO E INSrÀjC^O. AF_ 122019

UN
I,m

TERR GEflS PAA €SQrr^DltI 5

fECMDURA D€ EIiIEUNR CO'r1 OUNDRO, E(TERTA coüRTTA ÁCABAI!|ÊI{ÍO PADRAO

MÉDrc, rNolso Dco-@ oE RJRo ' Knx€clME,rro Ê INíÀ,ÀçÃo. Ar-12/2019
UN

23,m

FECTiÂOURA D€ ÉI{8UNR PAPE PORTA OE BAXHEIRO, COI.iPIEIÀ ACABA'íEI.IIO PADRÂO
üÉorc, INo"uso ExEcuçio DÊ RrRo - foRr,rÊot|€Nro E INÍAI@. aF-12/2019

7,N

COiIPIET{E|IIO5 E OUTROS €M II DEIR

GUAÂOA.CORPO Eí l^J€ Pós.O€SfôRitA @I,t ES@RAS T BAD€TRÂ ESTROI,ICÁDâs NA

ESIRLM'RÀ IRAVESSÔEs DE I'ADEIRA E FÉC}IAI'I€IIÍTO EH TELA DE POUPROPIT"BTO
paRA EOIFiCIOS Cot.! ATÉ 4 P Vtt{E rOS (1 MOi{TÁGEH). Af_03/2024

l'1
«,m

SERV!çOS EXTn 9 - ESQU^Di!Â5, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHG

KIT DE FORTÁ.PROI{TA DE MADEIRA EI{ ÂCAÀAI{ENÍO }I€LAI.IiNICO 8RÁI,ICO, FoliA
ÉvE cr., HÉD[a, E SArENIE r4FrÀlCO, 9OAI0O1, FUÂçÀO COrl ÂRGAMÂSSA O|ÁPA
DE PROÍEçiO Eir INOX - FORNECü{Er{ÍO E rNStÁL çÂO.

UN
,t,oo

XÍT D€ PORÍA-PRONÍTA DE TTADEIRA EIí AOqSü4EÚTO MELAI,IiNTO BRANCO, FOUIÀ
rEvE Ot rdDtÀ 7s)aroor, ExcLusM FECHADJRÁ, Flx^çÂO COí PREEIO.IIM€MTO
PARCI,AT DE EsRfiÁ EXPAITSNA. FOR'TTOiIENIO E II'{SIAIÀCAO,

UN
3,OO

DIVI IA ARÍrcUi,DA iETRÁNL @ EO,.A'4E}ITO AOJSNCO, ENIRE 45 E 60 d8,
COM 5 FOTJIÀS DE PAINEIS INOMUJAIS D€ coRRER FOR I.IEIO DE IruI}lOs E DUPI.A

RO1DÂi{À S§EríA 0É ÁRül2EMfiE,rTO STMPIIS (650\260), FORNECIüfI{IO E

I SrA[Áe,O

l,m

PORTA DE VIDRO - I rOttlAS FUÀS E 2 FOI}IAS DE COltÊR (a80 x 250 c}a)
t,@

PORÍA D€ vlDRO.4 FOtllAs EDOS E 1 FOtltA DE @RXEÂ (450 r 2í) Cf,!)
l,m

PORÍA Dt VIORO.4 FOI.íAS FlxÁs E I r(rlo D€ CORRER (5I) r 2$ cü) UN
1,m

PORTA VENEZANÂ DC âARIR C!T, 2 fOUTAS. UN
1,00

PORTA D€ GIRO (T2OO1O), FIXADO EM ESQUÁDRIA RXA (O,5O)o,lO), COI4 8â,ioEIRA
(1,70m,59), Er.r ar,uirÍNrc Pr{TÂm EM BRÂrCq COíq UoROS (&rrn), FEBÂ GENSE
GUÀiNIm€S

UN
1,00

PmTA Elí r,raD€nÂ usÀ sEÍírôcÁ, 90 x 21ocrll,@M vlsoR oc vrDRo
6ttf,l(50x600.r), INcLlrst\/E BáTExrtS E ERMGE.TS

UN
6,OO

00r) )axEu Dc Ar.lJrliNlo co.,r I uoeo nxo ( l3oxlgoon), vloRo ricruso, FDGçio
cor'r PA$fuso, 5B.r GIJÀsNr@/ ruzaR, sEM acr8Âtf,nro, lED4io mr,.
SIUCONE, E(o.l,,St!lE COI,íTMITTAR@ . FORflEOTIEMTO E IIISTALÂçÂO,

r,m

(r2) üaELA DÉ ÀLt r.liNIO cofi MmO6 FUO6 (6s,]3xl9oon), VIORO It{CLt SO,
iDGcÀo coa paR Rso, sEM qJÁRntçÃoi auza& Ír1 Âca8Áf{€rflo, vEoaCIo co+r
stucoflE, ãq'l,sr!E cor{ÍRâlrraRco - FoRNEclr,lEr{To E ll{sÍÀ-açÃo.

UN
1,00

()03) )ÂNÊt D€ ÀrrHi lo coíll I Fol'}lÀs (85x1«)dn) !|AXM-AR. BArE{rE, COfi 3
VIDROS nxos INTERIORES (855x5km), VIDRO luo.uso, Flu4ÁO COl., PÂR FUSQ, sEH
GUÁnÀIçÀO/ AlrZÁR. OIME Sô€S 245xr95 (L X A) O{. SEM ACABÁ EiÍO. VEOÂçÁO

cor4 slLIcoNE, ExcuJsIvE @r{nÁr.!áRco - Fosx€olftíÍo E lNsrauçao.

UN
1,m

UN
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. ESTADO DO PARANA.

(ro4) laxELA oE ai-lririNro cor'.l 3 ForlrÂs (1lorlro(Ín) x$(i|.ÂR, 8arrNlt, cor.r 3
!'tDRos ExoS IT.JERIORES (s0xr00cm), VIDRO INCIUSO, FDGTy'O COtl P xlflJS-O, SEí
GUÁRNIgO/ ÀJZAR, otr,ENSO€s lmxr60 (r r A) O,t, SElr ACÂ8Ai.!ENTO, VEDAçAO
coH srucoNE, D(c!ust!€ cor{TR r.üR@ , K)R rEclf.rENTo E rNSTÁIÂçao.

UN
t.00

(J05) JÂMLÁ 0€ AUMlxlO COl.í 5 FO|HÀS (8ax110on) líÀ0t1-AÂ, aATENTE, coü 5
vlDROs FlxO6 INFTRIORES (88r50sn), VIORO INOUSO, RXAçÃO @tl PÂMfUso. sEll
GUÂRNIçáO/ AUZÂR, DII'ENSOES 

"OXI6O 
(L X A) crl1, SEM AOAEAMEiÍIO. VEOAçÂO

Col.l SUCOI€, EXo.USÍVE CoiíIRAT.iIRCO - FOR,lECIlttl{TO E INSTAr,çAo.

UN
1,00

(106) JÁ}IELA O€ AlrHiNrO COfl I For}lÂs (93,33r80on) MA)qi.!-A& 8AÍEIíIE, Corir 3
vIoROs rixoS-grrERlORES (93,33x110.rn), vloRo ltlo.USO, FD(ÁçAO COll PÂR FUSO,
s€ii qJAÂxl9ccy ALEA& DIl.iEl§O€S 280X190 (r X A) 01, SEH ACAEÁr.rÊnÍO,
vEoÂcÃo corl $ucol']E, Exo-uslvE cor{rRlríÁRco . Fo8xEcr!f,Nro E rNsralAçio.

UN
2,00

(.107) üffil^ OE ÀllrMiMO COr4 { FOUTAS (5r,2560on) HA)0}!-AR, BATENTE, VImO
tNclrm, Íufflo cor.r PAMR.Eo, sEr{ GUANxt@/ ÁuzaR, orüENsó€s 20sx60 (L x
a) o{, sEM acasÂHBrTo, vÊDAc,o coM srucoxÉ, E(cr-usM cotrTRÁMÂRco -

FORIIESI,fNTO E INSIAI.Á(ÃO

UN
l,m

(J08) jÀNELÂ DE_Àrr{iNrO CO.{ 6 for}Ds (5o,8r40on) UA)(IM-ÂR, SAJENrI, vroRo
Il{orrso, FrxÁçÁo cü{ PAnÁFLEo, sEi4 aJAÂNIçÂo/ auzÂÂ, Dlr.rEr6o€s 365x60 (L x
a) oq, s€M ÂrrBÂr.tE}rro, vE_oAçÁo cor.t sucoflE, ExqrJsIvE coa{TRÂ}uRco -
F(mECIi,|ENTO E INSTA|-ÀçÁO.

UN
l,m

{]O9)]ÀlEtÂ O€ ÀU}|iNIO Col{ 4 FO$nS (55x60cm) fiÀXlM-ÂR, EArEt{rE, VIDRO
Il{ouso, rDucÂo coi PAR Flrso, sE}r Guraxtçio/ auzÂR, Drr.iENsóEs 220(60 (L x
a) ql. sEH ÂcqBAHÊflÍO, VEDÀCÁO COlr SIUCONf, E{CUTSIVE @I{TRÁHARCO .

FORNEAíEI{TO E IIIíAIAEÃO.

UN
2,m

(.I0) laNEr.Á oÉ-Alur{nto coií tFoúús (i5ú0qn) MAxrH.áÂ, EAÍEi!ÍE, vlDRo
lNouso, FuaçÀo cor.r P^RrFt,s_o, sEH qraRf/rçio/ aLl2li, DIHENSÕES 225x60 (r x
A) cl.'t, sEtl ÁCÂEA,,!E {ÍO, vEOrçÁO @1i! SIUCOÍ1E, ExCLt SIVE cOl.IIPirunCO -
FORNECü'ÍflTO E INSTAT CÂO.

UN

0l r) JAxEtÂ E ÁrrrÉlNlo coí{ 2 rotHÀs (looxr6odn) r.la(IM-ÂÂ, EaTEr.IrE, vrDRo
rNo-uso, rlucÃo co1 pÂsrfl.rso, sEM GxnflIÇÀo/ AruAR. DIr'rEr§õEs 2mxr6o (L x
Â) o.r, s€M ÁcÁ8aíE ro, vEDAcÀo mit su@r{E, E(orrsM co{ÍRÁr{aRco -

FORNECIITfI{rO E INSrÀ cio.

UN
1,00

(Jl2) )AiEL^ O€-AUMililO @r| 4 FOr.IiÁS (1q}Ir6oon) ÍíNqü-ÁR, BAT-ENrE, VIoRO
rlc1rrso, Frx4io co,r PÂRáars9, sEr.,r GU R r@/ {-u^n, olMENsô€s oxl6o (L x
A) 04, SÉM ÂCAAÂ e{TO, v[t»Cro COM SIUCOXE, D(CLUSTVE CofiÍRrltÁRCO -

FOR'íECII{€mO € INíALAc,ÂO.

UN
1,00

(J13) üNEr D€ Ar,ilitllo COr.r 3 FOtlrAS {83,3)(r60(m) irAXItrí.4R, BAIE {ÍE, VIm.O
lr{cLrrso, FÍxlcÀo co.r PAP.fft so, sÉr't GUâRxtcÀo/ ArlzÁ& DIMENSóES 2íx160 (r" x
a) o,t, sEM ÂcaaÂ Erro, vEoÂdo coM Stuco €, ãclusÍvE co TI r4ÂRco -
ÊoRxEoiEr{ro E lxÍÂlrcÁo.

2,m

(.r4) rÂNErÂ oE Àurli ro mu 3 For}las (83,33x!1km) Mrülr!'4R, BArrxrE, corl l
vrDRos n)os-grPERloREs (83,33l50on), VIORO INO,I SO, nXlçÃO COrí PÀn n SO,

sEM qJ^RNI@/ À112^& OIMEITSO€S 250x160 (L X A) Cr, sEM ACTAATET{TO,
vEDÁCiO CO $U@ôlE, D(CTUSTVE CONTR XIRCO - FORNEOMENTO E INSrÀ-AçIO.

UN
2,m

(Jr5) JAXELÂ r AIUUiXTO COl r FOrXA (70xr59q4) À\IM-À& EArEt{rE, VIDRO
INCLUqI, Fü,rr^O COa4 PÂR^ruSO, S€M e.rAÂrilçÁO/ ALIZIÂ, 5€M ÂCA&AI!ÉNTO, -
VEDAç,AO COll SlUCoatE, EXCMVÊ CONÍiÂII!ÁRCO - FORNEOI'IEI'{IO E INSIAI-AçÁO.

UN
2,@

()t6) IÂNELÂ D€ AlUitiNIO mfi I FO{}iÂ (5OX6OCH) r'tÂXItll-AR" BArENrt, !',loRo
Irlct-uso. nxrr/o cor,.t paR Ft6o, sEM GlJARfitçÃo/ ÂLtztR, sEM acÂaalENTo, -
VEDACÁO COlt SIUCCNE, EXCU'SIVE CONTRAXÁRCO - FoRNEOúEr'IIO E lNÍÀAçrc.

I,JN
7,@

rla .»mu z rouras, ur'ra rtrl É uú t'iarÉu at unÍ Io coq nrruRÂ Enrrca
E VIDRO (2m)g)c''{) UN

2,m

(Jl8 = ]2O) lÁ[€LA 2 FOIB{S, U!,r RX E Ur.r r.oVÉL A.r A-Ui,íMO @ PrÍnrRA
BRÁtfÂ E VTDRO (rm)(60clr) UN

1,00

ol9) JÁriELA 2 FCüIÁS, rJÍ{ FD(A E UÍA Í.to,iá- EX Árlt{ll{ÍO COir fl nnÂ Sr IicA
E vtoRo (150xlmcH) UN

l,m

021)JÁr{Er.^ 2 Fo,tÂs. u.r F0(^Euí r'iová- E}r ÁuJüírro coü puÍÍuR Be t{cÂ
E VrORO (240x160c,lr)

UN
2,m

Mão sn úbo d€ ferro gâkdnizôô d€ 2', ê.&i, ê 0,90 x 2,loÍn, têL m.hà rêt lst dà
76 r 76írm, n.o 12, mui\ê dobrda;õ e UaíEàdfeí.dho

l,m

FmTA OE @RRB Et{ VTDRO TEBPÊRÀm, 2 Fot}!ÂS 0€ 9OAl0 CH, ESPESSURÂ l0
r,iH, f'rclrrsl\É lcEssoRlos af-01/2021

UB
t,00

2,ú
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FORXECTiENTO E mSrAl.,ÁçÂO D€ DTVISóRIA Er.r ESTRUTI RA HErarCA PÂ8A nXAçÃO
Etl AlvErlAÂlA COl.l rEOlÁtí€NTO Ell oRYwaU (ÂCÂEar{€ifiO mNFORI''IE Â},BIEiIIE),
cor"t rNsrALA@ 0Ê D€ PoRÍ Áas coü vrsoR, ÂEERruR nPo vÀ E vEt4, D{,As
FOTHAS 0€ 57X210, @í,1 FECIIÁXÉI{IO AlrTt}!ÂTIm, SEIí SOtEIn . SISTE}IA COtl
1$)A60 FD(Aoo €l| PÂÂÉO€ D€ ALVENAflÁ

ulr
1,00

trsÍ^L cETRrcrs, rEr"EForrÀ srsTlii^s DE PRorEçÂo : vErnuçio

CLEIRTFIC C O E IlUiiIx^CÁo PUatlCT

POSTES

ÂSSENTAíEi'ÍTO DÉ POSÍE D€ COiCnETO Cg,4 COitPR.llttEl{TO tlol.lltlÁl DE 9 M, CÂRGA

NqfiIXAr itExoR oU IGUAL A 1000 tr$r, ElrGÁSraHEtITo SIMPIfS COr.! 1,5 M 0€ SOtO
(NÁO lr,ro-ul Fqtfgrtr{To). af_r r/2019

1,00

IisT L çoEs EETrc S

ENTRAOA OE E?IERGIA

EMn"ADA 0E ENERGT E.ffi Ct;'GnIÁ' Í FÂSICÀ COr4 CAUÂ DE SOBREPm, C,SO
o€ 35 Mr.t2 E DISrulíTOR Dn g)A ( ÃO IMTUSO O PG-rE DE @lrCRFrO).
AJ 07t2020 É

UN
1,m

ELETiOOI TOS E COiEXOE5

CLETRODTJTOS PVC TLEXIVEIS

ErÊnooúo ÊrÊ{vEr- conRucrDo REroRçam, P\rc, ü.r 25 ir4 (3/4). PâR4

ctRaJros rERMI[ar9 Nsrar m Êü foRRo - FGI{ÍcIxEr'[o E nÍa-a@.
Âf 03,/2023 P

M
675,04

ÊLETROD{,rO Fr"OdVE[ @flRuGADO REF*çÂm, P\,C, Otr 32 ütí_(r), P RÂ OROJTTOS
TERíII{AIS, INSTALAM Efi FORRO ' rcR EOI{EMTO € INSTATçAO, Af-B/M8-PA M

165,02

LWA PAÂA EIEIROüJTO, FvC, RO6CAVÊç Dal 20 l.,ll,i (1/2"), PÁRÂ,qRO.rrTOs
TERíINAIS, II§IALÁDÂ EH PAREO€ . F(NNECIMEMO Ê II{STALICAO. Âf-03/2023

5,m

cuRvÀ 90 G8Àrs PÂRÂ ETETROO(JTO, Plrc, ROSCÀV€I- oat 20 ill.,r (U2J, P ÂÂ_

SRCUTÍO6ItR}'Il'lAI' INíAIADA EM PAREDE . FORI'IESMENÍO E INÍÁI.AçAO.
af 03/2023

UN
2,m

TTETRODUTOS l/lET LICOS f UXÍVEIS

EIETROOUM FITXIWL CORRL,GADO, P€ÂD, DN 50 ( I I/2), PAÂÂ REO€ EN]ERMDA DE

DISTRIBJIçÁO DE ENERGIÁ ELÉÍXICA . FORNÉCIi4€NTO E INÍATAçÀO, Af- I2|ZO2T

4',84

cAaoS

IsOt XErTO a50/7ttov

cÂao oc coBsE FrDúvEr rsorroo, r,5 ll1rr, ar{I{.tatta 450/7í) v, PARÂ crRorrTos
rtir.ilNÂls - KXXECII"tr lTO E It{ÍAlrCrO. Af-orn)23 M

t.@2,25

cÂ8o D€ coERE Ft.ExivEt- IsotÂDO, 4 üt1,, aNn4uría 4s0/750 v, PÀFÁ clRcutTos
TEÂrtN I5 FOXIIECI|'ENTO Ê INSTÀL CÁO. Af_03/2021

M
538,17

ca80 D€ @RE FLEXÍVEt ISO|-ÁDO, 6 irMl, A Tr+lá,íA 450/750 V, PrAÂ ORC1JITOS
Í:RX{INAIS - FORXECT|fMTO E rNSrÁr-âCÃO. Af ú/m23 M

959,05

cÂ8o D€ cos8E n-EíIvEr rsorlDo, r0 íür, ÁNTI,or$!Â 450/750 v p flÂ oRoJITos
ÍIRI. NAIS - FOf,NEOfEt{fO E USrAáçÃO. Af _03/2023

M
308,7.1

CABO D€ COARE FSdVEL ISOLAm, 16 í,4t4r, A TI{üMA 450/7í) v, PARA ORCUrTCIS
TEÂ!1INÂIS - fORNECIMENTO E ll{ÍÂlÁero. AF_03/m23

M
3n,53

§OL liÉtÍTo 0,6/1rV

caBo D€ mERE FtEd\Éa Eqrm, s0 |,! r, arTl{rÂrü 0,6/1,0 r«, PAnÁ RtoE -
EI{TENNTDA OC DISI?IA,,IC,ÁO D€ EIIERGIA ETEIRICA . FON ECTMÉTÍTO E IÀSTALÂçAO.
§ tumzt

M
95,68

C^EO o€ CO€RI ISO(,OO, 25 l"lMr, axncrÂfiÂ {50/150 v, iNsÍa|.Âm Elt
ErErxocÂr"nA ou PIRFÍLÁDo - K)RNEqHENTO E rr,rS-rALArÁO. Âf-r0/20m

c txls
c Da ocrG(Í{Át 4' x r', Pvc, INÍÂr-aDA E}l rÀE - FoRlrEguB{To E InsrâLÂçÃo.
,É 0312023

I,'N
95,m

>.
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c^lxa RETA TGJLÀR 4',X 2',MÉDlÁ (t,30 í m PISO), PVC, INÍ ltDA Eí PAREOE -

FORTTECIIIEI{TO E INÍÂTAçÁO, Af -03/MZ]
UN

137,m

CÀIXA REIA'.IGUUR 4' X 2" BADG (0.30 i4 Do PrcO), PVC, ÍÀÂDA EM PAREDE .
FORlrEOr.rEr{TO E tNÍÂr-AçÂO. Af _01/2023

UN
3,m

CAIXÂ REIA'{q'LÁR 4' X 4' ÂJ.TA (2,00 ü oo P6O), P1rc, INíÁTADA ET,,t PAÂO€ .
FOR f,CDtrr{TO E rrÍA[^@. AF-03/2023

UN
7,OO

CAIXA E}ITERNÁOA ELÉTRICA REIâ{GIJLAR, Eí AIVEI{ARTA COfi TIJOTOS CETAMICOS
Hroços, FUNoo con 88JÍA DTMEXSÕES rMrÉnXÀS: 0,3m;X0,3 M. aF_1?m20 UN

1,m

CCIXÂ ENTERRÂDA EtÉÍRrcA REÍAIIGUIÁR, EM A!\EMÂIÂ COT'I 8I.OCG D€ C{'.ICRETq
FUNm @ BRJrÀ DIíENsÔES NTERú§: 0,6X0,6/O,6 11. AF_12/2020

UN
l,m

qUAOROS OE EIICRGIÁ

QUÂBO D€ I1ÊOIçÁO GM^L DE ENERGÍ,A PÁRA 1 MEUooR DE SOAREPOR .
FORXECITIEI{IO É ImIÀ,ACIO. Af_ro/mm UN

1,m

DIsjIUI{TORES

HOI{OPO! iES

DISDIITM íOôIOPOTÁR TIPO OIN, @RÂE fÍE I{O.{iúI- D€ TOA ' FORNEOI,íEI{TO E

r srÀ-ÂçÃo. af_10/2020
UN

8,m

DIS]UÍIM flO (»O.ÂÂ IPO O}I, @RREII]E I,IOiIIIüI. DE T6A . FORNEOÍ.GI{IO E

INÍÂLÁçÂO. Áf_l0r/20m
UN

2,00

D§ruNTOR íOôIOPOI^Â TIPO DIN, COETENIE NOI{IMf DC 2OA . FORI{EOTII{TO E

INSTATÁçtrO. AF_IO/202O
UN

3,m

Dtsrut{ÍoR r.tofrox)l.ÂR ÍIx) otN, cof,RE TE r{oa.{INÁr DE 25a - foRxEor'ÉríTo Ê

lr§rÀlçÃo. AF_10/2020
3,m

DISrt ÍTfr íON€pq..âR TlpO DrÍi, COnRfnÍE ÍÍOalIIAr- 0E 324 - FORIECIiII{TO E

Ir§rAr-ÁeÂo. AF-lo/2020
UN

2,m

otsnJt{Tfr üoiroPouR nPo on, @Rmt{rE Nor{rMr- D€ {o^ - FoRNEoí€ Ío E

lNsTAlçÃo. aF_10/2020
UN

2,@

Drsru$ro! üoiroP()i.ÂR ÍP() DIN, coRRB{rE r{oa.!lt{aL 0€ 50a - FoRNEorf Ío É

tNsTAt-^çro. ar_I0/2020
1.lN

l,m

oLÍTRos rtDlos DE otsruNloR

olslufi ToR TERHoltlÁGxEfl co
f oRNEqIIENTO E lNÍAr.ÁÇÃO.

niPor R, @RRE{ÍE IO IMro€ l25 -

Âf_10/20m
UN

t,o0

IIIÍERRUPIORES

SIMPIES

IiÍTERRUPTOR SIllnrS ( r HéDU.O), roÁr'2$V, rr'lourNm SUPORTE E PIÁCA -
FORNEOT'€iírO E INSTATJÂr'AO. AF_0y2023

UN
23,m

II'ITERRUPÍOR SIüruS (T IdO(ÃO) COI.I INTERRUPIOR PARAfIO ( I iióOULO),
lOrú2sOV, It,lclunm SUPORTE E PrrCA - FORÍIECI|.iEI/TO € lr§TÀr6io. Áf_03/2023

UN
l,m

INTEÂRUPTOR SIMPITS (2 MóOU.G), l0A/2$v, II{CLUNOO 9JPORIE E narl -

KnÀEOr.f, l{r0 E INSrALÁCrO. ÁF_03/m23
UN

1,00

INTERRUPTOR SIMruS ( 1 i4óOULO) COIT1 I TCt.tÂDA E EHBI,,ÍIR 2P+T 10 A,
lrlcrutNm suPoR-IE E P1-Âca . FORNECIíENTO E IXSTALA6O. Àf_03/2023

UN
l,m

P^R tElOS

lNrRsusToR PÁf,ÁIIrc (r !óooLo), loa/2sor, nio.unoo slrPoRÍE E Pr-Áca -

FORXEOIti{TO E txÍALÂClO. Af_03/ú23
2,00

rI{TBRt proR pÁsÀfto (2 t{óoJLG), to&250v, INoUINDo grKxÍE E PrÂca .

FORN€Ottr{rO E Ifl SIAjçÂO. Af_03/2023
UN

2,ú

TOMÀDAs

rfiiDÀ r{Éoh o€ E ajnR_(r r!óouro),2P+r t0À rNctur Do suxnrt E Prrc -

foRflEoHENrO E ItrSrA-Â4rO. Àf _03/m23
UN

69,00

ÍolrÁDA iiÉDtA DE E.rSrrIR_(r àrôuo), zP+T 20 À INCLUnDO SUPORIE E Pt CÂ -
FORÀECIT4E TO E INSTAUCÂO. AF_03/2021

UN
10,00

:

UN



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

TO.rÁDA MÉOL O€ Eí8UTIR_(2 róOiJ-OS), 2P+T lO A, rr'/cLUÍr'iOO grPORrE E PtÂC .

Fex€clritxlo E rNsÍÂueÁo. af_03/m23
UN

l5,m

TO{ÂDA üÉDlÂ D€ Et|EUTlqG MóO(,i.OS), 2P+T 20 Á, ÍiCLUI OO 9TPORIE E B-raA .

FORriEOrtfMO E t ÍAr-ÁçIO. Af_03/2023
UN

3,m

romú úÉon ot elermR (r Moolxos), 2p*r 20 A ltcruttm supoRrt E p!Âca .

FORr{ÉcIrf rÍro E lNsTÂráf,}o. Áf _03/2023
UN

12,00

LUílltÂRr S

um âÂIÂ D€ a.rERGà{oA @r.t i0 úrípaDÀs LD o€ 2 w, sr}r REÂÍm -
roRNEcliGr,Íro E lNsrauçÃo. ÁF_09/m24

UN
l5,m

ruiírNÁRn nro RrFoíl oqoru& D€ so8Rf,Pot m{ tID DC 1zr3 w -
F{nN€CIr.r€flTO E INÍAL çÂO. Af_09/2024

UN
l5,m

stslElt DE PROÍEC O COÍÍIR^ OESC TG S 
^nloSfERrClS 

- SPOA

HASTE D€ AÍERRÂIIfíTO

TITSTE DÊ ÁTERR'I.IEiÍTO DúIfIRO 3/4" @Ií 3 METROS . FORXEq|fI{IO E

IrisraÁçÂo. Ár_o8/2023
UN

4,00

coRDo^tlt

coRmalr D€ CôBRE Ntso Lrr,, EnrBnÁoa - Ffi.r*or,rErro E lxsrÀr(Ío.
,Í_@12023

t4
15,00

ONÍA OROII R trl ÂCO GÀV ÀIz m DE r& Htl 0É DIAI'GTRO PALÂ nÍlr,ACÀO
O€ TN^IISIORMÁDoR EM rcsIE D€ Co]cRETÔ

UN
3,m

rum D[ Áço GArvÂmaDo co]l co6ruea, o ssE MbrA, co odo RrxHmaDA
DN4O ( l V2), rGrAlr{DO EM PRUi,IÁDAS ' FO$]Eq!ÉNTO E rNSrA].a6O. Af r0/m20

M
6,00

ql..,o de di§liboiÉo ê ênÜuür, em chôp6 dê .ço, paa àté m dqútoí€s, dn
ba.raÍEto, pàdrão DIli. od'rive drsiuÍtoles

UN
l,m

Olspodtt'.o ê pÍltetà cútba e.,rto & Elsão DPS ã)kA - 175v UN
4,00

DirrÍrtoÍ trpolí l25 À pôdÍão DIN (lhlE bía@), coíÍút de htúrupdô toXA, Íú
SirYEns cü g,iild IJN

2,00

DlsPognvo DR, 2 Potos. sEí'tslBIuDADE DE 30 MA, CORREI1IE D€ 25 Â, nPO AC UN
r2,m

DlsPosiÍIvo DR, 2 Potos, sfNStBIuDÂDE oE 30 r"!Â, coP.REN'It D€ 40 A, ÍlPO ÁC UN
4,m

DISPOSIÍIVO DR, 2 POI6, SEN5IBILTDÂDE DE ]O M4 CORRENIT O€ 6] À ÍPO AC UN
l.@

Oirjúr ter'lEín gíElrco íuDpda 20 À p.dão DIN (Euro9âr - klhà bráírâ),cr/ívô q
cürtírE 5|(

ulr
4,m

ESPEIJIO / PTÂCÁ CÉGA cJ FIJRO 4" X 2', PAPá IIISIAI.'CAO DÉ PONTO Of FORçÂ llN
6,S

Elúodr,to dê plr ígdo Ío5at!ê1, dilim = 25mm (3/4") M
r,m

ünr cÂProR PApâ 9oa , F(nIIECIMETÍrO E nÍA-ÂçÃO. AF_08/2021
\7,N

comcrm «^íPo r.tErÀuco rPo otfiÂt- PARÁ SPDA PARÂ HásrE oÉ
ATERRÂMBiÍTO OE 5/8' E CAÚS DE 10 A 50 I1I.I2 . FORNÊCII.IENTO E I STATÁçAO,
af 0ü2023

UN
5,00

EITA DE ATU.TiMO M MüI PÁXA S'DÀ $ICLUSO P{FáfUSO6, CO'{ECTfrf,s E
grPORrEs COivElS - KnNEOlrEr{rO E lfiÍÀ.Á@ M

181,00

TERHTNA! A COúruSSÀO - UGÀCÁO CÀPIOR E FnÁ UN
t7,N

rNsrÁue;ô DE slíEtra sPoa ESTRUTUR^I" cfi VERGATúo REmNm o€ 5oíír r,
rNcruso cof€croREs E DÉ!.r § DlsPosrrrvos

M
263.ú

INSTÁLÀç,O DE StíI}rA SPOA €5ÍRUÍL8ÁL CoII VERGAIRÃO Rtr)O m DE mmnr,
fi,rcuJso coNÉcToRES E o€t'{Als o§PosÍÍNos

40,00

lrrtiltrÀçÃo 0É FAcllÂDA
1,00

IUHINÂRrÁ nPO PLAfON qrlDRÁDÁ" DE SOBREP(n, COr.! tfD DE 24 W -
EORt{EOr.rEr{TO E nSrAtrçÂO. Áf_09/2024

UN
2,00

:

s€wt@s ExrRrs - tlríÍ lrcocs Erflrrc § rE!.EFoIüÀ slstEx s oc
PAOIEçrO E VEIÍrLrCrO



PREFETTURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

fTTÁ LED - FORNECIT,TE{ÍO E trrs,rÀrcÀO. Af,09/2024 M
18,00

LUI'IINÂÂIA T.EO REfLETOR REIAIIGUTÁR EIVOLT, LUZ 8PÁTIC,A, TO W ulr
4,m

úr{iffi npo carxÂ DE euarni, ol t úrplol ruBrLrR rlo D€ 18 Lr, sEl
RÊArfi. - FoRxEcIr'Grro E [!srÀÂçÂo. ar_09/m24

23,m

LUHINÁRIÁ npo r EMBfiR, p &A I úMpaDÀ TUSJLÁÂ tfD DE r w s€M
lÂípÁDA E san REATm- FoRr*g{ENTo E rriÍar-Áçlo. ÀF_09/202{

UN
2,m

LUMTNÂÂIA ÍlPO CÂLHÀ D€ EMBfiIR, çOl.| 2 Lar{PAD^S ÍUAJLARES t.Eo DE 18 W, sEl"l
REATq - FORNECTMEmO € níA.ÁCÁO. Af-09/2024

UN
26,00

Lrr{INlnl^ ÍIK) C.AL|A DE Er.rg.Ín& @ir 2 LII{PADAS T[.'EJ!,^RES r.ED 0€ 9 W, 5Bl
RE ToR - FoRNEoüENTo É rxíÀlr6lo. AF_09/m24

UN
t,m

t-uür.rÂRIA ÁÂÁxo€LÁ TIpo TaRIARUGÀ o€ soaREpoR, cot! I úMPADA LEo oE 6 w,
sEltt R€ÂTfi - FoRflEcI etTo E rrlsira!ÁçÃo. ÂF_09n02í

UN
l,m

úr,rpÁDA cor.tmcra DE t-ED 6 w, BrsE u7 - FmmoíEiÍTo E INsrAu@.
ÂF-09/m24

UN
6,m

ú p DA cor.rpacrÁ oE uD r0 w, SasE E27 - FoRtiEcIH€i{To E rl§rarcío.
aÍ_@1m24

l4,m

LUlrIlÍlRrÁ nPo PtÁfo{ g4Df,ÂDÀ DE SoSREPOR, Corrl tfD D€ 2{ W -
FORXÊcIif rfi O Ê INSrÂ,ÂçAO. AF_09/2024

22,m

It{sr^l. HrDRosrt[^Rr s, G^s-GLp, IlcÊÍ{Dro E 

^p^RElttos
rrrsÍ^r cots P^R GÀ§ - GtP

CONEXOES DE COBRE

coTovELo Eí co88E, oí1 15 üir, 90 GRÁus, s€lí alft 0€ sor.DA, Ixsra-ÂDo Ex
Rtltal E st &R [.'rÁt- tx GAs coMarsTlvEr . FoRl,lEcIitE{To E ltlíarÁf.ao.
N O4n022

UN
6,00

IllsÍ t co€s DE PREvEt{clo coNrRÂ UtcEllolos

EXTII{TOREs

Emmoi oE lll(ÊNolo poRÍÁnt @ü ccRG DE pes D€ 6 KG, olssE 8c
íoRliEgríENro E rNÍa-ÁCIo. Âf,l0/2020,pf UN

6,m

Ítsr^t coEs HIDRoss^llrT Rr S

t?tlRÂo oE 
^GuA

KTT CAVALEIT PARÂ MÉDIÇqO DEfeJÀ . Ei{irÁDÂ INDIVIDUAUaDA, EM pvc l2 MM

(r), plnÁ r úEoIooR - FmNÉcfiÉ Ío E llrsTAr-ago (o(o.rrstvE
,Í o3tÚza

HIOROMETROI, llN
1,@

HloRoíErRo Dr r/2', lp M3/H - FoRxEoÍía{To E r{sra4Âo. Ár-03/202{ UN
1,00

RESERVAÍORIOs I CO'{PLEMEIíTOS

cÁlxÁ o ÁGra Er.{ poumlE o, 20@ rrÍRos - Rn rEoíe{ro E ltiíÀ.AçÂo.
ÂF-ü/2021

UN
2,m

Íúms E coNEróÉs PAx ffsÊRv^ÍóRtos

TUrc Efi @8RE RIGIM, Dft tS IÇ', O.ASSE E, SEI4 ISOTT',|ã.{IO, üISTAI.ADO EIí
Rr.r.i L E su&R r,rar DE GÁs coiíqJsrivEl - foRNEot'tBt ro E lNÍÂrado.
,G 04t2022

M
1l,m

TÊ, nrc, so.ÀÁvEL, on.o üí nsrar m Eü Frsev eÁo pREDtl/' D€ Âqra -
FmxEc$lEr{ro E Nsra @. af_(x/2024

UN
í,@

rÉ D€ REou+o, ryc, so[ú!El- Dx 40 r.r]r x 32_xÍ{, lNsÍaLAm EH REERva*o
PREOIÁL 0E ÀCuA - FORÀESMENTO E lNÍAr CÁO. Af 0tl2024

UN
2,m

rÊ, wc, sotüvel on s rJr msrlilbo rr,r rrsnveçÀo pnmlÂr r Àc.JA -

FORÀEOT{Er{rO E ItrSrAl-ÁçrO. AF_Oí|2021
UN

3,m

aDApTADoR coíq FLArc€ E axEL o€ vEoacIo, p\rÇ souAva- Dx 25 tll't x 3/i',
INÍaLÂm Efí REsÊRvÁ(io pRtolÁr o€ ,iGrÂ - Fon {EgíBno E In§TAuçÃo.
N Ut824

UN
2,m

AOAPTAooR coM FLANGE t axEL DE vEoa(Âo,
€M RESERVÂçÂO PREOIÂI E AGJA

Pvc, so(úvR, DN 40 t$t x I, l/4",
rr§TAueÁo.INÍALAM FORNECIMENTO E

UN
2,00

:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

^Í 
041m24

aDApramR co.{ FLqMÉT 
^r1€r 

D€ vEar^ifu, Plrc, so.ÂAvEt, Dn 50 ür x l v2"
Ir'rsrar-Áoo EH RESERvÁCio PnEDrar- o€ io., - FoRtlEor4E{ro E rr§rau(io.
ÁF-0í/2024

4,m

TUAOS DE ryC . AGUA FRI 

u{srA! DO Cta Rl 
^! 

DE D§TRtButçiO

TUO, P\rc, Sq.D Vã. DE 25Mr.r, ns',TÀrÂm Elr RAt.lÀL tX OISTRIEUçiO OE ÁsrA .

FORXECTI.tnÍTO E rr{STAreÃO. Af_06/422
M

!37,59

rum, P\ic, so("DavE- D€ 32_r.,rr, Ii§rN-am Eir Ra !ÀJ- o€ DIsIRIEuldo 0E Áora -
FORi{ECIíEi'ITO E I ÍÁt Áçáo. Af _06/20'

,\4
23,90

riST L DO:!l Í'RUl{ rrlDElct^
Tr.rc, P\fc, sotDÁvEL o€ aonH, INSTA-ÂDo El"l PRt lÂD D€ Á4.,4 . FORXEOMBÍIO
E rNÍArÇrO. Âf_6rÀ)22

M
18,41

TU&), Nrc, SO.úVEL, DE $üM, IITíÂr.ADo Eíí PRUI.IÂOA OE ÁOJA. 8ORXESMBTTO

E lNÍAr.ÀçÁO. Af_@2022
M

9,18

Et{R I{ tousu!-R l. !oEÁGU^

ÂDâgrÁDoR cuRÍo ma.! EqJA E ROSCA PÁnÁ REGISIRq nrc, SOID \rEl-. D 25M! X

3A , INÍAI,OO EíÍ FÁ11Â! OU CreRÂr.ür- O€ Áe,^ - FORfiEOT.fNTO E llrÍA}do.
af 06r'2022

UN
23,m

JOEr,lto 90 GaÂus @tí Br.roia DE r ÍÃo, Pvc, sol.oÁvEl, oN 2s4H, x 3/4 INÍal DO
EM RÂrqÁ! qJ su8-R^!!AL m ÁGUA' FORTIESHBÍrO E rrlsrÁt,CÃO. Af 062022

18,00

oJRú 90 ixÀJs. pric, sd-oÁv€r. oN 2srfti, nisrÀ-ÁDo Er,,! RÁxÂr- dJ 9J8{ÁMA|- oE
Á6ua - ro8NEqlfrro Ê INsrÀr.^çIo. AF-0í2022

UN
9,00

CURVA 90 Gi r.JS, PVC, Sqo vEL q! 32tlll, $rSIAIÁOO E t FáÍ{ÂL OU s{reRÁlrAr D€
Â6r,A - FORNEOTfNTO E INSTÁrlçrO. Áf_06/m22

UN
2,@

rr. plç soioÀ-wi on xrrr, rsrar-am Efi RríáÀ cu gJefiÁÀal o€ ÁGUA -
FoRxEqr'tEüro E rNsTA-açÃo. ar_0q2022

UN
8,@

TE. P'r/C, 5oLOÀVEL DI 32r'ttl, II{STA.AOO EX RÁr'üf dl gJePár,tAr D€ ÁG|JA .

FORNECI|f r'{IO E INSTA[Â@. AF-06,/2O22
UN

2,ú

Et't R x r oE otsÍRrBurçio

JOfl.NO 90 GRAL,S, F./C, Sd'ÀVE[, DtI.25 n,|, NíALÁDO EX RÁTTÁ! O€ DIÍRIBJI@
oE A6UA - FOf,NEOr"tElÍrO E Ir{SrAt-r@. Af_0d2022

UN
27,ú

lOerlO gO CeruS. nrc. SO-OlWr- Ofi l2ít{, rNíarÁOO El,,t RÂl'tÁL D€ OISTRIEJI@
DE ÁGUÂ - FGr.rcslíEMro E ÍflsrAt-AçÂo. Af_06/2022

UN
4.ú

JoEr}io 45 cllalrs, ryc, sorúvEr, Dr 2s tí, tt{srÁráDo aí FÂttÂr DE Dlsrrua.,I@
oE ÁGrrÂ - FoRtEor.rEflo € NsrÀ-âCÃo. af_06/2022

Ul'l
l,m

LW COt'i BUctO 0€ LATÁO, P\rc, 5OI-OAVEI. Ol{ 25í9ri X 3/4 , nsrÂlÂm Eü RÀl.lAr
DE otslBarrçio o€ a6u^ - FoRx€cü.iExro E ll§rÀ-ÂCÃo. Âr,06/2022

UN
1,m

TE Ot REDUCÂO F,/C, SOLDAVEL DN 32r,,!M x 25MM, |NÍALÂDO EM &Altt t DE

DIsTRIaJIcÁo oE Àcua . FoRxEctHEr,ÍTo E ltiÍar-a6Ào. ar 0ó/2022
UN

l,cro

EI' PI.UiIADA DE AGUA

loE[ro I GRrus, prrc. sorDÁvEr-, ofl {íí, INsrAuoo E Rt ttaDA D€ ÁÂr -

FoRN€or.tNTo E I sraá@. af-oq2o22
UN

8,00

,o€rlo 90 GpÁlJq pvc, solDÀvEq ox soír,r, l ÍaÂm B,{ PRUH DA D€ Ádra -
FoRxEclr,rENTo E lNsrareÃo. ar-()6/2022

1,00

oJRva 90 GtaÁ, âlt, so-oAvEL Í tor.s1, INsra-ÂDo É PRlr't D oE Áeu.
FOnN€CIi,|€i{TO E rNÍAreiO. Áf_0qr22 UN

1,00

rÊ oe nrolçrbl nc inrolutr- oii zro,rü x 32r,rlt, Í{ÍatÂoo Ett PRuliÁDA o€ ÁGta
. FORflETTUENTO E INSIALIOIO. Af_06/2022

UN
1,m

TE oÉ REDUçÃo, p\,t' soDÁqEL DN 75r,r,r x s0r.ir, INíÀ.am EH PRUüÁDA D€ Á6ua
. FoRNESMENTO E rr6,TArÂCÂO. Af-06/2022

UN
1,m

TUBOS OE PMC - ESGOÍO E 

^GU^S 
PLUVUIS

TUSO PVC, SERIE I]OR'{ÁT, ÉSGOIO PREDUf,
RAMÁI D€ OISC'RGA OU RTHII DC ESGOTO

DTl4 MM, FORXÉODO E INSTAlÀoo EH
sarinÁRlo. Ar_oúu2022

M
14,93



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

TUSO PVC, SfRIE IIORíÁI, ESGOTO PREDIÂI, OII 50 MM, FORIIECI0o E I STÁlÁDo EM
RAíAL OE OESCÂRGA OU RÁ'{AL DE ÊSGOTO SANIÍÂflO. Áf-OB/2022

M
66,29

TUm P.vC, S€RIE NORIi|ÁI, ESGOTO PREollJ-, Oll 75 MM, FOR,IEOm E INSIALAm Efl
RÁ$Ár- DE DESCÁÂGÂ OU Rar'iAL OE ESGOTO SAXITÂRIO Af 0€y2022

I't
6,74

IUSO P{C, SERIE ISXAL ESGOTO PREDIÂI, Oíi IM í{H, K)RNÊODo E INSIAtÂt|o Eí
MíÁI- 0€ DÊSCâRGÂ o(., Rá1i|Ál- 0É ESGOIO SAI|ÍIARIO. Ar_08/2022

M
r76,89

Ell l l,l L oE DEsc RGA ot R l{ALoEEs@Tos tiITÁRIo

]OEL}IO 45 GIuT,S, Nrc, SERIE NORüÁI. ESGOTO PREDIÁI. DI{ .O I.TI.I, JUIíTA
SoI.OÁVEL, FMXECIoo E IiE'TALÁDo Eí RAíÁJ- OE OESCARGA OU RÂTIAI, DE E56OÍO
saNnÁÀo. aF m/2022

15,m

.lo€uro 45 GRÂt s, nrc, sE E Nfrrv!Âr- Es60Ío PREDlar. Dr,r 50 r.rM, Jrr{TA ÊL sTlc^
FORNECIDo E II{sÍA.ADO EI1 RIAíâL DE DESCÁRGA OU R'T'!AL OÉ ESGOTO SAXTIÀflO.
ÂF 0€í2022

r3,m

lo€lrro 45 GÊrrrt Pvc, s€RlE r{oRr,üL, Es@ro PREDIÀ. rr,r l0o ir,r, rJívra
Et.ÀSnCÀ FORI,{E{IDO E INÍÂt DO En RÂI.tÁL D€ o€SC,ÂGA ot,l RárüL 0€ ESGOTO
SANTÍARIO, AF (B./M22

ul'l
8,00

)O€IXO 90 GpArS, Àrc, SRIE r,ORl'l 1. ESGOTO PREDI T DN zlo llH, lt l{tA
SOTDAVEL FOâflECrm E rirSTAUm Er Mrí& D€ OISCÂRGÂ OU RÂl'tAr- 0€ ESGOTO

safrlÍARlo. af -0q/2022

UN

lo€rlio 90 GR^us, n[. SERIE loRÍrl L, Escoro PREot l- Dtl 50 Hlr, nfiTA ELAsncÀ
KNNÊODo E I§TÂTADO €!t RAI{AT DE OESCARGA qJ RÁ}IÁI- D€ ESGOTO SAI{ÍTARIO.
É út2022

UN
t8,m

LWA Slt{RrS, P\rc' SERIE rí&í& ESGOTO PREOIÂI" Da{ S0 t,rÍ{,lurrA EL^SnCÀ
FORNEOoo E II6IÂI.ADO EM R".IÁI DE ÍXSCANGC OU MHAT DE ÊSGOÍO SAXÍTARIO.
AÍ §t20u

UN

rwa sIMPrÉ, F/c. sERl[ roRtrA- Escoro PqEDLAI. DN 75 r]r, xr{T ErÀSnCÀ
FORXEODo E Í§TATÁDO Eí R".IÁI- DE D€SCÂÂGÂ OU R T,|AL O€ ES@TO Sâ'{[IÂRIO
AF 6/2022

UN
2,00

r-wa smPtEs, P!/c, SIRIE NoR]'1Ar- ESGOTO PREOIÁ! ori 100 r.r,1, .Xr{rA Er.âírCÁ,
fORT€OM E II{SIÀáDO EtI RÁIiIAL DE DESCARGÀ CI(,' Mú{ÁI- O€ ESGOIO SATiITARIO,
N í}8tm»

UN
70,00

TE, ârc, SERIE NORI,1A. ESGOM PREDIÂT OIi 50 X $ üM, ]UMTA EIÀSNCA,
FORIIEC1OO E II§IAIÁDO EI{ RI|Iâ[ DE DESCIRGÁ OI] RÂ'{AL D€ ESGOTO SAXÍTARIO.
af 08/2022

UN
9,m

TE, P\,C, SERIE NoRl{Al. ÊSGOTO PREDIÁ|. ofi lm X rm t;lM. JuNIA ELASIICÀ
FOR,.IÉODo E INSTATÁDo Eí RÀ,{II. D€ D€SCARGA OU Rlr.tIf DE ESGOÍO SAÍ{TTARIO.
ar 8/2022

UN
1,00

fu@ súprfa, pvc, SÉRIE r{oRríÂr- Escoro pREDrÁL, DN 40 mr, rur{TA sor-oÀvEl"
FOR ÊCIm E It§tAlrDO Ell R flÁr O€ oESC^RG OtJ RÁrí L DÉ ESGOTO gr'lrÍARIO.

tç út2022
UN

3,@

]ul,lçIo gl{Ptfs, PtC. S[Rl€ NORIíÂ1" ESiGOÍO PR€DIAL, Dlil 50 x $ l,sr, ]Ll{Ía
ELASNC{ fOR'íECIDo E I ÍALÂOO EI.I RÂ}IÁI. OE DE§CÁÂGÂ ü, RÁ'.IÀI. D€ ES@ÍO
SANIÍARIO Af G/2022

UN
2,00

ÉM RlraÂL PtuttADA oE E§GOÍO S XrT^RIO q' VEüTrr çiO
JOET}IO 90 GRAI S, WC, SERIE rORr.rAr, ESGOTO ruOIA. 0 lm íí, üt{TÁ
ELÀ5NC{ FOAN€CIDo E NÍAI.ÁDO EI't Pit'{ADA OE Es@TO sâXIIÁRIO OU
vEr{TrlÁcro. ÁF_08/2022

6,m

,ur,tçro sIMPr,fs, F,/c, SERIE NORrlAr. E5@TO PREDrÂr. ON lm X 1m {í, JUiíT
EL'SIICÀ rciX€CIDo E I ÍAUM Eü PflI,l{ÁDA DE ESGOÍO SA TTARIO OJ
VENTILACÀO. Af 08/m22

UN
2,m

coiExoEs DE pvc - EgcoÍo Ê ÂGUÀs Pruu{s - sÉRrE R

Ei,I R I'AL DE EÍ{CIiIIIIHAM€IITO

r-wa o€ coRRER, pw, sERrE & i6uA PujvlÂr" DN rm MM, üNra alsflc4
FORNÊOm E INSrÀI'ÂDO El.,! RÁr.lÂL D€ EltCAl.iú{Hâr'ENIO. ÁF-06/2022

UN
48,m

REDUçAO EXCÊNIRICJ, FVC, SERIE R, ÀGt'A PITMÁJ., ON 75 X 50 IíII, )UI.ÍTA EúsNC{
FqNEÕm E INSTflÂm El,t R^r,lât D€ EtrcArítNnÂMÊr{ro. AF_06/2022

UN
2,m

€ü coa{ot ÍoRCs vERÍIc ts oE 

^GUAs 

Plt vt 15

Jo€tlro 45 GRÀUS, P\rc, SERIE R, ÁS.lâ n-lYrAL fi lm ú{, 
'UÍ{TA 

EÁSrCÀ
FORN€Ooo Ê INSIÁLÂDO EÍí COi{ü,ÍTORES VERTICNS OÊ Á6JAS PLWIÂIS Af.O6/M22

uf,l
l6,m

JOEI.}IO 90 GRAU9 PI/C, SEÂIE R, ÁSJÂ PttMÂ- DN lm IíiI, )UNÍA ÊúSÍICA,
FmNÊOm € IiISIAIIDO Et'l COi'IUJTORES \,tRnCArS D€ AGllÂ§ Pt"tMAIt AF-062022

UN
32,00

r8,m

25,m
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SISTEMÀ9 OE TRAÍAI4EI.TO OE ESGOTO

cÂlx E rr6PÉçÁo PAr^ ArrRPrxa{To, qRqJLÁR, Eir PoufiIlffto, uÂr{ETRo
ItlTERtlO - 0,3 l,i. Af-122020

UN
5,00

AP RELI|OS S tlrr RrOt t OUC^S, íET rS E OUrrO§

râxurEic o/RÉ?^ros-t ln:ulos s rllr f,ro4lorJcls, rirEI r§E
q,IRO§

EnG ÍE Fr.OdVEr EH r.lOX, V2 X 4ool - FORNECI|{ÉmO Ê nsr^t.A@. Af-0r/2020 UN
1,00

ENGATE FTDdVE! EH ã 5n@ BRlxm, V2', X 3m{ - FORÍ!€OI'1ArTO E nSrA!ÁçÂO.
Af-otlzozo UN

8,m

CUBAS E PIAS

c1r8A D€ EMBfiR OVÀ €H tqlçA qRÂNCÂ,.35 X 50Or OU EQUNÁr"EN]E, II'To.USO
VÂIWLA 8tI METAT cROÉADo E SIFAO FI.IXIVEL EII PVf . FORNÉCIIENTO E

lrlffÁr-acio. Áf 0l/2020
UN

l,m

LAVÀTORIOS

tÁvaTÔRlo t-ojç B8rr{ca 5u5PEr{5o, 29,5 x lgct'í O, EgrNAr6{rE/ PÁORÃO

POPULÁR, ll{CtUSO SIFÂO R-O(rv€L El'l P\rc, vÂtWLÂ E Ei{GAIE Ftfxtl/EL l0o,l EH
PLASTICO E ÍORNEIRÂ CROT'1ÁOA O€ I',IEsÀ PADRÁO POPUI.AR . rcRTÊOMEI{TO E

tNsrÂr-acÃo. Af 01/20m

4,00

APAREIHOS SANIÍAíUOS

vÀso glrÍÁruo slFor,lÁoo cofi carx Á@uDA LouçÁ m^rca - Kn €oMElÍro E

IÍi$AL @. ÂF-01/ã)20
UN

2,00

vÀ50 s$rTAÂro sIFoMm convE ooÍtÀ PA'lÂ PCD sEtl RJRo FRoltÍÂL co,l Lcl.,ca
8RÀr,ica s[x assE{To, r{Irrso co.lJu[ro DE ucÁcio P RÁ BAoÁ sANrTÁlIÁ
A]USTÀVEL . FORNECMENTO Ê Ii§TAr,CTO, Àf OUM2O

UN
4,m

ÀssErlro sANrÁRIo cofivEtcloliAl - FmNEol.tEÍ.Íro E lNÍalÂcrqo. Âf_01/2020 UN
2,00

SIEON EÍ€RIÂs E PAPELET'Âs

PAP€I.EIRÀ D€ PÂREDE ETI I,IETA CROt.lAÍ)o SEl. ÍX1PA IXqUSO FUAEÃO.
af_01/À)20

UN
7,00

S4rc ETEIRÂ I» PAREO€ E}I METAL CROI,!Âoo. TiGJSO FDG@, AF-OI/2020 UN
1,00

SAEONEIÊIRA Pt.ÀSlICÁ TIPO OI9ENSCR PARÁ SÁrcNEIE UqJIDO Col1
RES€RVÀTORTO 8m A 15(tr Mç rNcr.lrso FIXAçÁO. AF 0V2020

UN
7,00

PUXCMR PAR^ PCD, FD(AOÓ t{A PORTA . FORIIECIHEiTTO Ê II{SÍALÀÉO. Af OV2O2O UN
8,m

BâRR} 0É APOIO RErA, Er! Â@ NO( tqrm, CcÍ'lPRIl.E IO 6{rM, nXADA rlA
PÀREDE - FORI,JEOI.trMÍO E INSIÂI.AçÂO, Af,OVz)M UN

4,m

BÁRÊ.A OÊ ÁPOIO REIÀ EM ÁCO INOX POIIDO, COITPRIME{TO M O{, FIXÁDA Iü
paREoE . Rnil€ortt{ro E srÁr-AcÂo. Af_ol/20m !N

4,m

BÁRR oE ArcIO RErÀ EM ÂCO lNOx mum, COI'tFRll.lEt{IO & cll, FI)GoA I1lA

PAREDE - foRr€gr.fiÍro E rNÍÂl-ÂçÃO. Af_0Vm20 UN
8,@

clruvErRo ErÉrRIco cor{rx{ coRPo Púsnco, nPo ot ora - FoRxÊcIifNTo E

ItsTALacÃo. Áf_or/ãx UN
l,@

REGTSTROS E VALWIAS

REGISTRO qJ REq,LÂDG DE CJS OE COZNHÂ ' mr,EOr{E|IrO É lrlsrAr.rçÃO.
af_08/202r

UN
t,o0

REGTSTRO O€ ÊSÍERÂ P!ç SO-AÁVEL CO VOLÁI{IE, Dr 25 Mri - Fm EOl.lElíTO E

116T [rCrO. Af_08/X2l
UN

2,m

REGTSTRO DC ESER^ PIG Sd-ÀÁvEL COra VOUrr€, Dfl {0 t$.i . Foqn€Cú.t€NTO E

IT{STALÂCIO. Af_08/2021
UN

2,m

TEGISTRO_D€ ESFEiA PVC, SOT.DAIE| @r.r \O|áNTE, D 50lll..l - FOR {EO}IEI.ÍTO E
Il§rar-ÂçÂo. Af_0E2021

UN
2,@

scRvlços E§R s - rrlsÍ L co€s ritDRo§ flrT^ruÀs, Grs-ctP, PREvExçio
coiaTt lttcExoto E APRÁRErxos s^Nn^ os
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8{roi^ D€ RforJçÁo, onT , PI/c' Soi.q vEr- oí{ 32 x 25 r,+1, lNsTÂtam Eí PRr.fiÁDA
0E Â6UA - Fmi€Cn{Ét{ÍO Ê Ii§IÂ/-ACÂO. Af 06'/2022

UN
4,00

Íum, Pvc, so.ÀÁvE[, o€ 4q{í. lt{sTAt-Âoo Em uíât x o§rRIB.Jlçio oE Á6ua -
FOslrEClrtNTO E rNÍAlrçAO. Af_06/2022

M
34,92

TUrc, ryC, SO-OÀVÉL DE 4l'rM, INSTÀ-ADO €r1R ô!À1D€ DISTRIEUIçÃO O€ ÁOJA -

FORXESTfiNTO E INíALÂCÂO. 
^f_06/2022

M
8.14

lo€rHo 90 GiRArs, nrc, sq-oÂvfq or{ zroí,rir, ftíÀám Er R^ü ! oE orsIRl&rrçro
DÉ ÁGUÂ - FoR iEgr't€Mro E lr{sru^çÃo. AF-06/2022

UN
8,m

GJRVÂ 90 GnÀrS, PVC, SOtúVEl- Dfi 40i4.r, trlÍÂLÂOo Bí Rtl,lÂi, D€ DI.STRIBJIIO
D€ AGUA. FORÍ'lEcIltEt{IO E lt{SIAl.^ÇCO. af_06r'2022

UN
1,00

,o€rlio 90 GRÂut Fr'c, sotDÁvEÇ oa.l 5$rM, nsrÀrDo tr!í RAlrÀ oÉ Drsr B.,rçÂo
oE ÁGU - FoRtiEgxENro E nrsrÂLÂçÃo. af-06/2022

UN
3,m

BU,OTÂ O€ NEDU@, Fr'C, SODÁVEL O {OMI.I X 32HIí, IIIÍALÁOO EM RAiüT DC

D§rRrBJtçÃO Of r6U . FORN€CIMET{IO E rNSrA!Á@. Af_06,/2022
UN

1,00

IE, PVC, sq-OÁVEt, DN 5Otí,1, Ií\§tÀ-Am Eü RAüÁ! OE OISrIXEUIçiO DE ÁGUÂ -

FORNECIi'G{TO E I srurrçÂO. Af_06/2022
UN

t,00

TE, FYC, SO-DÁVEL, OI'I {OI{.,Í, II{S'IA].ADO ET4 RÂíIAI O€ DISI{BUIçÁO O€ AGI1A .
EORNECÍ{ENTO E lNíArA@. AF_06/2022

UN
4,m

rÊ oE Rrouçio, pvÇ soir vEl- Dri aoa{H x 3?r{r,t, rNÍÂLAm Eí RÁr1ar o€
otsÍRlBjtçio D€ ÁGUA - FORÀEOHEMTO E INíALA@. AF 0í2022 UN

t,m

&ErÀ D€ iE 5ÀO,
D€ DIS-IRIBJIçAO OE

t".oNcÀ
AGUA,

PVC, SOIOÁVE!, ON 40 X 25 r'í',r, Ir§rÀ-ADO EM RÂMÂ!
foRr{EcríE[Ío E rf6ra-âçÃo. aF_6,4022

UN
I,m

ruBo DE Áço GArvaxrzÁDo coí'r c6ÍuP.Á, o çsE MÉDtÂ, coNDdo 8arüiuÂD4
DMo (1 1/2), IISTAIIDO EM PRUT,TADÀS. FOflNECT{EXTO E NsrÁr-AçÀO. Áf_r0/2020

I'l
6,00

ruNçÃo r REorJÇÀo r[vBnDA, F,/c, sÉRrE NoRl.|ai. EsGoÍo PREDBT, Df{ 75 X 50
MM, .lJt'IIA EI,ÁSTICÂ, FORXECIm E Ii§IAUm Eii lÂilÁl DE DECARGA o(, Ml.l^L 0€
Ês@ro sÂNrrÁRIo. aF_08/2022

UN
2,00

)Urc,o o€ REgJeio INVRnDA F1rc, sÉRIE oRíÀ- ESGoTO PREDBL D IOO x 50
MM, .nJ TA ELASTICA, tORttEOm E INSÍAr.ADO Eí R l.{À 0E DESCARGA OU RÁ}tÁf D€
ES6OÍO SÂi{ÍTAÂIO. Ar-ry2022

UN
6,m

]UNçAO DC REDUCÂO II{VERNDA Pl/C, SÉRIE qíÀ. ESGOTO PflEOtAç ON TM X 75
MM, IJNTA El-4sTlCÀ FmNECIm E Ii{SI LAm EH nÁHAt DE o€SCAiG o(, f,llllu, 0€
ESGOÍO SA IÍÀRIO. af,08/m22

IJN
I,00

TER'.{INA! DE \6NNLÂçIO, PVC, SÉRIE NORT'lÁ!, ESGOTO PREDIÂ!, DIt SO !tl\,t. .UI{IA
scroavÊr. FoRtEcrm É l sÍN-ÀDo Er1 PRu|íADA 0€ €sGoÍD sÂr{ÍraRlo oJ
vENnLÁf,iO. Af 08/2022

UN
8,@

cap, p\r'c, shrE oRxÀ- Ês6oTo pnÊoul- Dfi rm !fi, Jl,Í[A EúsIcA, FfrN[crDo
E lNÍÂuDo Eí 9rECOr.ErOR ÂEREO DÉ ESGOTO SÁXrIÂRIO. Af_08/2022

UN
1,00

Íuú nG s&lE R, ic.,A PU,ú^L, D r$ Í.Íí, FOR'iEOm E IitSrÁUDO 6.t R r.Ur
D€ Er{car{rNnÂ!.lB{TD. af_0q2022

M
32.Í!6

I-WA D€ CORRER. PW, SERIE R, ÂGUA PLI.MÂI-. D ISO Mfi, JUNÍA EúSTICÀ,
FORNEOm € r STArm Eí RÁr'U! OE Er.rcÂr'{t{HÁrtfr{ro. Af_06/2022

UN
1,m

co ouToR RET GULÂÂ, lm x 65, 8RÁ|]CO, AQUAPTW fitE M
1,00

sNÂuzaçÂo ÍoÍorumNEscrxrE m prácÁ rNDIcarryA m saioÀs oE El.tERGÊr,ioÁ"
füÂDA EI'l PoRTAS OJ P RfD€t COI{FOR 'tE INDICÂDO Eí PROIETO

UN
r6,00

ÁssÉNTo saMÍÁruo P^8á rcD. EOR EqXEl{rO E r SrÁt.ÀCAO. ÂF_01/mm UN
4,00

ESPELHO PLÁNO 4MM UN
7,tn

PRATEIfIRA UITHA fLEX, REF. 2O3O CFLX, OA DCCA CiJ SIMILÁR UN
6,m

8ÀI{CADA D€ GR^ÀrO ONZÂ PCrUm, O€ {,m x 1,30 Í\,t, @ DUÊS LAITRAIS D€ r.lo,x
O,9O M, PIRA PTA DE COZINHÂ Ccr{ CUBA INOX UJPLA ' FORNECII.IENTO E II.{ TÂLAçAO

UN
r,m

8À!.|IOA EM GRANrO CINZÂ ITAaIRÂ, E=2Clç1
4,84

PORTA PAP€L TOAI.íÂ PARÂ PÂ'€! Ü{IENf,OUTA 2 qJ 3 OOBS'5, INIEIAoo COT4 A
FRENIE Eú ?ÀsTICO A8S B&ÀfiCO, COtt VISOR fROIÍIAL PÂRÁ COI{IROIE D€
SUBSTmJIçÁO m PAPE! IIIERFol.lt E R im Eí PtÁsnCO Â8§ CIr,lzA

UN
7,m

cAEtDE Er'l ACO INOÉ oECA 2060 C40, ACÂ8Artl€1,ÍrO CROIIADO OU SIlellL R UN
7,ü
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ruRO PÂÂÁ TORÀEIRA OU oUTRTOS ÂCESSORIG El,4 8^ffÂDA DE l''l R íORE/ GRÂ ITO
orJ orrTRo ÍrPo 0€ pEDRÂ N nnÀ- ul 4,m

REvEsTmE aro§ DC p RÊD€S E PISOS, tXPRrllEratUZ CóEs, flrnnÁS Ê

^RG 
X^SSÀ9

RÊVESÍIXE|íTOS E ISOLATEI{TOS OE PAREDES E TETOS

cH PI.9CO

cHÁ,lsm APUCÁm €í A§A'üRIÂ (COrí PRESET{ç DE VÀO§) É ESTRUTI.'R^S DÉ

COIICRETO D€ FÁOrÂD4 mü OIíER o€ PEDREIRO. ,aGAHÀ§SA Ti3çO !:3 COtl
PREPARO Eí BErOr,{ErRÂ a00r. 

^f_10/2022

M2
t.6t6,97

Et{aoco

eí8o@ oU r.rÁssá Úr{tca Er.lÁRGA^i ssa TPiço 1:2:8, Í{PÀRo ÍtlEcÀMco @r,r
BErO{ErRA40o r. APUCTD r't UÀ,.iENTE Er.r P XO6 r FÂct[ÁDA Or{ PffSEtçA D€
vÃos, Esr,€ss(ÂÁ 0€ 25 Mr'r. Âf_0q2022

M2
r.616,98

REVESTIMENÍO COM PEDRA

REvEinTiExTO cERÂ ICO PAÂA P§O coí Pt,CÁS ]IPO PORCETÁNAIO OE DII.,!ÊNSô€S
60x60 O,.1 ÁPUCáOq EM Âl.lBlEt{IES DE aÂE i|aIOR QUE ro ill. aF-OZm23-PE

M2
404,29

FORRO OE GESSO

FMRO EI.I DRYWÀI- PARA Â'.IBIENIES COI{EROAI' INo-USr\E ESTRUIUM
ErnEoqtÁ! o€ Fü^e/ú. af-m/2023_Ps

M2
314,89

tHrEtÍE atlr2 coEs E DtoÍEcoEs

IXPERHE BII.I? CrO COil lrlÂl{TAS

rHpERriEÁBruzaçag DE supERFioE cpr4 r'1ÀÍrA ÀsFÁLÍIcÀ DrJAs caMADAs,
INCLUSM APUCA@ 0€ PRll',|€R ASEÂITICO, E=3MM E E=41.,1t1. AF-09/2023

M2
61,77

rMpERr'.E aluzacÂo DE suPÊRFioE coa'l€r.ru"stro asfarncÂ, 2 Dfiíio6. af_092023 M2
157,97

PÉIIORIL

oTAPIM (RUrO CIPA) Etí ÂçO GÂrVmtZÂDO, @RrE I. Ár_l l/2020 M
240,72

REVESÍIi'EI{TO DC PISOS

sotEtR sE Roo PEs

RooAPÉ cERÀ{Ico T 7o.i DE ÀL]URA COü PIÂCÀS IPO ESMÂLTÂDA r DIMENSô€S
60x60cr.r. ÁF_022023

M
238,30

PtI{TURAS

tI SSA UtllCA

atucÁçÃo iraNrÁL o€ MÁss^ ÂaRiuca Eí PAriG DE FAo._rÁDA sEr{ PRESENç^ D€
vAos, 0€ EDlaaoS D€ ilur-TrPLo6 PAvr{ENTo6, orrÂs DÊMÁG. AF,0l/2024

M2

lruqcio r$ir^r oE HÁsú ÁaRÍucr EM pÂREo€s ocrElrüs DE (r§rs, Dtiâs
D€irÃG. 

^f 
o3fto2.

M2
947,63

PÜiTUR Elt P REDES / Atv€lrAnt

arucÂçÃo irÂxuar- ffi nMruRÂ @r nrÍra ÍEcLruzÀD ÂaRiLIc Erí paREoEs

ErIERXÁS Df, C,ASAS, oUÀS @REs. Af 03/2024
M2

862,63

Âruc^çÃo MÂxuaL oE PINTURÁ cor{ TrNrÂ TEXTLnI2ADA AcRiuca EH paREo€s

EXIER'.IAs OE CÀSÁS. UMA COR AF 032024
M2

162,54

siERvtços Exrn s. RaíEsrtta6ío6, txpERt E rrrrz cõEs, flrÍn n^s É

ltc^x s6as
pm poooÍÁT[ o€ aLERTA ou DlREcrôuL D€ mMxETo, Àss€rirÂDo somE

^i6 
r{ÀssÀ Af_032024

!t2
3,m

PI5O FULGET (GRÀTNO LAVADO) MOIDAM IN LOCO ONCLI]SO AECIJCAO)
t7,49
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M
19,39

SOIEIRA EM G8 XÍTO, L RGIIRÂ 20 Cr,', €SPES9-,M 2,0 Cí
90,65

rORRO EIí DRYIYAIT RU, PARÂ âIíEIENITS CONTEROAIS, INCLUSM ESTRUIUÂÁ

srR.ECIOarAf O€ FDGcÁO. Af -m/2023-PS
M:anur_a Oe *rbattetro."n aticaéo de 02 óeínâc de ünt, Fr,/a lat!, pàía inHíu€s '

(!Íe5 coí!'êrEiríBas _ Ree 03
$,56

f,intra de ãààâÍÍÊíro cúfi ãp&âç:o de 02 deín õ6 dê üítà âsilca coÍw€íici,1al

509,68
EíÉssõrreíto ê $peílíclê, @íÍ1 aplkido de 02 êinãG de Í1|il5§ô co.ndà _ Rl

65,25ElcrÉ909
.€gularuadoa.-n,

159,66
tilt

Re!€sorícílo <P.áíxco
antiifrdô, Po.t betlo oJ
el.t srlr êgrrâíizáçào

oar-á iso ou pâíÉre, 30 r 60 cm, po.aÊlânâto, lílhô vúile hdrE,
;í{àr, .pli:âdo coín aíg.nt§à iíÚ'r.lÍidiza& â.'i, Íejurteíro,

ê b6e oJ eínboço. Rev 01 -G/202t
1

PÁINEL M€ÍÁUCO DA FÂCIIADA OI

CJPÀINEL METAUCO DA FÂCTIADA 02

CJ
l,

PAINEI METÀrcO DA FAOTÂDA 03

clPNNEL iIETÀUCO OA FâCIIADA M

cl
I

PAINÊL MEIAIICO OA FÂCHÂDÀ 05

c.)
1,00

PAN€L íET,ÚCO DÀ TAC|BDA 06

1,00oTOTEN

67,42
ML = 20CM, A§El,fiAm COM ÀRGÁMÂ5ScPENGIL U EÁN E GRA TTO OIJ

l:6 COfa 
^DÍTwO. 

Af ll/2020

M
60x60cx.

o€ l5cl.l DE AITUM @l"l PI-ACÂ5 TIm ESI',I LTADA OE DI

4,16
SIMILÂR, APUCÁDO
REA,LÂRIZAçÂO OE

OUELIÂNELINHA 8AU cAttrÉL9 90 CM, EX,MRCELANATO PÂREDE,EMROM'E
EXCLUSryERE]UNTÂDO,.II,INqJ5IRIAIZADAcor'l ARGAMÀsSA

rcMotJBlSE EMEOçO,

plvtMErr clo E cÂlcÂllEiTo, P ts Gtsrao E EQurP ilÊt{Tos ExÍERtrcs

p^rs Gtsxo E EQUIP lrlEt{Tos STER IOS

t Í^L çÃO DE EQUrP^ilElíÍOs ExTERltos

t,m
UN

${ÍÂl-acÃo o€ tlxElRl líErÁucÁ olJRl, f}PÁgDÀlE OE 60 l--EX TIJEO D€ AçO

aÀRE(I\l(; E CE.5rG Eit CiBPA 0E Ár, @tr| Pll'Ínna Êl.ErR6r Íl(a soaRE PIso oE

cor.rcREl() ExrÍtríTE. aF-rV2021

SERVIçOS EXTRÀS ' PAYIHEI{T CAO E c]^lcrÍ{lrÍo, P Is Grsf{o E

EXIÊRI{OS
1,00

UN
CM 7A10DTN5T

col'1FüAoo cor{cRETo.OE o coM2"rueo CIRCULÁR A@

14,00
UNftÂ{rÂ - s xÂríBAIÁ c/l,mM, FORNECIIIENTO E PLANÍIO

DTVER5OS (UlrPEZÀ€lrS§os Ítc olóGr@s, EQrjtPAüÉÜrOS)

uiiPEz s

LII|IPEZA OE PISOS

tí2
540,84
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6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Os custos unitários do orçamento base foram extraídos prioritariamente das tabelas de lnsumos e Serviços

SlNAPl, utilizando as composiçôes de custos unitários disponibilizados pelo PARANÁ EDIFICAçÕES, em

conformidâd€ com as disposições do Decrêto Federal ne 7.98312OL3; Os custos e as composições de s€rviços

não previstos nas tabelas Sinapi foram viabilizados através de pesquisas de preços no mercado (para o caso de
pÍecificação de insumos/serviços) e também pelas tabelas oficiâis constantes nos Sistemas de Orçamento de
obras;
As pesquisas de preços no mercado foram realizadas conforme instruçôes da lN ne 73/2020 e Dêcreto Federal

ne 7.9a3/2O73. No que tange a metodologia de análise dos preços coletados, Íoram utilizados como critério â

média, a mediana; caso o coeficiente de variação dos preços fosse superior a 25%, a mediana, em caso

contrário, a média. Para agregar conÍiabilidade à análise realizamos a avaliação estatística dos preços. Para

tanto, foi utilizado o desvio padrão do conjunto amostral, aplicando limites superiores e inferiores de
probabilidade de distÍibuição para pequenas amostras (T -Student) para uma significância de 75%, sendo
possível assim obter os valores médios e medianos de preços, descartados, portanto, valores inexequíveis,
inconsistentes e os excessivamente elevados;
Os custos da mão de obra possuem encargos sociâis sem desoneração de INSS sobre a folha de pagamento,
devido as características de empreitada da mão de obra dos serviços a serem executados na referida obra. O
BDI para a obra foi calculado em conformidade com o Acórdão 2.62212OL!-ÍCU. O cronograma físico financeiro
foi elaborado objetivamente, estipulando pagamentos por etapas- A medição da "Administrãçâo local da obra"
foi ajustada pâra pagamentos proporcionâis à execução financeira da obra, a fim de evitar desembolsos
indevidos da administração local em virtude de atrasos ou de prorrogaçôes injustificadas de prazo de execução
contrâtual, conforme íundamentado no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal;

7 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

O preço estimado para a execução do objeto e limite pâra a licitação é RS 2.413.218,41 ldois milhões,
quotrocentos e treze mil, duzentos e dezoito reois e quorenta e quorento e um centovos). A composição dos
custos se deu a partir dâ Tabela SINAP|/PR; TABELA PARANÁ ED|F|CAÇÕES, bêm como pesquisas de preços de
mercado utilizados (profissionais, lo.ias físicas e virtuais, revistes técnicas e órgãos correlatos).

8 - DESCRTçÂO DA SOLUçÃO COMO UM TOOO

Após o levantamento das infoÍmaçôes supra deste estudo, a solução proposta se constitui no seguinte objeto:
contratação de empresa especializada de arquitetura e/ou engenharia para execução de obras de implantação
da Casa da Mulher Paranaense, conÍorme Cronograma Físico-Financeiro estabelecido.
A solução a ser adotada foi obtida através do desenvolvimento de estudo e demais proietos complementares
de engenharia de modo a atender todos os parâmetros técnicos, normativos ê legais relacionados à efetivação
dâ demanda identificada no processo.

fu atividades a serem executadas para materialização dâ solução podem ser agrupadãs conforme a relação
citada nos itens 04 e 05, devendo seguir expressamênte todos os procedimentos, condições técnicâs e
parâmetros mínimos de mâteriais e equipamentos estabelecidos no instrumento convocatório a ser elaborado
para esta contração.

9 - IUSTIFICATIVA PARA PARCETAMENTO.

Não se verifica a viabilidade de parcelamento da solução em razão da necessidadê de execução da solução
completa por uma única contratada. Assim, o objeto da contratação não é divisível. Da mesma forma, o
parcelâmento ou a divisão em cotâs, como nos termos do art. 48 da Lei Complementar ne 123/2006 e do
oecreto 8.538/20L5, acarreta prejuízo ao conjunto do objeto, pois câso empresas diversas sejam contratadas,
há um grande potencial de prejuízo em termos de economicidade, com perda de economia de escala.
l8ualmente poderá haver prejuízo em termos de eficiência, por conta do risco de algum lote terminar
fracassado (pela menor atratividade) e impactar diretamente e de Íorma negativâ nos resultados proietados
com a contratação. Portanto, a contratação de uma solução unificada, por item único, funciona como medida
mitigadora de riscos, busca dar máxima eficiênciâ às aquisições pretendidas e ainda racionaliza a gestão e a

fiscalização do contrãto, consideíando que o parcelamento apresenta grande potencial de se constituir em um
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ônus excessivo de gestão, com uma eventual multiplicidade de contratos sob a perspectiva do emprego de

recursos humanos e da dificuldade de controle, conforme Acórdão 5301/2013 - Segunda Câmarâ do TCU no

informativo 167 de Licitâções e Contratos - 2013. OutÍo risco a que se submete a Administração, no pÍesente
processo, caso se opte pela formação de cotas, seria dê mercado, na medida em que empresas fornecedoras,
na qualidade de ME/EPP, possuem limitações econômico-financeiras, estruturais, de logística - inerentes ao
porte de tais empreendimentos - resultando, ao cabo, em baixa capacidade de fornecimento, prejudicando o
atendimento das necessidades da Administração. Tal situação possui alto potencial de aumentar as chances de
que ltens licitados sejam ao final fracassados, ou tenham na execução dos contratos níveis de serviço aquém
dos critérios estabelecidos no Edital. Desta forma, pelo quanto exposto, considerando toda a logística de

execução do objeto, o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte, por meio da divisão em cotas, não se mostra vantajoso para a Administração.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a solução ora proposta, pretende-se fortalecer e consolidar a política de proteção e promoção dos direitos
dâs mulheres no estado do Paraná, com um foco na prevenção e enfrentamento da violência e na promoção dâ

autonomiâ femininâ.

11 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Providenciar autorização de acesso para os operários quando da realização dos serviços e garantir estrutura
suficiente para a fiscalização efetiva da contratação;

12 - CONTRATAçÔES CORREIÁTAS/INTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação
pretendida.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

A construção civil é considerada uma das indústriâs com maior impacto ambiental no mundo. De acordo com

Ros e Mâzoni (2006), a geração e disposição de resíduos da construção civil é a atividade que se destaca em

termos de impactos ambientais, que também devem ser vistos enquanto problemas sociais e econômicos,

dentre eles: esgotamento prematuro das áreas de disposição final de resíduos urbanos (aterros sanitários

llixôes), já que o entulho de obras ocupa um grande volume nestes locais; obstrução de elementos de

drenagem urbana de água, provocando riscos de enchentes; assoreamento, obstrução e poluição de rios,

córregos e outros mananciais; poluição visual dâs cidades, já que parte dessê material é depositada em áreas

clandestinas, geralmente próximo às rodovias, dentro do perímetÍo urbano; contribuição para â proliferação de

espécies indesejáveis como ratos, baratas e insetos, que podem atuar como vetores de doenças; custos

adicionais para o governo, com limpeza em geral, que deixa de aplicar os recursos em outras áreas prioritárias,

etc.; esgotamento prematuro de fontes de matérias-primas não-rênováveis e que poderiam sêr substituidas

por agregados reciclados {como, por exemplo, cascalho de rio, brita, areia, etc.).

Entre os possíveis impactos ambiêntais da solução adotada destácem-se sobÍetudo geração de residuos de

construção e demolição (RCD) - Classe A e B. Para controle e atenuação dos possíveis impactos ambientais

indicados acimã, é responsabilidade da empresa a ser contratada atender a Resolução CONAMA ne 3O7 /2OO2, a

qual estabelece âs pÍiÍtcipais diretrizes, critérios e procêdimentos para a gestão dos resíduos da construção

civil. Deverá ser ainda elaborado o Programa de Gerenciamento de ResÍduos dâ construção Civil (PGRCC) com

Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do profissionâl elaborador. O documento deve

seguir a legislação federal e municipal pertinente bem como demais disposições técnicas e legais cabíveis..

14 - VTAE|LtDADE DA CONTRATAçÂO

:-
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Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico PÍeliminar, a equipe de planejamento

declara que a presente contratação é procedentê e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em

termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros

disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento ao processo de contratação

de empresa espêcializada para a terceirizâção da referida obra.

Ribeirão do Pinhal 13 de novembro de

15 - RESPONSÁVEIS

TUIZ ANTO ÍARINO
DE FI E PLANEJAMEÍ{TO

P

SECRETÁRIO DE OBRAS
JoÃo v[oR stquErRA saNTos

o AsstST.socrAt
ORE BRAZ

ENGENHEIRO CIVI



1. DAS CONDTçÔES GERAIS DA CONTRATAçÂO (art.6", XX t, "a" e "i" da Lêi n. 14.133/2021).
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TERMO DE REFERENCIA

1.1. Contratação de êmpÍesa com comprovâçáo de especializaçáo técnica e Íegistro no Íespectivo órgão dâ classe para a
execuÉo de obras de implantação da Cada da Mulher Paranaense, conÍorme condiçóes, quantidades e exigênciâs abaixo

I

ITEM CÂTSER UND V. UNÍT V.TOTAL

01 OBRAS CIVIS PÚBLICAS (CONSTRUÇÃO) 01 sERVrÇO R$ 2.413.218,4'l R$ 2.413.218.41

RETACÃO DOS ITENS/SERVICOS MíNIMOS ttECESSÁRtOS:

I

DESCRTÇAO oÍo
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I. OBIETO E TINALIDADE

O presente memorial descritivo fixa as diretrizes básicas para os serviços de implantação da Câsâ

dâ Mulher - Rita Rosa Américo, parte do Programa Casa da Mulher Pãraneense da SEMIPI -

secretaÍia da Mulher, lgualdade Racial e Pessoa ldosa, locali2ade na Ruâ.Júlio FaÍah, esquina com

Rua Lions Club, em imóvel referente à matrícula n'16.520, situado no bairro Centro, Ribeirão do
Pinhal-PR. O memoíial em guestão abrange âpenes os serviços de implantação no terreno
indicâdo. Todas es demais especificações técnicas para edificação da obra em questão deverão
seguir memorial padrão da SEMlPl, aoexo ao edital.

II. DISPOSIçOES GERÂTS

O memorial descÍitivo comtempla o projeto de implantação, bem como 05 correspondentes
serviços ne plenilha orçamentária e cronograma de obÍa. Em caso de eventuâis divergências entre
informações contidas nos p.ojetos, memorial descritivo e orçamento, a CONTRATADA deverá

realizar consulta €om os autoÍes dos projetos e de FISCALIZAçÃO.

Previamente a apresentação da proposta, o licitante deverá analisar todos os documentos do edital,
recomendando-se a vistoria do locâlda obra com o acompanhamento dos autoresdos projetose/ou
Íiscalização. A CONTRATAoA âo expor o pÍeço paÍa a execuÉo da obra em questão esclarecerá que

não possuiu dúvidas ao interpretar os dados construtivos e as recomendações ins€ridas no pÍojeto,

bem como computado no vãlor apresentedo as complementaçôes e acessórios omitidos nos
projetos, mas implícitos e necessáÍios ao completo e perfeito funcionamento de todas ãs instâlaçôes

inseridas nâs etapas na obra.
Em caso de dúvidas, serão definidos em conjunto com a tlScÂLlZÂçÃo:

. Especificações omissas em projetot com o objetivo de manter o padrão de qualidade;

. Quando houver divergência de infoÍmaçôes entre desenhos técnicos, memoriais e planilha

orç3mentáriâ, mediante consulta aos autores do projeto e equipe fiscalizadora;
. Utilizâção de produtos similares às marcas e modelos indicados e sugeridos em plantas,

especificaçôes e lista de materiais, mas que mantenham as carâcterísticas de

funcionalidade, ergonomia e visuais {aparência, acebâmento, coloração, dimensões) aos

citados e tenha 5eu desempenho comprovado através de testes e ensaios, caso necessárioj

caberá a CONTRATADA forneceÍos equipamentos, máquinas, ferramentas, mão de obra, materiais,

insumos e demais itens necessários e relevantes paÍa a execução e conclusão da obra, estando seus

custos embutidos nos valores unitários ou no BDl, A CONTRATADA assume na assinatura do

contrato de que possui conhecimento técnico, Serencial e administrativo para realizar o objeto do
contrato, não sendo admitido pegamento adicional ou alteraÉo de valores devido à substituição

de métodos ou meior de produÉo incompatíveis.
Os custos unitários e suas composições foram desenvolvidos para integrar um orçamento
estimativo, desenvolvido pela CONTRAÍANTE. Cabe eo licitante avaliare elaboraÍ suascomposiçôes
e custos, incluindo equipamentos, mãteriais e mão de obra necessários para a conclusâo do objeto,
não sendo admitido pleito por aheÍâção de valores da CONTRAÍADA em funÉo das composições

apresentadas pelo CONTRATANÍ8.

RIEEIRÂO DO PIilHAL
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III. FASES DE OBRA

Â. PROIETOS, EQUTPAME N',TOS, MA r[ RtAIS E CRITÉRIOS Dt AV^t.lAÇÀo
o projeto deÍine a êdificeção que será construída e sua correte locâÉo, especificando medidas e

materiais necessários e proposta.

Toda e quâlquer elteração que venha a ser iotroduzida no projeto executivo, quando necessária,

seÍá âdmitida com prévia autorização dos Íesponsáveis técnicos e/ou FISCALIZAçÁO.

Quendo houver diverSência de infoímãções entre desenhos técnicos, memoriais e planilha

orçamentária, a FISCALIZAçÁO dev€rá ser consultâda.

I]. CRONOCRAMÂ DT] OBRA
O cronograme de obra é desenvolvido a partir da evaliação dos itens englobados no projeto e

necersários pera sua conclusão, cuja realização dostrabalhos dá-se em horário comercial, t€ndo §eu

pontode partida a data devigência docontrâto eemissão de ordem deserviço entre CONTRATANTE

e CONTRATADA. Caso seja necessário aditivo de prazos no peÍíodo pré-estabelecido, a

coNTRATADA deverá apresentar â FISCALIZAçÃo:

. ., ustiÍicativa técnicâ elaboreda e assinada pelo responsávelda obra;

. Novo cronograma de execução com reprogramação dos serviços;

. Diário de obra do período apresentado.

{). titscÂt,lzÀÇAo Dli oltRA
A fiscalização por parte do CONTRATANTE será realizada por profissionais habilitâdos e integrantes
da equipe técnica do Departamento de Engenharia e Planejemento, que realizará vistoria no

canteiro de obres e validará o andamento dela, podendo â qualquer momento rejeitar s€rviços ou
materiâis que apresentam problemasou má quâlidede, cabendoa CONTRATADA a reÍâzero serviço

sem alteração de cronograma pré-estabelecido ou ônus para a CONTRATANÍE.

o objetivo da tISCALIZAÇÃO é gãrantir e qualidade do serviço executado e ocumprimento do objeto
executado. A atuação da FISCÂLIZAçÃO, seja total ou parcial, é independente a atuação da

CONÍRATAoA, que deverá manter responsável pela obíã e responderá pela execução da obra,

serviços e instalaÉes contratadas.

D, NlLDlçÀo DE SERVIÇO E RELATORIO l'O'rO(;RAFICO
A FlscALlzAdo será responÉvel pelo acompanhamento das obras e realizará mensalmente laudo

e planilha de medição e relatório fotográfico, aferindo os serviços executados e autorizando o
pagamento. A data prevista para este relatório será definida Grso a caso, em acordo entre
coNTRATADA e FTSCAUZAçÃO.

somente após velideção de FlScÂUZÂçÃo deverá ser emitida Notâ Fiscâl de obra (NF) que 3eÍá

encaminhâda para pagamento em conjunto com demais documentos desenvolvidos e necesúrios.
O objetivo da fISCAIIZAçÂO é garantir a qualidade do serviço executado e o cumprimento do objeto
erecutâdo. A atuação da FISCALIZAçÃO, seia total ou parcial, é independente a atuação da

CoNTRATADA, que deverá manter responsável pela obÍa e responderá pela execuÉo da obra,

seÍviços e instalaçõe5 contretedas.

ilBEIRÀO DO PINHÂL
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E, RECT]IJINItiNTO PITOVISORIO EI)HIIINITIV0
Ao téÍmino da execução cabeÍá e CoNTRATADA informar a FlscALIZAÇÃO, por comunicação escrita,

sobre a conclusão do objeto e solicitando veriÍicação final dos serviços realizados e cumprimento
do .ontíeto estebelecido entre CONTRATADA E CONTRATANÍÊ. A pârtir deste, a FISCÁtlZAdO. no
prazo de eté 15 (quinze) dias, deverá avaliar e velidâr os sêrviços executadot lavrando o Termo de

Recebimento Provisório.
A inspeção da edifi€ação será realizada pelo5 profissionais responsáveis da CoNTRAÍADA,
juntamente com a FlscALlzAçÃo e CoMISSÃO Of lvnrtçÃo que íepresentam a cONTRAÍaNÍE.
cabendo a CONTRAÍADA repârâr, corrigir ou substituir, todo ou em parte, qualquer defeito,
incorreção ou felhâ resultante da má execução ou qualidade duvidosa dos materiais empregados.

Partindo de date do Termo de Recebimento PÍovisóíio, poÍ um período de 30 dias, a CONTRATADA

deverá sanar todas as pendências contidas em relató.ios de pendências ou quaisquer outÍas gue

venham a surgir.
o Termo de Recebimento DeÍinitivo será lavrado em até 90 (novente) dias após a elaboração do
Termo de Recebimento Provisório, por comissâo definida pelâ CONTRATANTE em conjunto com a

FISCAtIZAÇÃO. Este termo será emitido apenas se todos os apontamentos executivos estiverem

resolvidos e não forem veriÍicadas novâs falhas construtivas na ediÍicação, examinando também a

do€umentação pertinente a obra e seu encenamento,
Conforme disposições de lei em vigor, Lei lO.4úl2OO2, e entregâ do objeto licitado não exclui â
responsabilidade civil da CONTRATADA pela 5olidez e segurença da obra ou do serviço, bem como
garantias concedidas e Íe5ponsabilidedes âssumidas.

IV. INSTAT-AÇOESPRELIMINARES

A, DOCUMtiN'rAÇAOtNtCrÁ1.
cabe à empresa vencedora da licitação ao âssinar o contrato de execução, previamente ao início

dos serviços, providenciarem a seguinte documcntaÉo:
. RRTs/ARÍs dos responsáveis técnicos pelaobra, devidamente quitadas e assinâdas;
. Alvârá de ConstruÉo, obtido na Prefeitura Municipalde Ribeirão do Pinhal;
. Pleca de obrâ conforme modelo desenvolvido pelo Departamento Municipal de

En8enharia e Planejamento, peítencente à Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, ou

mediante orientaÉo de utilização de modelo padrão através de recursos esteduais ou

federais.

B. REGISTRO DE OBRA - ANDAIVIENTO
No canteiro de obras, a CONÍRATADA deverá manter documentação rêferente à obra, para consuha

dos órgãos fiscelizedores em vistorias de rotina. São ela!:
. Copie de ART/RRT de pÍojeto aÍquitetônico e de execução;

. Cópie de Ucençaou Alvará de construçâo emitido pela Prefeitura Municipal de Ribeirão do

Pinhâl;
. cópia do Projeto Aprovado pela Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pínhel, com

respectivas assinaturas e caÍimbos dos profissionais responsáveis pelo projeto e pelas

execuçôes.

A coNÍRATADA será respon#vel por manter no €anteiro de obres relatórios e diário de obra, cujo
preenchimento deverá ser realizado pelo Íesponsável pele execução, demonstrando o andemento

il8EIRÀO DO PII{HAL
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de obra e possiveis atrasos causados por causas diversâs. A CONTRATAOA deverá apresêntar estes

documentos a FlscALlzAçÃo no peíodo correspondente a cada medição, para que a mesma

arquive no processo referente à obía.

(i. I NSl'ALAÇOES PROVISORLlS
A CONTRAÍADA deverá verificar com a FISCALIZAçÃO, bem como verificar se há previsão

orçamentária em planilha. DeveÍá ser executada pela CONTRÂTADA ligaçôes provisórias ou, já em
momento inicial, ligaçôes definitivas de energia, água e esSoto sanitáíio, po§5ibilitando a utilizaÉo
destas infraestruturas também durante e obrâ, sendo de responsabilidâde da CONTRATADA todos
os materiais, equipamentos e mão de obra necessária para a perfeita execuÉo dos serviços acima

discriminados. Neste item encontÍa-se inserido o fornecimento de energia elétrica para todos os

equipamentos necessáriosa obra.liSações para coleta e disposição corretâ de esgoto e água potável
para o consumo humano, atrâvés de kit cavalete.

D. DEPOSITO EM CANTTIRO DEOI]RA
Está previsto em planilha orç!mentáriâ a locâÉo de container sem divisórias com as dimensôes de

230x6OO cm para deÉsho de meteriãis e ferramentas.

E. PLACA T'E Ot]RÂ
A CONTRATADA deverá solicitar junto Depanamento de Engenharia e Planejamento, penencente

à Prefehura Municipal de Ribeirão do Pinhal, orientação sobre o modelo dâ placa de obra

referente à obra que será executadâ.
A placa deverá ser produzida em material Íesistente a intempéries e fixada em local visível ao
público, enquanto durar a execução da obra. Não será aceita a execuÉo em material de má
qualidade e, caso â mesma sofra danos no decoríer da obra, será solicitado a CONÍRATAOA a

substituiÉo da mesma, até o 5eu término.
serão de responsabilidâde da CoNÍRATADA todos os materiais, equipamentos e mão de obra

necessária pere â peÍfeita execução dos serviços acima discriminados.
A equipe técnha da prefeitura indicará, em campo, o local adequado para a colocaÉo da placa.

F. LOCÂÇAO DE OBRÂ
A locação da obrâ será por metro, baseada no total do perímetro da edificação sendo demonstrada

em pÍojeto onde, por meio de cotas e referências de nivel e possível identificar os vértices e

coordenada da edificaÉo, peímitindo sua correta implantaÉo.
Executa-se, geralmente, a loceção pelas faces ou eixos de paredes ou elementos constÍutivos
(pilares, sapates, tubulões, etc), marcando em tábuas ou sarrafos dos quadros que envolvem todo
o perímetro da obra, através de cortes na madeira ou pregos.

O nivêlâmento e fhação dos quadros deverão ser realizâdos de tal maneiÍa que resistam a esforços

dos fios de marcação, evitando osf,ilação e desvio da posição correta.

G. CAÇÂt\tB^S DE FTNTU l,H O

Durente tode execução de obra, a CONTRÂTADA, deverá manter no local da obÍa câçemba para

destinação de residuos de obra ou espaço pâra este fim, evitando desorgânizeção no canteiro e

ilBEIRÀO DO PIilHÂL
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possiveis acidentes. A FISCALIZAçÃO podeíá, a qualquer momento, sollcitar a CONÍRATADA es

informações sobre o descarte, evitando que eíe seja reãlizado de forma incorreta.

H. NOÇoESDÉ:§EGUItANÇA
Os níveis de segurança e higiene deverão no mínimo, serem aqueles determinados pelo

Depanamento de Higlene e segurençe do Írabalho no Minlstério do Írabalho e providenciados pela

CONTRATADA.

A contratada fornecerá e exigirá dosfuncionáÍios a utilizaÉo d€ todos os equipamentos de píoteção

individual (EPl)e equipamentos de proteção coletive previstos nas Notmas RegulamentedoÍas (NR)

e manterá limpa, organizada e em bom estado de conservaÉo todas as instalações do canteiro de

obrãs.

V. MOVIMENTAçAO DE TERRA

A. REGULARIZAÇÂO DE SUPERTiCIES, CORTES !] ATT:RRO

serão Íealizedos sêrviços iniciais de reSularizaÉo de s€rviços em terra com motoniveladora ou

mãnuâlmentg caso a caso, com o obi€tivo de deixar a base pronta para a execução de serviços
posteíores.

B. ESCAVAÇAO MANUAL DIi VAIÁ
Compete a CONTRATADA executar escavações nes áreas delimitadas com necêssidede de se realizar

escavaÉo manual em solo, em profundidede não supeÍioÍ a 2,0m. Pâra fins dese serviço, a
profundidade é entendida como a distâncie vertical entre o fundo da escavaçâo e o nível do terreno
a partir do qual se começou â escavar manualmente.

se necessário, o CONTRATADO deverá esgotar as águâs que percolarem ou adentrarem nas

escavações.

VI. FUNDAÇÕES E INFRAESTRUTURA

i1. C ERAL
S€rá fornecido o projeto básico estrutural.
Para a execuÉo das fundações, deverão ser tomadas precãuções para que não haia danos nos
prédios existentes e vizinhos, torres, outras obÍas vlzinhes e ou adiacentes ou ãinde de terceiros,

nas instalaçôes hidráulices, elétricas, telefônicas etc. existentes e nas demais obtat bem como não

serão permitidos processos que causem tremores no solo ou grande quantidede de lama.

ara eÍeito de controle de execução, serão adotadas as normas e especificações da ABNT, em vigor.

Deverão ser analisados os pro.ietos de lnstalações elétrices, hidráulicas e sanitárias. pluviais

especiait gases etc., redes e demais obras a serem executedas bem comg os serviços e obías
existenteS para se verificar a necessidade de rebaixamento das fundaçôes, blocos e ou vigas

baldrames, furos em estruturas etc,, e para que também os blocos não apareçam exteÍnamente.
bem como para que eles não interceptem instalaçôes e ou obras existentes.
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I]. IIORIIIAS E TSCORAMENTOS
Para a exêcuçâo dâs vigas baldrames, blocos, viges de trevamento, alavancas, arrimos e demais

elementos de inÍreestrutuía, etc. deverão ser utilizadâs formas em compensado tipo madeirite

resinado colagem feúlica, ou de tábuas devidemente enrijecidas e trevâdas, sendo que

inicialmente será lançado sobÍe o fundo da vâle um lastro de brita, com espessura de 5 cm para

regularizaÉo, e sobre este as p3stilhes sepaÍadoras de argamassa ou plástico para dar o

recobrimento minimo da ferragem conÍorme noÍmas da ABNT.

Todas as formas deverão estaÍ câlafetedas e limpas, evitando possiveis fugas de material e €om o

objetivo de evitaÍ ebsoÍçâo de água e nata de cimento nâ concretagem, estas devem ser molhedes

pÍeviamente ao serviço. É indicado a utilização de produtos antiaderent$ nas superÍícies de forma,
facilitando ã desmontagem.
A concretâgem de fundações somente poderá ser efetuada após a €onfeÍência efetuada pela

FISCALIZAçÁO. Ne concretagem dever-se-á adotaÍ cuidados para que não hâje segregação dos

mâteÍieis, ou mistura com terra.

(]. ARMADT'RAS
A execução dos serviços em concreto armado e protendido deverá ser reâlizada conforme

orientações do projeto eírutural e normas especificas. A armadure nunce terá cobÍimento de
concreto menor que o mínimo disposto em pro.leto, podendo utilizer distenciadore5 plásticos, gue

também garantirão o posicionemento da armadura durante a montagem, Iançamento e

adensamento do concreto. fu armaduras deverão ser amarradas corÍetamente com o objetivo de

manter a posição Íecomendada em projeto quando ocorrer o lançamento e edensamento do
concreto.

D. LA NÇAlví ENl O
o concreto só será lançado depois que todo o trabalho de formas, instalaÉo de peç:5 embutidas e

preparação das superÍícies estiverem inteiramente concluídas e aprovadas. Durante o lânçemento

todas as superficies expostas deverão ser protegidas de chuvas. A CoNÍRATAOA comunicará
previamente à FISCALIZAçÃO, em tempo hábil, o inkio de todo e qualgueÍ operação para aplicação

do concreto. a qualsomente poderá ser iniciada após sua correspondente liberação, a s€r dada pela

ref erida FISCALIZAçÃO.

o início de cede opeÍação de lançamento está condicionãdo à realizaÉo dos ensaio5 de ebetimento
(slumptest) pelâ construtora, na pÍesença da fiscalização, em cada betonada ou caminhão

betoneira. Para todo concreto estruturâl o slump admitido estará compreendido entre 5 e 10 cm.

No caso de pilaÍes, deve-se colocar o con€reto até o nível do Íundo dâs vigas, antes de colocar as

armações das respectivas lajes e vigas nunca ultÍapa5sãndo as alturas superiores à de 2 metros.

E. AI)ENSAMENTO
Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deverá ser vibrado e adensado contínua

e energicamente com equipemento adequado à sua trabalhabilidâde. o adensamento s€rá cuidado
para que o concreto preencha todos os vazios das formas. Para as lajes, poderão ser utilizedos

vibradores de placa,
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Durante o adensamento tomar-se-ão as precauções necessárias para que não se formem nichos ou

haja segregação dos materiais; deve-se evitar a vibração da armadura para que não se formem

vazios ao seu redor, com prejuízo da aderência,

F. CURA
Será cuidadosemente executada a cura de todas as superfícies expostas, com o ob.jetivo de impedir
a perda da água destinada à hidratação do cimento.
Durante o período de endurecimento do concreto, suas superfícies deverão ser protegidas contra

secagem rápida, mudanças bruscas de temperatura, choques e vibrações gue possem produzir

fissuras ou prejudicar a aderência com a armadura.

Para impedir a secagem prematura, as superficies de concreto serão mantidas úmidas, durante pelo

menos 7 (sete) dias após o lançamento.

G. IMPERMEABILIZAÇÕES
Deverá ser aplicada tinta asfáltica ou similar, em estruturas enterrades em todas suas faces
(superior e laterais). A aplicação deverá ser realizada em duas demãos, sendo a primeira para a

penetração (bem diluída) e a segunda de cobertura, aplicada apenas após secagem completa da

etapa anterior.

VII. ALVENARIA (MURO DE FECHAMENTO)

Serão executadas alvenaria com tijolos cerâmicos e blocos estruturais, conforme especificações em

projeto arquitetônico. Pera gerantir a qualidade da obra, a CONTRATADA deverá inspecionar o
material empregado e realizar testes de qualidade conforme necessário.

As primeiras fiadas de alvenaria, próximas a baldrames, deverão ser executadas apenas após a

impermeabilização dos baldrames e utilizar argamassa com aditivo impermeabilizante nas 3
primeiras fiadas caso necessário, evitendo a ascensão da umidade.

Para a execução dos painéis, deverão ser utilizadas guias, níveis e prumos continuamente,
garantindo a excelência no serviço.
O encunhamento deverá ser realizado com cunhas de cimento ou argemassa expansiva,

preferencialmente de cima para baixo, com folga de 3,0 a 4,0mm entre alvenaria e estrutura que

será preenchida após 15 dias da execução das paredes.
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A, VERC^S Ir CoNTRÂVERGAS
Para e aberturâ de vãos, deverá ser empregada vergas e contra-veÍgas em todos 05 vãos de jenelas

e portas, podendo ser dispensâdos para vãos menores que 6ocm. Deverá ser pÍevisto engastamento

mínimo de 3ocm nas alvenaÍias e quando os vãos forem próximos e de mesma altura. recomenda-

se que as vergas e contra-verSas sejam executadas continuamente.

VIII. REVESTIMENTO EXTERNO

O revestimento externo será composto por chapisco, emboço e leboco'

Caso seja necessário ãtender ao previ§to em PTPID aprovado iunto ao CBMPR, no que refere-se a

controle de materiais de acabamento, todos 05 acabamentos deverão atender ao previsto em

normase códigos sobre sue resistência a chamas, onde todos os materiâis utilizâdos deverão possuir

certiÍicedo de comprovação de atendimento as normas e o executor, em momento opoÍtuno'

deverá apresentar anotâÉo dê responsabilidade técnica que comprove o atendimento' na

execução, do controle de materiais de acabamento e atendimento a legislação preventiva'

A. Cll^Plsco
Todas as alvenariâs serão protegidas inicialmente poí chapisco distribuído de forma homogênea

pela área considerada, adotando paÍa o chapisco ârgamassâ de cimento e ereia, traço 1:3 As

paredes exteÍnâs receberão chapisco nas suas faces externãs, sobre chapisco Srosso existente'

Para a execuçâo, a CONTRAÍADA deverá empregar métodos adequâdos, observando tâmbém:

a. A umidificação préviâ de superÍície que receberá o chapisco, evitando absorção da água e

consequentemente, diminuindo sua resistência;

b. o lançamento vigoroso dã argamassa sobre â superílcie;

c. O recobrimento homogêneo e total da áreâ que recebeÍá â aplkação'

B. EMBOÇO
Massa grossa sobre o chapisco, com traço 1:2:8 (cimento, cal e areie mália) com espessura de

2smm im todas asalvenariasjá óapiscadas. Para alvenariasque receberão revedimento ceíâmico'

â espessura deverá ser de 2omm. As paredes externas receberão emboço nas sues faces externat

sobre châpisco novo.

C. REBOCO
Massa fina sobre o emboço, será aplicado a ma'§a fina de cimento, cal e areia fina, traço 1:2:8 com

espessura minima de 15mm. As paredes externas receberão reboco nas sues fâces externas e onde

não houver apliceção de revestimentos cerâmicos.

IX. PAVIMENTAÇÕESEXTERNAS

r1, CALÇÂMENTO EM PAVER

Onde houver, em proieto, â utilização de piso intertravedo tipo paver, a CONTRATADA deverá

realizar o correto nivelamento e compactação do terreno, recebendo posteriormente camâda de

assentamento com areia grossâ e colocação do piso intertravado (paver) conÍorme paginação'

utilizando paver na cor naturalcom espe§sura mínima 6 cm.
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Paeinacôes a definir com FlscALlzAcÃo/ PRoJETISTAS
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Papinacões a definir com FISCALIZACÃO/ PROJETISTAS ou conforme indicado em proieto

B. CALÇADAS EXTETTNAS EM CONCRE'I'O

Após correto nivelamento e compectação do terreno, executar pavimentação em concreto

conforme indicação em projeto arquitetônico, prevendo juntas de dilatação a cada 1,20m. Este

material deverá ser preparedo de forma mecânica com betoneira, desempenado e sarrafeado de

forma a garantir acâbamento liso e pouco poroso. Caso necessário, deverá ser utilizado aditivos ao

cimento que garantam o aspecto liso desejado.

As calçadas em concreto deverão ser executadas após lastro de brita, espessura Scm, com posterior

aplicação de concreto e serrafeamento,

x. ESQUADRTAS

Todas as esquadrias deverão ser entregues em perÍeito funcionamento, apresentando marco e

contramarco, perfis, ferragens, guarniçôes, vedações e acessórios necessários. Todas as partes

móveis receberão pingadeiras ou dispositivos que evitem a penetração de águas pluviais,

garantindo sua estanqueidade.

A. PORTÔES EXTERNOS
Onde houver a indicação de portões externos, em projeto, deverão ser consultadas suas dimensões

em tabela de esquadria, podendo ser utilizados para finalidades diversas. Estes portões serão

executados em estrutura de ferro com fechamento em tela quadriculada, com estruturas de
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sustentação em âmbos os sentidos (vertical e horizontal) conforme necessário, garantindo íigidez e

durabilidâde. recebendo acabamento com fundo e pintura esmalte ne cor cinza claro ou similar.

XI. PINTURA

confoÍme indicaÉo em projeto, ios panos do muro de feóâmento receberão pintura e deverão
estaÍ limpos, isentos que quelquer sujeira que possa €viter a aderência direta da tinta na superficie

de concreto. Ter cautela pare executar demais serviços durante o período de secagem da pintura,
evitãndo hventemento de pó na pintura.
O reboco não poderá conter umidade interna, proveniente de má cura, infiltraçôes poÍ superÍícies

adjacentes não protegidas etc. Lembramos que após a eplicação, um reboco ou emboço será

considerado curado, isto é, em condições de receber pintura após um período mínimo de 30 dia5,

sendo que o tempo ideel se §tue entre 45 e 90 dias.

Tode vez que uma superficie estiver lixada, esta será cuidadosamente limpa com uma escova e,

depoit com um pano úmido para remover o pó, antes de aplicar e demão seguinte. As pinturas

serão executadas de cima para baixo e deverão ser evitados escoÍrimentos ou selpicos, que caso

não puderem ser evitados deveÍão seÍ removidos enquanto a tinta estiver fresca, empregando-seo
removedor adequado.
Deverão ser adotadas precauções especiâis no sentido de evitar salpicadoras de tinta em superÍície
não deíinada à pintura (revestimentos cerâmicos, vidÍo, pisos, Íerragens etc.). ou em outras
superfícies com outro tipo de pintura ou concreto aparente.
Nas paredes com alvenaÍia nova, deverá ser aplicâdo fundo seladoÍ acrílko em todas as paredes,

em uma demão, com posterioÍ execuÉo de pintura em duas demâos, obedecendo a um intervalo
de 24 horas entre as aplicaçôes ou conÍorme recomendeçôes do fabricânte para cada tipo de tinta.
PÍevjamente a execução do serviço, principalmente se a CONTRATADA optar por marca similar
aquelas sugeridas em cederno de especificações, deverá ser realizado teíe das cores em pequenas

áreas, pa.a aprovação da tonalidade pela FISCAUZAçÃO,

PaÍe â deíiniÉo das cores, a CONÍRÂTADA deverá CONSULTAR É VAL|oAi as tonalidades de cores
E OSAMBIENTES com a FISCALIZA O. O serviço de pintu râ será realizado com material de primeira

linha e as marcas de referência 5ão Coral ou Suvinil.

A. P INTI' Id,1S EXTI.]RNAS
os lugares que receberão pintuÍa deverão estar limpos, isentos que qualquer sujeira que possa

evitar a adeÍênciã diÍete dâ tinta nâ superfície de concreto. Ter cautela para executar demais
serviços duÍente o período de secagem da pintura, evitando levantamento de pó nâ pintura.

Previamente a pintura, deverá ser aplicado fundo seladoÍ acrílico em todes as paredet em uma
demão, com posteÍior execução de pintura em duas demãos, obedecendo a um intervalo de 24

horas entre as aplicaçôes.
Câso seja utilizada textura, de modo semelhante deverá primeiramente, aplicar fundo selador
acrilico em todas as paredes, com aplicação de pintura texturizada. com acabemento homogêneo

em todas as fachadas com cores detinidas em pOeto conforme sue locâlização.
Previamente a execuÉo deste serviço, deverá s€r consultado os PRO.,ETIÍAS e FISCALIZAÉO para

confirmação de composiçâo definida em projeto e orçamento ou s€ essa sofrerá elterâções
(composição de cores e suâ aplicação em determinados pontos da fachada).

RIBEIRÀO DO PII{HAL

RúâPúrr.ú. S7. Pâço i rír.iÉ - T6l€í.n€5:(43) 3§ó1-€3@'CÉP SI9G000 - Rl8 mP|Ntl^I-PR

PágrEtíô15

t2



PREFEITURA MUNICTPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

PRÊFEITURA DE

RIBEIRAO DO PIilHAL
ÉSTTDO DO trlrtrr

XII. PAISAGISMO

Dêverá seguiÍ âs metragens indicadas no projêto de implantaçâo.

ESP IES VE TAIS - P

A. ABIiRTURA DE COVAS EÁDUBAÇ40
O plantio das espécies vegetai5 e grâme deverão ser iniciados apenas epós o término da parte civil,

sendo íetirado todos os entulhos e resíduos que possàm comprometer o desenvolvimento das

espécies. As covas serão executadas conforme otamanho de embalagem e orientaçôes técnicas dos

Íornecedores, podendo variar de espécie para espécie.
As covas deverão ser preenchidas com mistura de terra e adubo, permitindo a correta adaptação

da planta ao solo, DeveÍãoser 5eguides orientações de plantio indicadas pelofornecedor, reali2ando

adubação química e orgânica confoÍme necessário.

B. PI,ANI'IO D!, CRAMAS ti ÍIORRAGENS
Pera o plantio de grama, após revolvimento do solo e escariÍicaçâo manualou mecânica, conÍorme
necessário, as áreas não pavimentâdas serão preparadas com umã camada de scm de terra fértil
adubada, facilitando a aderência das placas de grama.

As placas seÍão ãssentadas como ladÍilhos, em fileire com as juntas desencontrades para prevenir

deslocamentos e deformação de área gÍamâda. Após o assentamento, es plecas deverão ser

ãbatidas para efeito de uniformização da sup€rfície. Durante o período de pega, o gÍamado deverá

ser irri8ado de forma satisÍetória (exceto em dias de chuva). permitindo sua adaptação.

(:. PÓS PI,ANTIO E MANUTENÇÁO .AVAI,IAÇAO

Por 5e trâtarde um projeto vivo e de desenvolvimento a curto/médio prâzo, a CONTRAIADA deverá

Íeelizâr acompanhamento da execuÉo por um período mínimo de 30 diat garantindo e qualidade

dos serviços executedos. A FISCÁLIZAçÃO realizará vistoria 15 e 30 dias após o término da execução,

avaliando o plantio e desenvolvimento das espécies. Problemas encontrados s€rão documentados

a CONTRATADA por meio de relatório, e esta deverá realizar a substituição imediata câso

necessário.

SOL PLENO.

PERENE

Zoysio joponico

GRAMA

ESMERALDA Ou

similâr

Na ausêncie ou impossibilidade de esÉcies arbustives e aíbóreas em momento de execução,
junto âo fornecedor, deverá ser avaliado junto eos PROJETISTAS a orienteçâo pare outrasespécies

níveis, que s€jam compatíveis e aplicáveis ao projeto, garantindo qualidade e similaridadedispo

Ruâ Peíüú. S7, P€ço Íl/l,í*rDd 'Í6bbí6 (,a3) 3561{300 - CEP €6 4${m - Rl8 DO PINML - Píl
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XIII. LIGAÇOESELETRICAS

Para esta obra, será fornecido o projeto elétrico complementar.

Deverão seÍ executadas rigorosamente dentro das noÍmas técnicâ5 de construção vigente da ABNT

NBR 5410 Tensão - lnstalações Elétricas de Baixâ Tensão e em conformidade com o Projeto
Executivo. questões e problemas imprevistos deverão ser discutidos previamente com â

FrscALrzAçÂo.
Todos os materiais elétrjcos deverão seÍ de 1l qualidade, linha atual de mercado. A nota fiscâl dos

materiais elétricos assim como os respectivos Termos de Garantiã deverá seÍ entregue à

Fiscalização, por ocasião do Recebimento Proviório,
Consultar o proj€to de instalações elétricas quanto à distribuição Seral das luminárias, pontos de
Íorçâ, comândot circuitos, chaves, proteçôes e equipamentos. O atendimento será em beixâ

tensão, de acordo com a disponibilidade locâ1.

Os circuitos que serão insteledos sêguirão os pontos de consumo atrevésde eletrodutos, conduletes

e caixas de passâgem. Todos os materiais deverão ser de qualidede para SaEntir a facilidade de
menutenção e durabilidade.
Âs luminárias especifkadas no projeto preveem lâmpadâs de beixo consumo de energia e o

acionamento dos comandos das lumináriâs deveÍá seÍ desenvolvido por seçôet sempÍe no sentido
das janelas para o interior dos âmbientes, p€rmitindo acionar apenas as seções que se fizerem
necessáÍia, racionàlizândo o uso de energia.

Deverão rer seguidas fielmente todas as especificações de projeto e, caso sejam necessárias

alterações, deverão seÍ validadas com pÍojetistas e FlScÂtlZAçÃO.

XIV. LIGAçÕES H IDROSSANITÁRIAS

Para eía obra, seÍáfornecido o pÍojeto hidrossânitário €omplementar.
DeveÍão ser executedas rigorosamente dentro das normas t&nicas de construção vigente e em

conformidade com o Projeto Complementar desenvolvido. Questões e problemas imprevistos
deverão ser discutidos previamente com a tlscALlZAçÃo.
Deverão ser seguidas Íielmente todes as especificações de projeto e, caso sejam necessáriâs

alteraçôes, deverão s€r velidâdas com projetistes e FlscALlzÂçÂo.

A. À(;UA IRIA
A execuÉo de qualquer serviço deverá obedecer rigorosamente às normas té€nicas vigentes, a5

disposições das concessionárias e as especificações € detalhes do projeto complementar especíÍico.
Todo o serviço referente a quâlquer das instaleções hidráulico-sanitáÍias deverá ser executedo por
profissional hãbilitado e as ferramentas deverão ser apropriadas a cade serviço e material utilizado.

II. I:SCO'TAMENTOSANITARIO
A execução de qualquer serviço deverá obedecer rigorosamente às normas técnicas viSentes da

ABNT NgR 8160 - Sistemas Prediais de Esgoto Sanitário, as disposições das concessionárias e a5

especificações e detalhes do projeto, sendo previgtâ declúidade mínima em todos os trechos
horizontais, escoando os efluentes por declúidede.
As caixas de inspeção serão executedas externamente a edificação, conforme posicionamento em
projeto, incluindo ceixa de gordura que receberá os efluentes provenientes da pia da copa

previamente a conexão desta tubulação as caixas de pâssegem. o sistema proietado será

direcionado a fossa e sumidouro, indicados em projeto, ou a rede de esgoto exiíente.

ilBEIRÀO DO PI]IHÂL

Rua Pr.-ó. É7, Páeo lôríüopál - Tddm€s: (43) 356r{3@ ' CEP 66 4S0m - RIB DO Pll{tlÂl - PR
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C. CAP'TAÇÀO DE ÁGUAS PLUVIAIS
A captação das águas pluviais encontra-se dimensionada em projeto específico, conforme

solicitado da legislação municipal vigente, As águas são coletadas em calhas de cobertura e através

de condutores verticait direcionadas a duas cisternes de 10.000 litros cada' O sistema de

reutilização será pressurizado com motobomba de 1 CV, a água do reservatório pode ser utilizada

em torneiras para limpeza em geral.

A captação de águas pluviais será detalhada em projeto específico, quando houver, conforme

solicitação da legislação municipal vigente. As águas são coletadas em calhas de cobertura e através

de condutores verticais, direcionadas a caixas de inspeção interligados, que direcionam o volume

captado pare um reservatório enterrado ou semienterrado, Com sistema de bombeamento, a água

do reservatório poderá ser utilizada em torneiras externas de uso específico, para limpezas em

geral.

XV LIMPEZA FINAL

A obra deve ser mantida e entregue totalmente limpa e em condições de uso, sem entulhos, detritos

ou restos de materiais.

Durante a execuçjo do serviço, os materiais deverão estar devidamente armazenados e os entulhos

acondicionados em caçambas próprias.

Rua PáÍaÉ, 987. Paço Í\tuÍücip.a - Tddmês: (/t3) 3551€m - cEP 88'49om0 - RlB oo PINHAL - PR

Págna lad. t6
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xvr DOCUMENTAÇÃO FINAL DE OBRA

A obra deverá ser executada em total cumprimento ao projeto desenvolvido e, caso existam
alterações, estas deverão ser autorizadas e validadas por projetistas e FISCALIZAÇÃO. Qualquer
adaptação que venha e ocorrer incorrerá na responsabilidade para a CONTRATADA de apresentar
projeto AS BUILT para a CONTRATANTE, demonstrando as alterações executadas.

Caberá a CONTRATADA, através de seu responsável técnico pela execução, emitir em momento
oportuno, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, a apresentação de ART's ou RRT's sobre os serviços

realizados, bem como a qualidade dos materiais empregados e sua durabilidade.
Somente será considerada superada esta etapa quando da validação de sistemas instalados, bem

como da documentação apresentada, em procedimento da FISCALIZAçÃO da contratante em

conjunto aos demais órgãos responsáveis pela liberação da edificação ao uso,

Caberá a FISCALIZAçÃO apresentar a CONTRATADA as pendências que deverão ser corrigidas.

Enquanto houver pendências nos itens indicados, a CONTRATADA fica impossibilitada de receber
pagamentos e emitir notas fiscais.

Ribeirão do Pinhal, 02 de Outubro de 2025.

J OAO VtrO R âü,',ffi 

"T,Iiü"
SIQUEIRA vrroRsrQUErRA

SANTOS:42 1 1 73 788

SANTOS:42 03

117378803 ?;ff;H&*
loAo vrToR SIQUEIRÂ SAf,TOS

ENGEi}IEIRo cIvIL I CREA 152.855/D - PR

SÉTOR OE APROVACÁO DE PRO]EÍOS

RuaPsíaÍÉ,987,PaçoÍ\tuniciFd-T€l€ídl€s: (43)355í€30-CEP86,19&000-RlB DoPINHAL-PR
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CNM: 0E593.2-001652.Gó0

IàsBrroEmc§notravEs{Ei' [Em [!E0r§ür6
s{Dtrrs§rD[ Íu6 amEI!
Êcll0Nn§0r!üir$
I'!,d,Ínk,&tc'|!tr-q.ô
mruc rl. l000r ül-rr

REGISTRO OEBÂL §r,

xardcuLA
-tó.52G

MATÚCUL^ N", 16.520 DATA| t9 dc Fr'?.ÍciÍo & 2025
IMóVEL.. Um (t) loc dc r.Íreno urbsuo, Lo& ot, a" Qrrtllã]ffio-ãiãa".
CoEllIc. d. Rib.ido do Piúd-P& com r &!q dc 4.358,00 mclro6 qu!dÍ!do!, §rrú
b.úfcit(ELst com .s s.guirtlr roldid|s, divi.ar a coofroítrçõasi Inici.-sc r dcscÍiçlo do
pldmcto no véític. V-1, dê cooÍ&n d,s LAT. 23?4'3J.59'S, LONO. 50e21'2?.96'O; o
.loiolt!§lo cort a Ruâ Lioor Club, c.ín szimúc de 9COü00" scguc uma disalDci. dc oite$tl
G oito (E&00) mdroB, .té o v&thr V-2, dE cooÍdcosdrs LÁ.T. 232436,26'5, LONG.
,0?l'10.95'O;.Ír coÍrÍionuçto com a i'ua Pe,uí, c{ro rzinutê d. lE0t0t0' rrgu? unr
disdoci| ds qll|,!ôÍ! (40p0) D.tro. da o vâtic! V-1, dc c{ordqud§ LAT,2324'34.97"5,
LONC. 5021'31.18'O; r.n cooÊldsçtq corD o t olo ol-,q., c,oB EirDut d.270t0'00" srgpc
uÍn. diltlnci. d4 §6scDta (60,00) Ít!çll6, !a{ o véÍtic! V-4, dê oooÍd.ordrr LAT.
7321'11,4'1"5, LONG. ,0s1129.13'O; cm coaiúraçlo c.íü o Lorc 01.Â, cotn lzimuL dc
It0e0O00' !c8u. uoâ dirünçi! dr Einta (30,00) m€t!o, sré o vaílic. V-5, dÊ coord. drs
LAT.23?433,52'S, LONO. 50.2t'29.3t"O, cm confrontaglo cdtr o Lotc ol-,t c@ .zinúc
dc 270'00t0' !.gut urus diiürcia d. vilc c oilo (28,00) mclroo .té o \"érticc V-6, dc
coord.ordas LAT. 23?4'33.32"5, LONO. 5Y2l2E.42"Oi .m conÊoct!çlo coú . Ru! Juli)
Farà, com lrimutc dr 36&"0ü00" s6uc uma dir&qir dc !crcÍ!ü 00,00) mrü!6 rta o V-1,
iokio ! t!ímido do pÍr§qtr lrvartünato ropogrifico.. PROPRIEIÁRIO.- MIJMCtrfO DE
RIBEIRÃO DO PINHAL, p6so. j uridic. d. diÍ!Ío Ébtiço btcrno, coa tcdc oa Rus PrÍ&rú,
n" 983, ocs!! cidôd!, intctho no CMIIMF sob tro 76.9ó8.0ól/0001.{2.- RDGISTRO
ANIERIOR-- Mahlcula no ló.016 Livro 2 d.stc Caó.io.. ÂRT-Anolrçlo dê
Rcspon6.tilidrdc Técoic. r' 1720250465195- EagcúÊiÍo Civih Joào Viror Siq'r.ira
C!mpos.. C!í!irr: PR- l r25tt/D.- lídic.çlo Fiicd n.01.03.00.0005.0352,001 - I!!.riçào
Im&cl no ?1702 dâ PrrÍÇitura Municipôl dG tubcitão do Pinhrl-PR- CONDTÇÔES..
Pcrnürccc rs oopndiçõcr do RcgiÁeÍo n 01 Múisulr rcl6.0ló Livro 2. Ea cgnformkH.
coEoÂrt2'dsLci n'2o.r3l & 2910912021, publixd! llo Ditrio OÍtclâl n" t1.029d.
30/092021, a @s do imóv€l objsto dêta rDr&içula d?§titrs-rc !o ulo . fumionlm.nto dc
Pútio dc Máquinrs, Ga.!gçr!l c §.Íiiça! Públiclr MuÍlioipaii, tÊÍdo corno cotdiÉc! impo6ls!
.o doorÁ.io, .njo dcsqrrDri,Ir![to ctlscjúá o Írro.no ô bcÍtl âo patrinôtrio do do.dE, [os
r.ÍÍnos do ArL l' ds rofcrids lÊi: l. O iÍrówl doodo nIo poded tcr utilizr{ao divcrsâ dr
ptcvistr rc artigo 2' dâ Í€fqidr Lê,, sob pen! (L Evcrtàq ao patinôoio lrtrdurl II. A
hv.llutt dô c$.iEra públics c o trgistro do btflt juDto sor Ílspcctivc cstórior ds/srío
oooít!Í rté 3l de Drzcmbro 2023; Iü- 

^§ 
providancils doco!ÍÉoica dc pordwir rcgularizaçõcr

c!Ílorili! ê dc lrbêliofllto dcv!Íâo s.. tomqdls ç su-ícldrs Flo Musicípio. ora otri.ig.do, qur
.ílcrtDhhlrá ópia d! r.spccliw docllmrllta{Jo 80 DçpqtrmeÍro dc Patimôoio do Esado;
Palágzfo riuico: Coryrovada a imporsibilide& dc cumpdlr.úro ô prlzo 6lrb.lcçiDcnto no
inciso lt d.6tÂ anito, sus proirog!çào de?Gld.á dc asális. do doPstimônio do
Btsdo.- O ESCREVENTE.- Luiz Femrrúo d! Sil

CERTIFICO qu! t prsreot' mltisulã foi abê,l! envâ d. rçqu..im.Í o doú propri.tárir .!Ú
formr lçErl dltrdo d€ 2E dc J.nêirc dc 2025, eÍn viÍndr d. da ma6culs etlrior.-
Dou fé.. O ESCREVEI.ITE.- Luiz Femando da Silva.-
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RXPÚBLICA TDDERATIVA DO BRÂSTL
Sêrviço d. Rêgisitu de InÍíveir

Se.viço de R.gicro CMI d&i P6roÀ. Nrturob
Scrliço d. Rrtirt o d. TÍtülo. . DocuD.lto. . Clyl! ds PGltoB JurídkÚ Coorrcr dc Ribcirlo do

PirlrLPR
F.arcisco Wlndcrlcy Corrâlcs - Oficiâl

OÉ RÉGlSrR o

Certidão
PR

,l

HiÍico nos lermos do §1o do aÍl. 19 da Lei no 6.013, de 3l/12í973, eltêrãdâ
pêlâ Lei no 6.216 d3 30i06/1975 que a pres€nte Íotoópia é reproduçâo fiel da
matrícula no 16520 em sua íntegra e servirá conro prova de inexistência de ÔNUS
REAIS e de RegistÍo de Citagão de AÇÔES REAIS OU PESSOAIS
REIPERSECUTÔRIAS, etuâhzada até a presente data.- O reíerido é veídade e dou
Íó.- Ribeirâo do Pinhel-PR. Í1 de setembÍo de 2025.-

)F sco Wanderlcy Cona lcr . Oficial
) Luis Crl§tavo Cason Rodrigucs - Escrcvcntc Substiluto

) Angelo F'elipc Mossato Conales - Eslrcventç Subslitulo
y'Luiz Fcmando da Silva - Escreventc

REGlsItq;' ,â\,

Ri n IPR ]

fUIIAIPÉT
EIiil*]EsÉItàlt

iffi
Íto tf FIÍÂt lzÁçÀo

5fi12 . Ctl{rv .Í{àr5
.14/Eq

Pinto, 1 030

Avenlda Salveira Pinto, no 1030, centío. Ribelrão do Plnhal-PR
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(art. 6o, inciso XXlll, alínea 'b' da Lei n.ED DA NECESSIDADE DA CONTRA2. FUN
14.1?3t20211.

COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 60, inciso XXlll, alínea3. DA
tc')

i

I

{

' 
.-="::-, -Q

1.2. Os serviços objeto desta contratação sâo caracterizados como técnico especializados, conforme justiÍicativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

1 .3. O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 1 05 da Lei n' 14.13312021 .

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.413.218,41 (dois milhões, quatrccentos e treze mil, duzentos e dezoito reais
e quarenta e quarenta e um centavos), conforme apontado acima.

.1 O Programa Casa da Mulher Paranaense tem como objelivo geral fomentar o protagonismo, o desenvolvimento de
potencialidades, a autonomia, o exercício da cidadania, a integração social das mulheres e o bem-estar feminino, bem como
apoiar o sistema de governança da polÍtica da mulher, por meio da implantação de espaços denominados Casas da Mulher
Paranaense onde oconerá a centralidade do atendimento à mulher considerando suas especificidades, pluralidades e
necessidades humanas, sociais, culturais e econômicas. O espaço contará com ambientes para oferta de atividades
diversificadas de desenvolvimento pessoal e coletivo, tais como cursos, oficinas, palestras, atividades culturais e recreativas;
ambientes para qualificação profissional e apoio à atividade empreendedora da mulheq ambientes para orientação e
atendimento individual multidisciplinar; ambientes para funcionamento do Organismo de Políticas para as Mulheres - OPM e da
secretaria-executiva e sala de reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, além da gestão da própria Casa
da Mulher Paranaense; bem como ambientes para cuidado e recreação de crianças enquanto suas responsáveis participam das
atividades da lnstituiçâo.

3.1 Diante das afirmaçÕes da Secretaria solicitante de que não dispõe de estrutura e pessoal técnico especializado para a
realizaçáo de uma obra deste porte com mão de obra própria, conclui-se que a terceirização dos serviços é a única opçâo para
que seja realizado um serviço dentro das expectativas geradas e nos moldes exigidos pela legislaçáo que regulamentam a
construção civil.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (art.6e, vülll, alinea 'd' da tei ne 14.133/2Ll

4.1 Náo será admitida a subcontrâlação do ob.ieto contratual.
4.2. Haverá exigência da garantia da contrataçáo nos moldês dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121,
4.3 A CONTRATAOA compromete-se e obriga-se a cumpriÍ o estabelecido neste Termo de Referência;
4.4 A CONTRAÍADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decoírentes do cumprimenlo das obrigaçôes
assumidas, sem qualquer ônus à cONTRATANTE;
4.5 A CONTRATADA será Íesponsável pela observância de toda legislaçáo pêrtinente direta ou indiretamente aplicável ao ob.ieto
deste Termo de Referêncial
4.6 Fice expressamente estipulado que nâo se eslabelece por força do fornecimento do objeto dêste Termo de Referência
qualquer relaçâo de êmprego entre a CONTRATANTE e os empíegados da CONTRATADA;
4.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais mmo
salários, encârgos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tdbutos, indenizaçôes, vale-
tÍanspoÍte, vale-refeição e outros benefÍcios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, nâo
transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do ContÍato;
4.8 AcataÍ todas as orientaçóes da CONTRATANTE, emanadas pelo Íiscal do contÍato, sujeitando-se à ampla e ineslritâ
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
4.9 Manter, duÍante a execuçâo dos serviços do objeto deste TeÍmo de RefeÍência, em compatibilidade com as obrigações e
serem assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas nâ liciteção.

MOOELO DE EXECUÇÃO CONTRÂTUAL (arts.60, Xxlll, alÍnêa'e'dal-.eln. 14j3320211

5.1 Os serviços devêrão ser eÍetuados conforme Cronogremas constantes no processo.
5.1 .2. A administração poderá rejeitar no todo ou em parte o fomecimento êxecutado êm dêsacordo com os lermos do Editel e
seus anêxos.

6-'1. O Contrato dêverá ser execulada Ílelmentê pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequêncies de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em ceso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o mesmo será pronogedo automaticamente pelo
tempo correspondente, anotâdas tais circunstâncias mêdiante simples apostila.
6.3. As comunicações entÍe o óÍ9âo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgáo ou entidade poderá convocar representante da ompÍesa para adoÉo de providências que devam ser cumpridas de
imediato.
6.5. A execuÉo do contrato deverá ser acompanhede ê Ílscelizada p€lo(s) Ílscal(is) do contrâto, ou pelos respectivos substitutos
(Lei no'14.133. de202'1. art. 117. caout).
6.6. O gestor do contrato coordenará ã atualizaÉo do processo de acompanhamento e itscalizaçáo do contrato contendo todos
os registros formais da êxecuÉo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registío de
ocorrêncies, das alterações e das pronogaçÕes contratuâis, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequaçÕes do contrato pare fins de atendimento da Ínalidade da administração (Decreto no 1'l.246, de 2022. an. 21. lV\
6.7. Seráo passíveis de penalidades as sêguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na êxecuçâo, execução imperfeita,
mora dê êxecuçáo, inadimplemento contÍatual ou não veracidade das informações prestadas e outras relativas a quaisquer
cláusulas contratuâis.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10olo sobre o valor dos serviços, em caso de recusa injustificada e demais
sançôes estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133/21 e dêmais normas que regem a matéria.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTR TO (art. 60, )«lll, allnea'f da Lei no 14.',133121\

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO art.6', inciso XXlll, alinea'h', da Lei n. 14.'133202'l)

7.'1. A mediÇão dos serviços será realizada mensalmêntê, ou em periodicidade menor, a critério da Administração com base no
cronograma aprovado, considerando â fabricaçáo e os serviços efetivamente executados e aprovados pela FISCALIZAÇÁO,
tomando poÍ base as espêciícaçÕes e planilhas constentes no pÍo.ieto de engenharia pertinente ao pÍocesso êm questâo.
7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitida em nome do MUNIcÍPlo DE RIBEIRÂO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.0 /0001{2 -
RUA PARANÁ N.O 983 - CENTRO - CEP: 86,49G000.

LIAUIDAçÃO E PAGAMÉNTO
7.3. Obedecido ao Cronograma FÍsico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à CONTRATANTÊ a mediçáo dos
tÍâbalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalizaçáo, a CONTRATADA apressntará nota Íiscal/fatura de
seÍviços paÍa liquidaçáo ê pagamênto da despesa pela CONTRATANTE, mediente ordem bancária cÍeditada em conlâ corrente
no prazo de 1O (dez) dias contados da aprovação pela FISCALIZAÇÁO da medição apresentadâ pela CONTRATADA.
a) Somente serão pagos os quanlitativos efetivamente medidos pela FISCALIZAÇÃO,
b) As mediçóes seráo efetuadas pela FISCALIZAÇÃO mênsalmente, ou em menor periodo a critério da AdministraÉo,

considerandG.se os serviços efetivamente executados e por ela apÍovados, tomando por base as especificaçóes, os desenhos
do prqeto e o cronogrema ílsico-íinanceiro;
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c) Após a rcalizaçÀo das mêdições, serão emitidos "Boletins de Mediçào dos Serviços", em duas vias, que deveráo ser
assinadas com o 'De âcordo' do Responsável Técnico.
7.4. O pagamento da primeire fatura/note fiscal somente poderá ocorrer após a comprovaçâo dê contratação de seguro garentia

ou documento similar, bem como após o Cadastro da MatÍicula da Obra junto à Receita Federâl. O CONTRATANTE reserva-se
o direito de não eÍetuar o pâgâmento se, no ato da atestaÉo, os serviços executâdos, os equipamentos ou os mâteriais
fornecidos não estiverem êm pêrfêitâs condiçóes de funcionamento ou de acordo com as especiÍicações apres€ntadas e aceitas.
O CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valoíes correspondentes a multas ou indenizações devidas pela

CONTRATADA nos termos deste Contrato. Nenhum pagamento será efetuedo à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidaçâo qualquer obrigaçâo financeira, sem que isso gere direito a reajuslamento de preços ou correçáo monetáÍia. PoÍ
ocasiáo dos pagementos, deverá ser observado, ainda, sê a contratada se encontra em dla com suâs obrigaçôes para com o
sistemâ da seguridade social mediante âpresentação da CeÍtidão Negativa de Dêbito junto aos Governos fedeíal. Estadual e
Municipal, Certificado de Regularidade Fiscâljunto ao FGTS e Certidâo Negative de Débitos Trabalhistas.

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a forme

ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

9. ADEAUAÇÃO ORçAMENTÁRIA

^l As despesas decorrentes da presente contratação conerão à mnta de recursos especíÍlcos consignados no Orçemento

úo município sendo atendidas pêlas seguintes dotaçóes: 2681-000/2682-390-44905'10000.

í0. cRt DE SUSTENTABILIDADE

10.'1 Os geradoÍes de residuos da construção civil devem ter como ob.iêtivo prioritário a náo geraçâo de resíduos e,

secundariamente, a reduçáo, a reutilização, a reciclagêm, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final
ambientalmênte adequada dos rejeitos. Os pequenos geradores devem seguir as diretrizês técnicas e píocedimentos
adotados pelo município, em conformidade com os critérios têcnicos do sistema de limpeza urbana local.
10.2 Os rêsíduos não poderão ser dispostos em ateíros de resÍduos domiciliares, árees de "bota Íora', encostãs, corpos
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. Ao conlráÍio, deveráo ser destinados
de acordo com os seguintes procedimentos:
10.2.1. Classe A: deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agÍegados ou encaminhados a ateÍro de rêsiduos
Classe A de reservação de meterial para usos íuturos;
10.2.2. Classe B: deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas dê armazenamento temporário, sendo
dispostos de modo a permitiÍ a sua utilização ou reciclagem futuÍa;
'10.2.3. Classe C: deverão ser armazenádos, transpoÍtados e destinados em conformidade com as normes técnicas
especlficas,
10.2.4. Classe D: deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas
especíÍicas. O Projeto de Gerenciamento de Resíduo de Construção Civil - PGRCC, nâs condições determinadas pela

Resoluçâo CONAMA n" 307, de 0510712002, deverá ser estruturado em conformidade com o modelo especificado pelos

,.{rgãos competentes. Os contratos de obras e serviços de engênheria deverão exigir o Íiel cumPrimento do PGRCC, sob
3na de multa, estabêlecendo, para êfeitos de Íiscalizaçáo, que todos os rasíduos removidos deverão estar acompanhados

de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT disponibilizando cempo êspêcÍfico na planilha de composição doe custos.
'10.3 Para controle e atenuaÉo dos possíveis impactos ambientais indicados acima, ê responsabilidadê de empresa a ser
conlratadâ âtender as diretrizes, critérios e procedimentos pâra a gestáo dos rêsíduos da construção civil estabelecidos na
Lei no 12.305, dê 20í0 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, aÍtigos 30 e 10o da Resoluçáo no 307, de 05lO7l2OO2, do
Conselho Nâcionel de Meio Ambiente - CONAMA, e lnstrução Normativa SLTI/MPOG n' 1, de '19/01/2010. Deverá ser
ainda elaborado o Programa de Gêrenciamento de Residuos da Construção Civil (PGRCC) com Anotação ou RegistÍo de
Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do profissional elaborâdor. O documento deve seguiÍ a legislação federal e municipal
pertinsnte bem como demais disposições técnicas a legais cabívois.

Ribeirão do Pinhal, 13 de novembro de 2025
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I PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

AP E D

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDTTAL PROPOSTO PARA A REALIZASO DA CONCORnÊnCrn
ELETRôNICA [I.O OO3/2025, O QUAL VISA A CONTRATAçAO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUSO DE OBRA DE CONSTRUfiO

DE CASA DA MULHER PARANAENSE, NOS MOLDES DA LEI t4.L3312021.

fuaernÃo Do prNHAL, 13 oe NovEMBRo or 2025.

FRAIZ

Munrcrpal -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
pmrpinhal@uol.com.br

-



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
EDTTAL DE coNCoRRÊNCIA ELETRôNIca N" 003/202s

Processo Administrativo no 24812025

O MLINICÍpIO ae Ribeirão do Pinhal, toma público que, às 09:30 holas do dia 0l de

dezembro do ano de 2025, realizarâ licitação, na modalidade CONCORRENCIA, na forma
ELETRÔNICA, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo
MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO, nos termos do art. 27 da Constituição do

Estado do Paraná, da Lei Complementar Federal n. o 12312006; da Lei Federal n. o

14.1332021, assim como pelas disposições deste Edital e seus anexos.

Data da sessão: 0111212025.

Horário: 09:30 (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão

pública observarâo o horário de Brasflia - DF).
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serào encaminhadas

exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 09:30h do dia 0111212025.

Plataforma: BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) site www.bll.org.br, no
qual o edital está disponível para "download".

I. DO OBJETO, VALOR NAÁXNTIO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E REGIME DE EXECUÇÃO

DO OEIETO
l.t. A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço
global, tipo menor preço, da (s) seguinte (s) obra (s):

A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas,
memoriais e demais documentos.
SAM 46

1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional

Local: Rua Júlio Farah, s/n - Centro.
Objeto: Construção de Casa da Mulher Paranaense com execução dos seguintes serviços:

serviços preliminares e administração da obra; movimento de terra, drenagem e águas

pluviais; fundações; estruturas; alvenaria, divisória, muros e fechos; cobertura; esquadrias,

acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas, sistemas de proteção e ventilação;
instalações hidrossanitiírias, grás - glp, incêndios e aparelhos; revestimentos,
impermeabilizações, pinturas e argÍLmassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e

equipamentos externos; limpeza final e demais itens e especificações constantes em projeto.

Área Construída: 540,84 m'.
Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 360 (trezentos e sessenta) dias.

Patrimônio líquido mínimo: RS 241.300,00 (duzentos e quarenta e um mil e trezentos reais).

Preço máximo: R$ 2.413.218,41 (dois milhões, quatrocentos e treze mil, duzentos e dezoito

reals e e um centavos

C de em Alvenaria e Concreto Armado
valente ou

I
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vALoR MÁxrMo DA coNcoRRÊncra
1.3 O preço máximo admitido para execução da obra é de R$ 2.413.218,41 (dois milhões,
quatrocentos e treze mil, duzentos e dezoito reais e quarenta e um centavos), sendo 71,05%
referente aos materiais e 28,95%o referente à mão de obra, conforme planilha orçamentária de

referência (Anexo XVI).
1.3.1 Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo admitido para a

licitação.
1.3.2 O BDI, que incidirá sobre o valor global de referência, deverá ser apresentado à parte,

com a proposta, sendo ali necessariamente detalhada sua composição, conforme Modelo de

Planilha para Cálculo do BDI (Anexo VI).
1.3.3 O BDI Referencial utilizado para estabelecer o preço miíximo é dado conforme Anexo Vll.
1.3.4 Caso o licitante não apresente a composição do BDI, conforme itens acima, considerar-
se-á que adotou o BDI Referencial constânte do Anexo VII deste Edital.
1.3.5 Os encargos sociais (ES) sobre os custos da mão de obra utilizadas como referência são

os constantes da Planilha do Anexo V.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
1.4. O critério de julgamento adotado será do tipo MENOR PREÇO, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art.34 da Lei n' 14.13312021, e observadas as

exigências contidas neste Editâl e seus Aaexos quanto às especificações do objeto.

RECURSOS
1.5 As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos

Tesouro do Estado e adicional financeiro do Municipio.
1.5.1 Os pagamentos referentes às atividades executadas e certificadas serão efetuados pelo

Município de Ribeirão do Piúal, em conformidade com o disposto na Minuta de Contrato
(Anexo I).
1.5.2 As faturas correspondentes às atividades a serem executadas deverão ser emitidas pelo

contratado em nome do Municipio de Ribeirão do Piúal - Paraná - CNPJ 76.968.064/0001-
42.

REGIME DE EXECI-TÇÂO
1.6 Os serviços deverão ser iniciados no mriximo até 2t (vinte e um) dias contados a partir
da data da assinatura, citada no extato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Ofrcial
para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com
o prazo estabelecido no parágrafo único do ul 176 da Lei Federal 14.133121.

1.6.1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.
1.6.2 O prazo de vigência será automaticamente prolrogado quando seu objeto não for
concluído no período firmado no contrato, respeitadas as disposiçôes contidas no art. l l l da

Lei Federal n." 14.133/2021.

2. DA REALIZAÇÂO DA CONCORRÊNCIA E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E
DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
2.1 O inteiro teor do Edital poderá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, no sítio eletrônico da prefeitura www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br e no Sistema

Eletrônico de Licitações www.bll.org.br

2



2.2 A Conconência eletrônica será realizada por meio eletrônico, no sistema de compras
eletrônicas do BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil)
2.3 A Concorrência eletrônica será conduzida por Agente de Contratação, mediante a inserçào

e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas
adotado para a presente licitação.
2.4 Pedidos de informações, esclarecimentos e impugnações relativos ao edital, seus modelos,
adendos e anexos poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, pelo próprio Sistema

Eletrônico de Licitação BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil), até 03 (três) dias

úteis antes da data de abertura do certame, sendo que as respostas serão divulgadas no sítio
eletrônico oficial, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data

da abertura do certâme, sem identiÍicar a proponente que deu origem à consulta.
2.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratâção, nos autos do processo de licitação.
2.6 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostâs, o Município
poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado
ou impugnação formulada, poÍ uma possível proponente, alterar os termos do Edital, corn
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.

2.7 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município
pronogará o prazo de abertura do certame.

3. DA PARTICIPAÇÁO NA CONCORRÊNCIA
3,1 Poderão participar da presente licitaçào empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente
constituídas, que possuam objeto social pertinente e compativel ao licitado, e que atendam

todas as exigências deste Edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no
sistema eletrônico do BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil).
3.2 Credenciamento:
3.2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de

Licitações BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil)' que permite a participação dos

interessados na modalidade LICITATORIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA
ELETRÔNICA.
3.2.f.1 O cadastro dos interessados deveú ser feito no Sistema Eletrônico de Licitações BLL
COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil).
3.2.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transaçôes inerentes a esta licitação.
3.2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidâde promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.2,4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Sistema Eletrônico de Licitações BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil), e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçâo, devendo proceder,

imediatamente, à coneção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tomem desatualizados.
3.2.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaçào no

momento da habilitação.
3.3 Consórcio: _



Não será permitida a participação de Consórcio, conforme justificativa técnica e econômica
constante do procedimento administrativo.
3.4 Das vedações à participação:
3.4.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou
indiretamente, empresas que:

3.4.1.1 Estejam sob processo de falência;
3.4.1.2 Será admitida participação de empresas em recuperação judiciat, desde que

apresentada certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa

apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitâtório;
3.4.1.3 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e conhatar com a Adrninistração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos;
3.4.1.4 Estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção;
3,4.1.5 Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9o e 14 da Lei
14.13312021):
a) Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sançào que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação

ao licitante que atue em substituição a oura pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade juridica do
licitante.
b) Aquele que manteúa vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempeúe função na licitaçao ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
c) Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
d) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução «lo contrato
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do
cíugo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
3.4.1.5.f As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funoionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
3,4.2 Não poderão participar da licitação OSCIP's atuando nessa condição;
3.4.3 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.4.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
jurídica;
3.4.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 57o (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado.
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3.5 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos

termos da Lei Complementar n' 123106, podeÍão participar desta licitação usufruindo dos

beneficios estabelecidos nos artigos 42 a 49 daquela Lei Complementar, declarando no campo
próprio do sistema sua condição.
3.5.1 Não serão aplicáveis tais beneficios em se tratando de contratação de obras e serviços
de engenharia, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.5.1.1A obtenção dos beneficios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.5.1.2Nas contratações com prazo de vigência superior a I (um) ano, sení considerado o

valor anual do contrato.
3.6 Como requisito para a participação na CONCORRÊNCIA, a licitante deverá declarar, em

campo próprio do sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaração, que eslá ciente
e concorda com as condições do edital e anexos, especialmente:
3.6.1 O pleno coúecimento e atendimento aos critérios legais e comtitucionâis e às

exigências de habilitação e demais condições previstas no edital;
3,6.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de

microempreendedor individual para usufruir dos beneficios da Lei Complementar Federal n.o

123, de 2006.
3.6.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante âpresentação de:

a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento
equivalente;
b) Declaração escrita (ANEXO XII), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais

de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos beneficios previstos nos art. 42 a
art. 49 da Lei Complementar Federal n." 123, de 2006;
c) Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, a que se refere a NBC TG 1002, de 2021,
do Conselho Federal de Contabilidade - CFC, ou outra norma que vier a substituir.
3.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.
3.7.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trâta o
arÍ.299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos penais e das

sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e
implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite
da licitação.
3.8 A paÍicipação nestâ CONCORRÊNCIA implica o reconhecimento pela Licitante de que

conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital (ANEXo X).

4. DA APRESENTAÇÁO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação, a lase de habilitação sucederá as fases de apresentaçâo das

propostas e lances e de julgamento.
4.2 O encamiúamento da propostâ de preços será feito exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos.
4.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.
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4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da CONCORRÊNCIA ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.
4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente inserida no sistema.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS
5.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do
valor global, em moeda corrente nacional.
5.2. A Proposta de Preços, anexada com os demais documentos exigidos no Edital, deverá conter:
5.2.1, Proposta endereçada ao Município, em papel timbrado da empresa, conforme modelo
do ANEXO II, relacionando ainda os seguintes itens:
a) Preço global em valor numérico e por extenso, cotado em reais;
b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da data de
abertura da licitação;
c) Assinatura do representante legal, identificando-o com o nome e o CPF;
5.2.2 Cr onograma fi sico-furanceiro (anexo IV).
5.2.3 Planilha de Serviços (anexo III), Planilha de Cálculo do BDI (anexo VI) e ES (anexo V).
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de
mão de obra, encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução da obra.
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas noffnas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
5.7 O licitante deverá entregar o Cronograma Físico-Financeiro, observado o valor proposto,
contemplando o prazo de execução previsto no Edital e deverá considerar o preço global da
proposta, com etapas definindo o avanço físico mensal e coÍrespondente valor financeiro.
5.7.1 O Cronograma Físico-Financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) dias.
5.7.2 O Cronograma Físico-Financeiro deverá apresentar, na última parcela, valor não inferior
ao percentual previsto no cronograma do edital, constante no Anexo III, referente ao valor
global proposto;
5.7.3 O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora do certame
deverá ser aprovado pelo Orgão Licitante antes da assinatura do contrato;
5.7.4 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do
licitante, com menção do seu título profissional e número da Carteira Profissional;
5.7.5 A não apresentação de Cronograma Físico-Financeiro ou com prazo diverso ao exigido
no Edital são motivos de desclassificação da proposta do licitante, porém, inconformidades
meramente formais do cronograma deverão ser saneadas no momento da assinatura do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FASE DE
LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
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6.1. A partil do horário previsto no Edital e no sistema, teút início a sessão pública de

CONCORRENCIA, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas,

ocasião em que o Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas,

desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos

neste Edital, conteúam vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas nos elementos técnicos instrutores.
ó.2. Também será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante.
6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6,4 A não desclassificação da proposta neste momento, pelo Agente de Contratação, não

impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
julgamento.
6.5 O Agente de Contratação verificará, também, eventual descumprimento das vedações de
participação na licitação, mediante consulta aos cadastros em nome da empresa licitante e,

também, de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários, de forma a verificar a
existência de sanção que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a

manifestação do licitante previamente a eventual desclassificação, conforme previsto no
artigo 14 da Lei 14.13312021, especialmente:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Un iâo (https ://www.pgrtaltransparenc ia. gov. br/sancoes/ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https:/wrvw.portaltranspare ; e
d)Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça CNJ, no endereço eletrônico
www. cnj j us. br/improbidade-adm/consultar-requerido.php.
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiflrcadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.
6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para ffoca de mensagens entre o Agente de

Contratação e os licitantes.

r.ASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA
6.8 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encamiúar lances exclusivamente por
rneio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento, registro e

valor.
6.9 Os licitantes poderâo oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogagões, observado
o horário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.
6.9.f A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e

registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de I Yo (um por cento) em relação aos

lances intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.9.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
6.9.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.9.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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6.9.5 A etapa de envio de lances terá duração de 10 (dez) minutos, e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.9.6 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação.
6.9.7 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
enceÍTar-se-á automaticamente.
6.9.8 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o Agente de Contratação, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.
6.9.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de

lances da sessão pública e peÍmanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sern prejuízo dos atos realizados.
6.10 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para

o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para diwlgação.
6.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.12 No caso de haver a participaçâo de microempresas e empresas de pequeno porte no
certame licitatório, ressalvado o previsto no item 3.5.1, os procedimentos obedecerão aos

subitens a seguir:
6.12.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não teúa sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se

ocoÍreu empate ficto previsto no § lo do artigo 44 da Lei Complementar n' 12312006, ou seja,

as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até

l0o/o (dez por cento) acima do melhor preço ofertado.
6.12.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno poúe convocada poderá

apresentar proposta de preço inferior à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos,
sob pena de preclusão.
6.12.3 Caso a microempresa (ME) ou empÍesa de pequeno porte (EPP) convocada não exerça
o beneÍicio de ofertar preço inferior à primeira classifrcada ou não o faça no tempo aprazado,
o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes gue, porventura, se

enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo
direito, sucessivamente, se for o caso.

6.12.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será

realizado sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.13 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios
previstos no art. 60 da Lei 14.133121, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
6.14 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.
ó.15 Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação poderá negociar melhores
condições, encaminhando, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.
6.15.1 A negociação será realtzada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais
licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.
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6,16 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de

24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realízada, acornpanhada, se for o caso, de documentos comPlementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.17 Encerrada a negociação, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da

proposta.

FASE DE JULGAMENTO
6.18 Dado início à fase de julgamento, o Agente de Contratação realizará a verificação da

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao máximo estimado para a
contratação, nos termos do Edital.
6.19 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum beneficio direcionado às ME/EPP's, o Agente de Contratação diligenciará para

verifi car o enquadramento.
6.20 O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar a planilha dos

quantitativos e custos por ele elaboradas, com os respectivos valores adequados ao valor lural
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.20.1 O licitante deveú apresentar as planilhas com indicaçâo dos serviços, quantitativos e

custos, bem como o detalhamento de Beneficios e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora.

6.21 O Agente de Contratação fará a conferência da proposta de preços, planilhas,

cronograma fisico-financeiro e demais documentos que se fizerem necessários para aceitaçâo

da proposta.
6.21.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiftcação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no pÍazo indicado pelo sistema,

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da conratação;
6.21.2 O ajuste de que tÍata este dispositivo se limita a sanar elTos ou falhas que não alterem a
substáncia das propostas;

6.22 Seni desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos de apresentação

da proposta, especialmente :

6.22,1 Contiverem vícios insanáveis ou ilegalidade;
6.22.2 Não obedecerem às especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores
deste edital;
6.22.3 Apresentarem preços inexequíveis ou acima do oÍçamento estimado para a contÍâtação;
ó,22.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.22,5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que

insanável.
6,23 Para contratâção de obras e serviços de engeúaria, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 757o (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, a qual só será declarada após diligência que comprove que o custo
ultrapassa o valor da proposta e que inexistem custos de opornrnidade capazes de justificar o

vulto da oferta, garantida manifestação do licitante.
6.23.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma
do previsto no art. 59, § 2", da Lei 14.133/2021, para que a emPresa comprove a

exequibilidade da proposta.
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6.23,2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessâo pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

6,X3 É. facultado ao Agente de Contratação prolrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante. antes de findo o prazo.

6.24 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pelo Agente de Contratação, a

apresentar uma detalhada composição de preços uniiírios que demonstrem a viabilidade
técnica e econômica do preço global proposto para o objeto.
6.24.1 A composição de preço deverá ser entregue via campo próprio do sistema ao Agente

Contratação, no prazo a ser fixado no sistema. após o recebimento da solicitação. A nào

apresentação da composição detalhada dos preços será considerada como prova da

inexequibilidade da proposta de preço.
6.25 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inlerior a 857o (oitenta e cinco

por cento) do valor orçado pela Administração, será exigida, para assinatura do contrato,

prestação de garantia adicional equivalente à diferença entre o valor da proposta e o preço

global orçado, sem prejuizo das demais garantias exigíveis de acordo com o previsto na l.ei
14.13312021.
6.26 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta se.ia

recusada, seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua

proposta e assim sucessivamente.

7. DA FASE DEHABILITAÇÃO
7.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-

se-á à fase de habilitação.
7.1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no

sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes

Públicas (PNCP).
7.1,2 Os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente seÍào

exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bern

classificado.
7.1.3 Iniciada a fase de habilitação, o Agente de contratação, mediante aviso veiculado na

plataforma, abrini o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para que a licitante melhor classificada
apresente os documentos de habilitação.
7.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituídâ por meio de registro regular no

SICAF.
7.2.1 Caso os dados e informaçôes constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos
deste Edital, o Agente de Contratação verilicará a possibilidade de acessar os documentos por

meio eletrônico ou outros meios hábeis, juntando-os ao processo administrativo pertinente à

licitaçâo.
7.2,2, O Agente de Contratação avalianí os documentos exigidos no subitem 7.5 deste Edital,
por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não

emitidos via lntemet.
7.2,3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico. o Agente

de Contratação solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais

documentos.
7.3 A Administração não se re sponsabilizará pela eventual indisponibitidade dos meios

eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentâçào ou dos meios
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para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a

indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades,
a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo
estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.
7.4 Por meio de aviso lançado no sistema, o Agente de Contratação informará às demais
licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Editâl.
7.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:

7.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:
a) Comprovação de existência jurídica da pessoa:

a.l) Cédula de Identidade, no caso de pessoa fisica.
a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual.
a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.
a.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato fonnal

de designação de diretoria em exercício.
a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

b) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
c) Declaração unificada, conforme documento "Declaração de Coúecimento e Atendimento
Critérios Legais e Constitucionais", Anexo XI.
d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, se for o caso.

7.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual eiou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;
c) Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições
Previdencirírias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes
sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal;
d) Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a regularidade
perante a Justiça do Trabalho;
f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso »OilI do art. 'lo, da CF/1988,
conforme documento "Declaração de Coúecimento e Atendimento Critérios Legais e

Constitucionais", Anexo XI.
7.5.2.1. Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de

negativas.
7.5.3 Quanto à Qualificação Técnica:
7,5.3.1 Capacidade Técnica Operacional:
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.
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a.l) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do
Paraná deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante
vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do
contrato.

b) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do
objeto e quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.13312021, sendo
permitido o somatório de atestados:

DESCRIÇAO OBJETO QUANTIDADE MINIVIA
Construção de Edit'icação em Alvenaria e Concreto Armado 270,00 m2

b.1) Os atestados apresentados para comprovação da responsabilidade técnica somente
serão aceitos como prova de capacitação técnico-profissional se acompanhados da
respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA e/ou CAU,
conforme o caso. Não será admitida, para esse fim, a simples apresentação de

atestados emitidos por terceiros vinculados a Anotação de Responsabilidade Tecnica
(ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), sem a correspondente
validação pelo respectivo Conselho de Classe por meio da CAT.

c) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

7 .5.3.2 Capacidade Técnica Profissional:
a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da

obra (Anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;
a.l) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar da
obra objeto da licitação.

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de "Certificado de

Acervo Técnico Profissional - CAT" do(s) responsável (efs) técnico (s) indicado (s), emitido
(s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU", de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da
presente contratação;
c) A comprovação de pertencer ao quadro peÍmanente da empresa deverá ser feita mediante
uma das seguintes formas:

c.1) Carteira de Trabalho;
c.2) Certidão do CREA;
c.3) Certidão do CAU;
c.4) Contrato Social;
c.5) Contrato de prestação de serviços;
c.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT;

d) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da (s) obra (s), conforme análise do projeto, constando o nome, n. o do RG,
assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do
responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a
execução, sob pena de inabilitação (ANEXO KV);
e) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO XV),
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando
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nome, n. ' RG e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número do registro no
CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado;
7,5.3,2,1 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico,
ou utilização de seu acervo tecnico, por mais de uma proponente.
7.5.3.2.2 O responsável técnico só poderá ser substiruido, se atendidos os critérios exigidos
nesse Edital, e desde que com expressa autorização do Municipio, e coúecimento do
Paranacidade.
7.5.3.3 Da Vistoria
7.5.3.3.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia
útil anterior à data fixada para a abertura da sessão públicq com o objetivo de inteirar-se das

condiçÕes e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado
junto ao CREA/CAU.
7.5.3.3.2 Quando da visita ao local da obra" deve obter, por sua exclusiva responsabilidade,
toda a informação necesúria para o pÍeparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser
agendada pelo telefone (43)99860-5196 - Engeúeiro João Vitor Siqueira até o dia
27ttU2025.
7,5.3.3.2.1Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO VIII) pelo Mrmicípio.
7.5.3.3.3 Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por
esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que

ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante, conforme modelo constante no
ANEXO VIII.l deste Edital.

7,5.3.4 Declarações
7.5.3.4.1Declaração de que o Licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura do
contrato, os vínculos, empregatícios ou contratuÍris, do responsável técnico ou da equipe
técnica (se houver), no caso de ser a vencedora da presente licitação, Anexo IX.
7.5.3.4.2 Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei Federal n.o 9.854 de

27110/1999), conforme documento "Declaraçâo de Conhecimento e Atendimento Critérios
Legais e Constitucionais", Anexo XI.
7.5.3.4.3 Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e

de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Anexo XIII).
a) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.o 307, de 5 de julho de 2002 e

suas alterações e corn a legislação pertinente do município onde a empresa será construída.
b) O contratado fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que teúam procedência legal, conÍbrme Decreto Estadual n." 4.889, de 31 de maio
de 2005.

7.5.4 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:
a) Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações conúbeis dos últirnos

dois exercícios sociais.
b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade

Operacional Financeira (ANEXO X), seú avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente
(ILC), Liquidez Geral (lLG) e Solvência Geral (ISG):

i3



(rLG)
(valor maior que)

(rc)
(valor maior que)

0sG)
(valor maior que)

I 1 I

b.l) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes formulas:

Índice de Liquidez Corrente (ILC):
t, ^_ AtivoCirculante
rLU - Passiro Circrlante

Índice de Liquidez Geral (ILG):

ILG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

Passivo Circulante + Exigível à Longo
Prazo

Solvência Geral (ISG):

ISG:
Ativo Circulante + Ativo Permanente *

Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

sendo:

AC - ativo circulante
RLP - realizável a longo pra;Lo

PC - passivo circulante
ELP - exigível a longo pÍazo

AP - ativo permanente

b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais.
b. 3) A critério da Administração. poderá ser exigida declaração, assinada por profissional
habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos
previstos no Edital.
b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual
a l(um) em qualquer dos Índices de liquidez gerul (LG), liquidez corente (LC) e solvência
geral (SG), deverâo comprovar patrimônio líquido não inferior a l0o/o (dez por cento) do valor
estimado da contratação.
b.5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrarâ a relação dos

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade

econômico-furanceira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.
c.1) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente

assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante
legal da empresa, deverá vir acompaúado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados e assinados.
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c.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em
publicaçào no Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deverá(âo) ser assinado(s) por profissional da

contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
c.3) Quando a data da abernra do certame for superior ao dia 30 de abril do presente

ano, somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores.
c.4) Os documentos exigidos no item "b" limitar-se-ão ao último exercício no caso de

a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
c.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações

contábeis já exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do Balanço de

Abeúura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o

Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.
d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou

negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa fisica, dentro do prazo de

validade;
e) declaraçâo de que a propostâ econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas norÍnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes nâ datâ de entrega da proposta (constante do Anexo Xl).

7.6 A licitante para fins de habilitação deverá observâr âs disposições Gerais que seguem:

7.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo
não constar de cláusula especíÍica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica,
será considerado o prazo de validade de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua expedição,
salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, paÍa os quais não se exige validade.
7.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.
7.6.3 Os documentos emitidos via Intemet serão conferidos pelo Agente de Contratação.
7.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz, e se

for a lilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.6.4.1 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser

apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa
licitante.
7,6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público
juramentado.

7.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de
tal forma que não possam ser entendidos.
1.6,7 Os documentos exigidos para habilitação nâo poderão, em hipótese alguma, ser
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda,
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.
7.8 Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua confonnidade
com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.
7,8.I Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as

exigências do Edital, ela será inabilitada.
7.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou
empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo
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de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a

possibilitar, após tal prazo, sua retomada
7.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar,
o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na
ordem de classificação.
7.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de
informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apuar
fatos existentes à época da abertura do ceÍame e ahralização de documentos cuja validade
tenha expirado após a data de recebimento das propostâs.
7.8.4 Estando a documentação de habilitação da licitante completa" correta, com observância
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerará a

proponente habilitada e vencedora do certame.

8. FASE RECTJR§ÁL
8.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata
após o término do ato de habilitação ou inabilitação, manifestar sua intenção de recorrer, a
qual deverá ser devidamente registrada em ata, sob pena de preclusão.
8.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
8,3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitaçâo.
8,4 Os demais licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem suas contrarrazões,
no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da
interposição do recurso.
8.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.
8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados.
8.7 O recurso seú dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual
poderá reconsiderar a decisão no przlzo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
de l0 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
8.8 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela
autoridade competente.

9 ADJUDICAÇÃO B TTOUOT,OGAÇÃO
9.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encamiúado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após

submeter o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de
homologação, homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n' 14.133,
de 2021.

IO. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕE§ ADMINISTRATIVAS
l0.l Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa
grave:
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a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;
10.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
d) apresentar proposta em desacordo com as especihcações do Edital;
10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
10.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;
10.6 Fraudar a licitação;
10.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
a) agtr em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a eÍro no julgamento;
c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.' 12.846. de 2013.
10.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021 sem preju2o de eventuais
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para aAdministração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e
orientações dos órgãos de controle;
10.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5Yo a 30Yo incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.
10.10.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1 a 10.4, a multa será de 0,5%o a l50á do valor
do contrato licitado.
10.10.2 Para as infrações previstas nos itens 10.5 a 10.7, a multa será de l1Yo a 307o do valor
do contrato licitado.
10.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.
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10.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei
14.13312021.
10.13 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores esfáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçào, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, QUe, se não a reconsiderar

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

do recebimento dos autos.
10.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no praz;o de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação, e decidido no praza miíximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

do seu recebimento.
10.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.

10.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

10.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas

- PNCP.

rl coNDrÇÕES DO AJUSTE
11.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo

PARANACIDADE.
It.z Aproponente vencedora será convocada parra assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Anexo I), dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, podendo ser proÍrogado uma

vez, por igual período, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às

penalidades previstas em lei.
11.3 No ato da assinatura, a contratada Íica obrigada a apresentar:

11.3.1 Comprovação das condições de habilitação do Edital, as quais deverão ser mantidas

durante a vigência do contrato.
11.3.2 A certidão de registro com visto do CREA-PR e/ou CAU-PR, de acordo com o
regulamento do respectivo conselho de classe, da Lei Federal n.o 5.194/1966, da Lei Federal

n.'12.37812010.
ll.4 É, facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e

condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo

da aplicação das penalidades cabíveis, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

11.4.1 Na sessão de reaberlura do certame, o Agente de Contratação convocará as licitantes

classificadas remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a averiguação das

condições de aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme

especificações deste Edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as
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exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o
objeto da licitaçao.

12. GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
l2.l Será exigida garantia da execução do contrato, na forma da CLÁUSULA DÉCIMA da

Minuta de Contrato.
12.2 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser

efetuada nos termos dos artigos 96,97,98 e 59, §5", da Lei 14.13312021.

13. PRAZOS, RECEBIMENTO DO OBIETO E PAGAMENTO
l3.l Na contagem dos prazos previstos neste Edital, excluir-se-á o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento.
13.2 Só se iniciam ou vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no

licitador, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21.
13.3 O objeto será recebido, provisória e definitivamente, na lorma prescrita na CLÁUSULA
DECIMA SETIMA da Minuta de Contrato.
13.4 O pagamento para fins de execução conúatual ocorrerá na forma prevista na

CLAUSULA OITAVA da Minuta de Contrato.

14. DO CONTROLE DE EXECUÇÂO
14.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas na CLAUSULA
DECIMA SEGUNDA da Minuta de Contrato.

15. DO REAJUSTE
15.1 Os preços contrâtuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo com
oincisoLMIIdoart.ó'daLeiFederaln"14.133,de202lecomaLeiFederaln.'10.192,de2001.
l5.l.l A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode ser registrada
por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo.
15.1.2 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados

pelo Contratado.
15,1.3 Os preços contmtuais serão reajustados para mais ou pâra menos, de acordo com a
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados

da data do orçamento estimado.
15.1.4 Oconendo atraso na execução dos serviços atribuíveis âo contratado, não será

concedido o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de

execução previsto no cronogÍama fisico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades
pertinentes ao atraso.
15.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do
rea.iuste. para evitar acumulação injustificada.
15.1.6 Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com
índice correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição.
15.2 O reajustamento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigência do contrato,

quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento

estimado, mediante a aplicação do indice INCC DVFGV sobre o saldo remanescente dos

serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:
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SR: S 012/10)

R:SR-S

112: índice INCC-DI/FGV do l2o mês do orçamento

I0: índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

S : saldo de contrato após medição referente ao l2o mês do orçamento

SR: saldo reajustado

R: valor do reajuste

16. SUBCONTRATAÇÃO
16.l A contratada não poderá subcontratar o Contrato, a nenhuma pessoa fisica ou jurídica,
salvo autorizaçáo prévia, por escrito, do contratante, nos termos da CLAUSULA DECIMA
OITAVA da Minuta de Contrato.
16.1.1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 50oÁ (cinquenta por
cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:
16.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os

requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital;
16.1.2 Em qualqtrer hipótese de subcontratação, pennanece a responsabilidade integral da

contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação

das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
16.1.3 E vedada a subcontratação de pessoa Íisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na flrscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, compaúeiro ou parente em liúa reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

16.1.4 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas fisicas ou jurídicas
sem autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a

execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuízo de outras sanções contrafuais, inclusive rescisão do contrato.
16.1.5 E vedada a subcontratação total do objeto licitado.

17. DrsPosrÇÔEs GERATS
f7.1 O Município se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente.
17,l.l A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e norÍnas previstas
no art. 7l da Lei Federaln'14.133121.
17.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada. quando, respectivamente,
não acudirem proponentes à licitação ou neúuma das propostas de preços satisfizer o objeto.
17.3 Se todos os licitantes forem desclassiflrcados ou seus documentos de habilitação não
estiverem de acordo com as exigências do edital, a Administração poderá fixar aos licitantes o
prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação.
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17.4 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fomecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento
para impugnações, reclamaçôes ou reivindicações por parte das proponentes.

17.5 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo veúa a ser descoberto,
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que es!á sendo executado o objeto do
presente Edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os

procedimentos a serem seguidos.
17.6 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam
declaradas feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.
17.7 No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fns de habilitação e classificação.
17.7.1 O Agente de Contratação podená promover diligências destinadas à complementação
de informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatos existentes à

época da abeúura do certame e aatalização de documentos cuja validade tenha expirado após

a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal n' 14.133/21.
17.8 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre
as licitantes e desde que não comprometâm o interesse público, a finalidade e a segurança da

contratação.
17.9 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentâção de original ou de declaração de

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

17.10 O reconhecimento de firma, inclusive reconhecimento de firma digital, sornente será

exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal.
l7.ll A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos
dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçào e

qualiÍicaçào exigidas na licitaçào.
17.12 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação,
ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes.
17.13 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da
superveniência de nomnas federais e municipais disciplinando a matéria.

17.14 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e
registrados em processo administrativo pertinente ao cerlame.
17.15 O resultado deste certame e os demais atos pertinentes a esta licitação sujeitos a

publicação serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas.
17.16 A realízação da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do
montante previsto, porquanto estimâdo, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-
la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por
ilegalidade, de oficio ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e

fundamentada, assegurado o contrâditório e a ampla defesa, conforme dispõe o aÍ. 7l da Lei
Federal n.o 14.133, de 2021.
17 ,17 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - para dirimir
quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente.

I8. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS
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l8.l Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Minuta de Contrato de Empreitada
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO III - Planilha de Serviços - Cartilha Global - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO IV - Cronograma Físico-Financeiro - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO V - Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra
ANEXO VI - Modelo de Planilha para Cálculo do BDI - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO VII - Planilha do BDI Referencial - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO Vru - Atestado de Visita Técnica
ANEXO VIII.I - Declaração Fonnal de Dispensa de Visita Técnica
ANEXO IX - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica
ANEXO X - Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira
ANEXO XI - Modelo de Declaração de Coúecimento e Atendimento Critérios Legais e

Constitucionais
ANEXO XII - Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

ANEXO X[II - Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e
Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
ANEXO XIV - Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equiparnentos
ANEXO XV - Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos
ANEXO XVI - Elementos Técnicos Instrutores:

a) Elementos gráÍicos (plantas e documentos gráficos);
b) Especificações técnicas e memoriais;
c) Relação de serviços e quantidades e
d) Modelo de placa.
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ANEXO I

CONTRATO N' I2O

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO CLOBAL, QUE ENTRE SI CELEtsRAM
OMUNICIPIODE EA ,NA
FORM,,\ ABAIXO:

o tnsertr nome do contra
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu (inserir nome do
representante legal), portador da cédula de identidade R.G. n. o (inserir n'), inscrito no CPF

siítado na (iruserír enàereco), PR, CNPJ tnsertr n a seguir

sob n. o (inserir n'), e a empresâ (inserir tnme da empresq), CNPJ lnseflr,l localizada na
(inserir enderecd, a seguir denominada CONTRATADA, representada por (inserir nome do
re sentaníe da cédula de identidade R.G. n. o t/Lterlr n , inscrito no CPF

sob n. o (inserír n"), residente na (inserir enderecd, firmam o presente Contrato de

Empreitada com fundamento na Lei Federal n. " 14.13312021, na proposta da

CONTRATADA datada de (inserir datd, protocolo n." (inserir n'), conforme condições que

estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l. O objeto do presente Contrato é , sob regime de empreitada por preço globat, tipo
menor preço, em consonância com o cronograma fisico-financeiro, os projetos, especificaçôes

técnicas e demais peças e documentos da CONCORRENCIA ELETRONICA n. '
1.2. Na data da assinatua do contrato ou antes do início da obra, será realizada a reunião de

partida, na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA,
dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como,
supervisor do PARANACIDADE.
1.3.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado,
esclarecendo suas caracteristicas gerais, implantação, cronograma fisico-financeiro, ocasião

em que proceder-se-á à abertura do "Diririo de Obra" e aprovar-se-á o cronograma fisico de

execução. Ademais, ressaltar-se-ão as nonnas relativas às medições, condições de pagamento

e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$
por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

( ), daqui

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
3,1 As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos

advindos da

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
E PRORROGAÇÃO
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4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Conhato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 360 (trezentos e

sessenta) dias contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado
no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim

optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei
Federal 14.133/21.
4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá

ocorrer em, no máximo 2l (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do
confrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com ate 20.000
habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único
do art. 176 da Lei Federal 14.133121.
4.2 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:
a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,

obedecidos os limites fxados na lei;
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio
concemente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do

CONTRATANTE;
d) da intemrpção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo

CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estraúo à vontade das partes, que

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.
4.3 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser

determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.

4.4 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao Paranacidade.

4.4.1 verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mês, a
Adrninistração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local
da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e

o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o

reinício da sua execução.
4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de

acréscimos ou supressôes do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.
4.5.1 As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas de

parecer técnico ernitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, parecer
jurídico, cronograma e anuência do CONTRATANTE.
4,5.2 Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressôes, a serem formalizados
em termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou
suprimido, sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência do Paranacidade.

4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de

cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e

justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências
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cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocoridas na CONTRATADA ou atrasos por parte
de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.
4.7 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra
empresa, desde que rescindido o presente conffato e respeitadas as condições da licitação, não
cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 720 (setecentos e vinte) dias, contados a

partir da dâta dâ assinatura citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário
Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em

conformidade com o prazo estabelecido no panígrafo único do aÍt. 176 da Lei Federal
14.133121.
5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no prazo firmado no contrato.
5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivâs sanções

administrativas;
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULÂ SEXTA - DÀS OBRIGAÇÔBS »I CONTRATADA
6.1 A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado;
b) as placas devem ser afxadas em local visível. preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser

mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado
o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarento e oito) horas de antecedência, da

concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e, quando for o caso. do inicio dos testes de operâção das instalações eletricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as norÍnas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diário de Ocorrência;
h) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário notumo de trabalho ou em

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
especialmente a reserva de cargos prevista em lei;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;



l) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,

memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de

serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da Cláusula
Primeira;
n) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma fisico de

execução.
o) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual;
q) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou de materiais empregados.
6.2 O cronograma fisico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e

respectiva rede de precedências na modalidade PERT-CPM.
6.2.1 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma fisico-financeiro apresentado

na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a sequência de

todas as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término.
6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciilrios, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente

contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e

de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer

ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à

aplicação das penalidades cabíveis.
6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas

ao gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.
6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são

de inteira responsabilidade da contratada.
6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes

solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

cLÁusuLA SÉTIMA - DAS OBRTGAÇÔES nO CONTRATANTE
7.1 O CONTRATANTE se obriga a:

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução

do objeto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRÂTADA, devidamente empenhada;

d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;

e) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessáriapara a execução do

objeto do presente Contrato;
f) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;
g) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata;

h) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade fisico
financeiro;

D verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem

como com a proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;
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j) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,

fixando prazo para a sua correção;
k) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo

contratado, no que couber;
l) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do contrato, no prazo de l5 dias úteis;
m) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da

Administração, pelos preju2os regularmente comprovados que houver soÍiido, além de

devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do

contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;
n) adotar providôncias necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se

constatar irregularidade que configure dano à Adminisfiação, além de remeter cópias dos

documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua

competência.

Parágrafo Único
Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes

representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles. necessariamente, o fiscal
e responsável pelo objeto contratado, beln como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa

oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas

características gerais, implantação, cronograma fisico financeiro, proceder-se-á a abertura do
"Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma fisico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as

normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8,1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cit'tco) dias

úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação

correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das

parcelas.
8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 0l (uma) via, no protocolo geral na sede do

licitador e deverá ser apresentâdo, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma
de apresentâção:
a) nota fiscal/fatura, com discriminaçâo resumida dos serviços executados, número da

licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo

Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados quejulgar convenientes, não

apresentar rasura e/ou entreliúas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) comprovantes do Recolhimento Previdenciário, quais sejam: recibo(s) da DCTFweb
transmitida para a Receita Federal e seu relatório detalhado do(s) mês(es) de execução do

objeto contratual sendo que, caso na DCTFweb conste saldo a pagar, deverá ser anexada a

DARF do(s) período(s) conespondente(s) que comprovem o seu recolhimento; compÍovantes

de Recolhimento do FGTS, quais sejam: guia(s) do FGTS devidamente quitada(s) do(s)

mês(es) de execução do objeto contratual e seu comprovante de pagamento, conjuntamente

com o Relatório do FGTS Digital e da relação de empregados constantes da Obra, conforme

informado no "eSocial".
b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra

contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o
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primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado.
b.2) deverá, a CONTRATADA, comprovar o recolhimento dos encargos em todos os períodos

de execução contratual, não ficando restrita ao período em que ocorerem as medições.
b.3) deverá, a CONTRATANTE, receber, guardar e acompanhar o recolhimento dos encargos

trabalhistas (INSS / FGTS) incidentes sobre o pessoal alocado na obra.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;
e) Planilha de Medição - Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com
cronograma fisico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os

valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais
discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota
fiscaV fatura;

8.2.I. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:

a) Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART pela contratada;
b) comprovação de abertura da matrícula CEVCNO junto à Receita Federal, com os dados

conforme contrato;
c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
8.2,2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:

â) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referenles ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de

inteira responsabilidade da CONTRATADA;
b) Tenno de Recebimento Provisório;
c) CeÍidão negaÍiva de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluido (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme
projeto/área de reforma./rírea de acréscimo/área nova);
d) quando necessário, do AS BUILT da obra.
8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez
por cento) do valor total do contrato, pâra tanto a penúltima medição deverá ser realizada de

maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.
8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de - CNPJ n. '
8.3.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso nào

ocorra o pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualizaçào
monetária, conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em atraso.
8.3.1.1. Caso a liberação do pagamento não ocorra em até l5 (quinze) dias após a recepção do

recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula
cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.

8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos,

até final solução, sem prej uízo de outras penalidades cabíveis.
8.5 Neúum pagâmento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de

paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas
ou da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.
8,6 No rnês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não

serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas no
contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos:
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8.6.1) original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(rs) de aquisição dos referidos
materiais;
8.6.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou
de origem nativa de procedência legal em anexo;
8.6.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA;
8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de

madeira de origem nativa.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com o
inciso LVIII do art. 6" da Lei Federal no 14. I 33, de 2021 e com a Lei Federal no 1 0.1 92, de 2001 .

9.2 O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo de

vigência do contrato, quando transcorer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação

do orçamento prevista em , até a data do efetivo adimplemento da obrigação, calculada
pelo índice definido neste Contrato;
9.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a

revisão do contrato paÍa a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será

considerada à ocasião do reajuste,para evitar acumulação injustificada;
9.2.2 Oconendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido
o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto no
cronograma fisico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao atraso;

9.2.3 Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será

aplicado com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto
contratado, conforme previstos na planilha de medição;
9.2.4 A variação do valor contratual para fazer Íàce ao reajuste de preços previsto neste

Contrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo,
conforme disposto no art. 736,I, da Lei Federal ne 14.13312021;
9.2.5 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo
Contratado;
9.2.6 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a

variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano? contados

da data do orçamento estimado;
9.3 Para o reajustamento será utilizado o "Índice Nacional de Custo da Construção -
Disponibilidade Interna - INCC-DI", elaborado pela Fundação Geúlio Vargas - FGV,
devendo ser aplicada a formula a seguir:

SR = S (It2Â0)

R:SR_S

ll2: índice INCC-DI/FGV do l2o mês do orçamento

I0: índice INCC-DVFGV do mês do orçamento

S : saldo de contrato após medição referente ao I2o mês do orçamento
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SR : saldo reajustado

R = valor do reajuste

a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nào

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela

legislação entào em vigor.
b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o

indice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial
que retrate a variaçào do poder aquisitivo da moeda.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARÁNTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
10.1 A garantia de execução será equivalente a 570 (cinco por cento) do valor do contrato,

incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as

modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.13312021.

10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de

empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da

formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver.
10.2.1 Como condição para assinatura do contrato, seni exigida garantia adicional do licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuizo
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal no 14.13312021 .

10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no

prazo rnáximo de I (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à

assinatura do contrato.

10.4 Quando â garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não

poderá ser prestada de lorma proporcional ao período contratual, devendo sua validade

coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a

garantia apresentada deverá ser prorrogada.

10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido

pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução

do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o

desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prâzos contratuais deverá ser providenciada a renovação

da garantia contemplando o novo período.
10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso. ou o

valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado

concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações deÍinitivas de água e/ou energia elétrica.

10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA. a garantia

de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas
pelo CONTRATANTE a titulo de indenização/multa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO-
ECONÔMICO FINANCEIRO,
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I1.1. Em caso de ocorrência de desequilibrio econômico-financeiro do contrato, a parte

Conratada poderá apresentar um pedido lormal de restabelecimento do equilíbrio econômico-
hnanceiro à parte Contratante.
11.2. O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação comprobatória peÍinente
quejustifique o desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento.
1I.3. A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro no prazo máximo de dias corridos, contados a partir do recebimento
do pedido fonnal e da documentação completa.
11.4. A resposta deveú conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada
quanto à aceitação, rejeição ou necessidade de complementação de informações. Caso haja

necessidade de complementação, a parte interessada seú notificada, e um novo prazo será

estabelecido para a entrega dos documentos faltantes.
11.5. Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os termos do
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, visando sempre à

manutenção das condições originalmente pactuadas.

11.6. O acordo resultante da negociaçâo deverá ser formalizado por meio de aditivo
contratual, conforme previsto na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FI§CALIZAÇÂO, GESTÃO, SUPERVISÃO
E CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1 O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros
e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados paÍa exercerem essas funções.

12.1.1. Caberá a gestâio do contrato à/ao Sr. (a) , a quem compete as ações necessárias

ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicaçâo das penalidades previstas neste contrato e na

legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONT'RATADA;
b) receber do fiscal as inÍbrmaçôes e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informaçôes e relatórios apresentados
pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execuçâo do contrato.
12,1.2 Caberâ ao fiscal do contrato, SÍ. (a) , e ao fiscal substituto Sr. (a) , o
acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do
contrato todas as ocorrências, em especial âs que possam prejudicar o bom andamento da

execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da data da

assinatura deste Contrato, citada no extrato do contrato publicado no Dirírio Oficial, à

medição baseada nos serviços executados, elaboraní o boletim de medição, verificará o

andamento fisico dos serviços e comparaní com o estabelecido no cronograma Íisico-
frnanceiro e cronogÍama de execuçâo aprovado, para que se permita a elaboração do processo

de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no
cronograma Íisico-financeio, será registrada a situaçâo, inclusive p:ua fins de aplicação das

penalidades previstas, se for o caso.
Ocorrendo a substituiçâo do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.
12.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato

administrativo próprio do Contratante.
12.1.4. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades,

após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.
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12.2. Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá ser

considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma

fisico-financeiro, que será peça integrante do contrato.

12.2.1. A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do

cronograma fisico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado. vedada a

adoçaã de sistemática de remuneração orientada por preços unitrírios ou referenciada pela

execução de quantidades de itens unitários.
n.z.í.O CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma

fisico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente'

12.2.3. A revisão do cronograma Íisico-financeiro, quando necessária, constitui

responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua

reaàequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao

CONTRATADO.
12.3 Não são admissíveis, como regr4 aditivos contratuais por eno ou omissões no

orçamento nos contrâtos de empreitada poÍ preço global, salvo nos casos de fatos

imprevisíveis, em que nào seja possível o licitante constatâr as eventuais discrepâncias de

quantidades com baie nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais casos

previstos em lei passíveis de revisão contratual.

t2.3.t. Nor casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a

pequenas variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado'

iZ.:.2. l\.tor..io. "* 
que forem encontrados eÍros ou omissões substanciais, subestimativas

ou superestimativas reievantes, poderão seÍ ajustados termos aditivos excepcionalmente,

conforme avaliação previa do gestor do contrato'

12.4 Ao panÁNÁCpeDE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações

necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou

gestor, nos seguintes casos:

à) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;

bj iuando verificar problemas na ãxecução do objeto contratado, sem que a fiscalização e/ou

gestão tenham tomado providências;

ã; quando houver alteráção pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta previa e

anuência da Supervisão do PARANACIDADE.
12.5 A CoNTiuTADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e

demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualqueÍ tempo a execução do objeto contratâdo;

bj exáminem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

12.6 A contratada àeverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE

para represenú-la na execução do contrato.

iZ.Z I CONfneTADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das

especificações técnicas, memoriais. cronogmma fisico-financeiro, cronoglama de execuçào'

ptanittra de serviços, Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente' deveÍá ser

preenchido e rubiicado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão

ficar reservados para o manuseio da fiscalização.

12.8 A execuçãô da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização

prévia da hscalização.
i2.9 A fiscalizaçáo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos áanos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros. resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos'



12.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem

diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.
12.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada
inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte dele, que

apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia prevista no
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou

substituído pela CONTRATADA, liwe de quaisquer ônus financeiros para o
CONTRATANTE.
12.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou
má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as

norlnas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos

defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as

despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.
12.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A
finalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas
potenciais.
12.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-
á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em
reuniões do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas, que servirão
de docnmento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas
específicas. As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs oBRAS PRovISÓRIAS E DoS sERvIÇoS
NÃO PREVISTOS
l3.l A CONTRATAI)A deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
13.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
13.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.
13.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisórias.
13.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se frzer(em) na
obra, nos limites autorizados em lei.
13.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.
13.7 Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados
mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os
limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS MATERIAIS, vEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS
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l4.l os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a seÍem empregados nos serviços

decorrentes deste Contrato serão fomecidos pela CONTRATADA e serão de primeira

qualidade, cabendo ao coNTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego

daqueles que julgar impróprios.
l4.i Sempre qué dos documentos de licitação não constarem características determinadas em

referêncii à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devetn ser

novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se

destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas

especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial' o

CONTRATANTE decidirá sobre a quesüio da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGI,JRANÇÀ DO TRABALHO
ls.t A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança

individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fomecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o

uso dos EPIs.
15.2 O equipamento de proteção individual fomecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificaçâo da CONTRATADA.
15.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho,
especialmente do capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", Portarias do
Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e

medicina do trabalho.
15.4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e seg\rança
necessárias à preservação da integridade fisica de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
15.5 O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das

exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra.
15.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de
terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA §EGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
t6.l A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art.
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugrrá-los quando contrariarem a boa

técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.
16.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalizaçào e segurança em
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com
as nonnas de segurança do trabalho.
16.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,

inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
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CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente

Contrato.
16.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a

CONTRATANTE de quaisquer obrigações.
16.5 A intenção das partes, aqui manifestâda expressamente, é a de que a CONTRATADA
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à

aplicaçâo das penalidades cabiveis.
t6.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de
danos materiais ou morais (Arl.932,III, Codigo Civil), não podendo a CONTRATANTE ser
responsabilizada por eles a nenhum título.
16.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdencirírios, fiscais e

comerciais resultantes do contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - Do RECEBTMENTo Dos sERvIÇos
l7.l O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo l5 (quinze) dias,
após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela

CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados

até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do

CONTRATANTE. A aceitâção da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.
17.2 O recebimento definitivo do objeto deste Confato deverá estar formalizado até 60
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prÍLzo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s)

obra (s) será(ôo) considerada(s) como recebida(.s) def,uritivamente.
17.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.
17...1. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos
anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade
dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÂO
l8.l A Contratada não poderiá subcontratar o presente Contrato, a neúuma pessoa fisica ou
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.
l8.l.t E vedada a subcontratação total do objeto licitado.
18.2 A subcontratação parcial do objeto, sená permitida até o limite de % ( ) do
valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de licitação, nas
seguintes condições:
a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os

requisitos de qualifi cação técnical
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como
requisito de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem
execução de serviço com caracteristicas semelhantes.
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lE.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município
e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relagão de neúuma espécie entre a

contratante e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que peÍnanecem
os mesmos.
18.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da

Contratada pela perf,eita execução contratual, cabendo-lhe realnar a supervisão e coordenação

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

18.5 Se a CONTRATADA ceder o presente ContÍato a uma ou mais pessoas fisicas ou
jurídicas sem autorizaçâo prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente
reassumir a execuçào da obra, no prazo máximo de l5 (quinze) dias, da data da notificação ou
aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E PENALIDADES
EXTINÇÃO
l9.l O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei
14.13312021, mediante expressa anuência do PARANACIDADE:
19,1,1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
19.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
19.1.3 por decisão arbitral, em decorência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
19.2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a perda da
garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
19.3 No caso de extinção consensual, a parte que pretendeÍ extinguir o Contrato comunicará
sua intenção à outra, por escrito.
19.4 Declarada a extinçâo do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a

CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer naturezÀ
devendo, obrigatoriamente, apresertar os documentos previstos para liberação da última
parcela.
19.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portâl para análise do
PARANACIDADE.

PENALIDADf,,S
19.6 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.13312021. a CONTRATADA
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregÍr a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentâção falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa dwante a licitaçao ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íiaude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos corn vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de 1'de agosto de 2013.

19.7 A CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes sangões:

I9.7.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas

no edital e seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de

sanções mais gtaves;
19.7.2 Multa de mora de 0,1o/o (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor da
parcela recebida em desacordo com o cronograma fisico-financeiro acordado, limitada a 90
(noventa) dias.
19.7.3 multâ compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre

o valor da parcela inadimplida;
19.7.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de l0o/o (dez por cento) sobre o

valor do contrato;
19.7.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos nas alíneas

"b", "c", "d", "e", "f'" "g" do item 19.6, na forma prevista na Lei Federal n" 14.133/2021,
quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave.

19.7.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos

casos previstos nas alíneas *h", "i",'J", "k". "l" do item 19.6, bem como nos casos previstos

no item 19.7.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma prevista na

Lei Federal n' 14.133 12021.

19.8 As sançôes de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a

penalidade de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.
19.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pelo MTINICÍPIO ao contratado, alem da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciahnente.

19.10 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no item 19.6, não podendo ser inferior a 0,5%o nem

superior a 30olo do valor contratual.
19,11. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e

seguintes daL,ei 14.13312021 , garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA _ ANTICORRUPÇÁO
20.1 As partes declaram conhecer as norÍnas de prevenção à com.rpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.429/1992\, a

Lei Federal n.' 12.84612013 e seus regulamentos, comprometem-se que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se comprometer a âceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outÍem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou beneficios indevidos de qualquer especie, de modo fraudulento que constituam
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prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTf,RAÇÔES CONTRATUAIS
21.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e

seguintes da Lei Federal n." 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do
PARANACIDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência
contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. DAs DISPOSIÇÔES GERAIS
22.1 Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os

procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras eiou local em que está

sendo executado o objeto do presente contÍaÍo.22.2 Havendo discrepância entre os valores
indicados numericamente e por extenso, fica desde já acordado entre as partes contratantes
que sempre prevalecerão aqueles mencionados por extenso.
22.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
legislação em vigor e aplicáveis a especie.
22.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de

Contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m ate 20 dias úteis da data da
sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Do GERENCIAMENT0 DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CryIL E DA UTILTZAÇÃO »B pnOnUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA
23.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.o 307, de 5 de julho de 2002 e suas

alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde será realizada.
23.2 A contratada somente deverá utilizar pÍodutos ou subprodutos de madeira de origem
exótica ou nativa que teúam procedência legal, conforme Decreto Estadual n.'4.889, de 3l
de maio de 2005.
23,2.1. O descumprimento, pelo CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 22.2 deste

Contrato, poderá implicar extinção do contrato, com amparo no art. 137, I da Lei Federal
14.133, de 2021, clc a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e
neste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTÀ - Do FORO
24,1 As paúes elegem o foro da Comarca , Estado do Paraná, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

24,2 Fica pactuado entre âs pârtes que este contrato adota a data da assinatura citada no
extrato do contrato publicado como data do acordo Íirmado, estândo as demais
clausulas vinculadas submetidas a esta data.
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.
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de de 20

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

RG

RG
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
MUNICÍPIO DE RIBEIRÂO DO PINHAL. PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.o 120

Objeto:

Licitante:
CNPJ/CPF:
Endereço:
Bairro:
CEP:
Telefone:
Inscrição Estadual:
Cidade:

Fax: E-mail:

Estado:
Banco: Agência: Conta-corrente

A Empresa , propõe ao MUNICÍPIO OP
RIBEIRÃO DO PINHAL - PR a execução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo em
conformidade com o Edital, o contrato e os anexos da licitação em referência.

I ) O preço proposto é de R$
2) O prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a partir da data de

abertura da Licitação.

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante
legal, o(a) Sr.(a) , portador(a) do CPF
e será responsável técnico pelos serviços o(a) Sr.(a) Título

CREA/n.'elou CAU/n.o

20

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

Assinatura:

Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor por extenso da proposta,
prevalecerá o valor por extenso.

de
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ANEXO III

PLANILHA DE SERVICOS

CAR GLOBAL

AROUIVO DIGITAL _ PROPOSTA DA EMPRESA
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ANEXO IV
Cronograma Físico-F inanceiro

ARQUIVO DA DIGITAL - PROPOSTA DA EMPRESA
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ANEXO V
Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

CODIGO DESCruÇÀO HOzuSTA(%)

GRUPOA
AI INSS

^2
SESI

A3 SFNAI
A4 INCRA
A5 SEBRAE
A6 Salií.,rio Educação
A7 Seguro ConEa Acidentes de Trabalho
A8 FGTS
A9 SECONCI
A Total dos Encargos Sociais Básicos

GRUPO B

BI Repouso Semanal Remunerado

B2 Feriados
B3 Auxílio-Enfermidade
B4 I lo Salário
B5 Licença Patemidade
Bó Faltas Justificadas
87 Dias de Chuva
B8 Auxílio Acidente de Trabalho
R9 Férias Gozadas
Bl0 SakíLrio Matemidade
B Total dos Encargos Sociais que recebem incidência de A

GRUPO C

CI Aviso Prévio Indenizado
C2 Aviso Prévio Trabalhado
C3 Férias lndenizadas
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa

C5 lndenização Adicional
C Total dos Encargos Sociais que não recebem incidência de A

GRUPO D
DI Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B

D2
Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e
Reincidência do FGTS sobre Aviso Previo Indenizado

D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro

TOTAL (A+B+C+D)
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ANEXO VI
(ARQUIVO DIGITAL)

Modelo de Planilha para Cálculo do BDI

Ao
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.o 120

BDt - ACORDÃO No 2622t2013 - TCU
EDTFTCAçAO

IMPOSTOS

ISS =

PIS =

COFINS =

CPRB =

TOTAL =

TIPO DE SERVrçO sERVrÇOS MATERIAIS EQUIPAMENTOS

ADMINISTRAçÃO CENTRAL

RISCOS

SEGUROS E GARANTIAS

DESPESAS FINANCEIRAS

LUCRO

BDt (OBRA OU MATERTA|S/EQUtP.)

BOI=(((((1+(88+89+810)/100)-(1+81í/100f(í+B12/í00))/(1-D6/í00»-1f100)

1aD! (SERVTçO - OBRA)

2. BDr(MATERTATS E EQUIPAMENTOS)

3. BDr(EQUTPAMENTOS)
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ANEXO VII
Planilha do BDI Referencial

(ARQUTVO DrGrrAL)

Arquivo anexado no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS e no sítio
eletrônico do sistema adotado para a licitação.

BDr - ACORDÃO N', 2622t2013 - TCU - EDTTAL LrCrrAÇÃO
EDTFTCAÇÃO - ANEXO VII

IMPOSTOS

ISS = 2,00

PIS: 0,65

COIJINS: 3,00

CPRB: 0,00

TOTAL = 5,65

TIPO DE SERVIÇO SERVIÇOS MATERIAIS EQUIPAMENTOS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,00 3,45 4.00

RISCOS 1,20 0.85 1.27

SEGUROS E GRANTIAS 0,80 0.48 0.80

DESPESAS FINANCEIRAS t.2a 0,85 r.23

LUCRO 7.00 5,1 I 7.40

BDr (OBRA OU MATERTATS/EQUrP.) 21,65 15,28 19,69

BDI=«(((1+(88+69a616yr00)i'(l+Bl l/100)r'(l+Bl2l100)y(l-Dó/100»-l)*100)

1. BDr (SERVTÇO - OBRA) 21,650Â

2. BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 15,28o/o

3. BDr (EQUTPAMENTOS) 19,690/0
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ANEXO VIII
Atestado de Visita Técnica

Ao
MLTNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.o 120

Declaramos que o Responsável Técnico CREA/CAU n"
(inserir o númerol do proponente credenciado,
visitou o local da execução da obra, da

Local, _ de _ de 20_.

Q'{ome, RG n" e assinatura do responsável pelo Município).

(Nome, n'CREUCAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente)
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ANEXO VI[.l
Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

Ao
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PTNHAL - PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.o 120

A Empresa , CNPJ^4F com
sede na cidade de estado do _, sito à Rua [.o _,
CEP Telefone (_) E-mail declara o abaixo:

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato,
de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os

serviços, não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser

alegadas em favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material
ou acréscimo dos preços.

de 20

Responsável Técnico do Licitante pela visita
Nome:
CREA e/ou CAU N."
Assinatura:
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ANEXO IX
Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica

Ao
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINFIAL - PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.o 120

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa
vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) que

atuarão na execução do contrato, de acordo com a Lei Federal n.o 5.19411966 e coüt as

Resoluções n." 218173 e n." 3 l7l83 do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e

Agronomia, com a Lei Federal n.o 12.37812010 e com o § 9." do art. 67 da Lei Federal n.o

14.1J312021 , caso venhamos a vencer a referida licitação.

Profissional IS Re vel ts Técni los servi contrâtados:s )

Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta

Os referidos responsáveis registrarão as 
^notações 

de Responsabilidade Técnica ARTs no
CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica - RRTs no CAU, conforme preceitua o
artigo 1o da Lei Federal n.' 6.4961197'l e o artigo 20 da Lei Federal n.o 5.19411966, antes do
início da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislaçâo vigente e no
Edital da presente licitação.

,_de 20

Nome:
CREA e/ou CAU n."Título:

pelo(a)Atribuição Responsável
( )

I

Assinatura:

2

Nome:
Título: CREA e/ou CAU n."
Atribuição: Responsável pelo(a)

( )
Assinatura:

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:
Assinatura:

[.esponsável(is) Técnico(s) (quando couber):
INome:

f,REA e/ou CAU N."
[Assinatura:

(*) ndicar todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos, etc.) que compõem
ul técnica t'o

( ) ndicar qual é o tipo do serviço sob a responsabilidade do profissional indicado
forme a sta.técnica
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ANEXO X
Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira

Ao
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
ReÍêrência: Concorrência Eletrônica n.o 120

DECLARAMOS, nos termos do § 3' do art. 69 da Lei Federal n.' 14.13312021, e sob as

penas da lei, que a pessoa jurídica estabelecida à

DEMONSTRAÇÕES

l CÁLCULODOSALDOCONTRATUAL(SC):

I Valor do compromisro = F

I Valor já faturado =

SC= I Valor do compromisso - f Valor já
faturado =

Onde:
SC = Saldo Confatual

". 
_ Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos

valores já faturados relêrentes aos compromissos.

Item
No do

ContÍat
Obra ou Serviços

Valor do
Compromisso (R$)

Valor Já Faturado
(R$) Contratante

I

2

J

1

5

6

7

8

9

l0

soMArozuos (I)=

2 CÁLCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:
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por mim legalmente representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam
diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada está

em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.



DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da
proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador,
comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as

demonstrações.

SÃo AS DEMoNSTRAÇÔES

Tipo de índice Valor em reais Índice

Liquidez geral (IG)

LG: (AC + RLP) l(PC + ELP)

Liquidez corrente (ZQ

LC:AC/PC

Solvência Geral (SG)

SG=(AC+AP+RLP)/(PC+
ELP)

AC - ativo circulante;
AP - ativo permanente;
PC - passivo circulante;

RLP - realizável a longo pÍazo1,

ELP - exigível a longo prazo.

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais.

Local, _ de de 20_.

Representante Legal da Empresa:
Nome:
CPF:
N.o de registro órgão de classe (se for o caso):

Assinatura:

responsável pela Empresa:
olne

N.o:
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ANEXO XI
Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e Constitucionais

Ao
MUNICÍPIO DE zuBEIRÂO DO PINHAL - PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.o /20

O Signatário da presente, Carteira de Identidade n.o

, CNPJ^iIFrepresentante legal, em nome da Empresa
declara:

l) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela

componentes;
2) Que acatará integrahnente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Orgão Licitante

quanto à sua habilitação;
3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que

ela se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocolTer durante o processo de
Licitaçãol

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;
5) Que a empresa e idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais

exigências contidas na Lei Federal n.' 14.13312021;
6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1 .o do art. 9.o e no art. 14 ambos da Lei

Federal n.o 14.1332021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação
vigente, em especial:
6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe firnção na licitação ou atue na fiscalizaçào ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau
6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)
judiciahnente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo,
exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e

que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo
Agente de Contratação, no prazo que ele estipular;

9) Que se compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de registro
com visto do CREA PR e/ou do CAU PR, se não for regisftada no Paraná e se for
vencedora da presente licitação e que, após 180 (cento e oitenta) dias do início do
contrato, efetuará o seu registro no referido Conselho;

10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.o 14.13312021, cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
l1) Que para fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei Federal n.o 14.133/2021 e inciso

X)üIII, artigo 7o da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.
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12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em

especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos,
embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder
público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

13) Que para Íins do disposto no § 1.o do art. 63 da Lei Federal n." 14.13312021 a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍrnas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na

data de entrega desta proposta.

20

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

Assinatura:

de
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ANEXO XII
Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Ao
MUNICÍPIO DE RIBEIRÂO DO PINHAL. PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.o 120

Ao

A Empresa CNPJ/I\4F
DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, ser

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo

nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4o do Artigo 3o da Lei Complementar
Federal n3 12312006 e suas alterações, e tendo interesse dos beneficios nela contidos para

efeitos de licitação, quando e no que couber.

Declara ainda oue. não extra,polou a receita hruta máxima relativa ?o enguadramento
como empresa de pequeno porte. de que trata o art. 3o. II da Lei Complementar no 123,

de 2006. em rclação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública
no ano-calendário de realização da licitacão.

cle 20

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

Assinatura:
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ANEXO XIII
Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de

Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construçâo Civil

Ao
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.o 120

Ao

Eu, RG Iegalmente nomeado

Representante Legal da Empresa CNPJ para

o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório em referência declaro, sob as penas

da lei, que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação
a empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial:

l) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de

origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de

manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, com autorizaçâo de transporte concedida pelo

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, e

em conformidade com o Decreto Estadual n.o 4.889, de 3l de maio de 2005, tendo ciência
que o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá
acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n." 14.133, de 2021, sem prejuízo das implicações de

ordem criminal previstas em Lei.
2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será

realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n.o 307, de 5 de julho de 2002 e suÍls

alterações, e com a legislação pertinente do município onde ela será construída.

em de 20

Representante Legal da Empresa:
Nome:
CPF:
Assinatura:

OU

Responsável técnico do licitante:
Nome:
CPF:
Assinatura:
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ANEXO XIV
Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos
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CRONOGRAMA DE UTILIZACÃO DE VEíCULOS. MÁQUINAS E EQUIPAIiENTOS
AL DE CONCORRÊNCA N" (inse* o númerC / (nsertr o ano) - (insesir a sigta do ricitadot)

gpsenr o nome da prgpon

ANEXO XV - Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos

MUNrcÍPro / LocAL

OBJETO ÀREA CoNSTRUíDA

tOTE PRAzo DE ExEcuÇÂo

ITEM DISCRIMINAcÁo DoS VEICULoS, MÁoUINAS

tr traJr ípaÀrFNTos ntsPalNtBil tTanôs

PRAZO DE EXECUCÃO í dias )

30 60 on 120 150 180 210 244

01 uflLrzAcÃo

OUAÍ{TIDADE

02 urLrzAÇÃo

QUANTIDAOE

03 rJflLrzAÇÃo

QUANTIDADE

04 uflLrzâÇÂo

QUANTIOADE

05 uruzAcÃo

OUANTIOADE

06 UTILIzAÇÃo

OUANTIDADE

07 UTILEAÇÃo

OUAAITIDADE

08 IITILIZAÇÂO

QUAI,ITIDADE

09 ufluzAcÃo

QUANTIDADE

10 unLrzAcÃo

QUANTIDADE

11 uTlLlzAÇÂo

QUANTIDADE

12 uTlLrzAÇÃo

QUANTIOADE

13 urlLznÇÁo

OUANTIDADE

14 urLrzAÇÃo

QUANTIDAOE

15 urLrzAçÃo

QUANTIDADE

16 urLrzAÇÃo

QUANTIDADE

EXEMPLO:

2

NN NONONONONONONONO

42 J 2

(i,,seàr o local), (iaseAraa*) detiasuiroa*ldetias*ira-aao)

(carimbo, nome, RG n",CREA n" e assinatura do engenh. habilitado)(caímbo, nome, RG n" e assinatura do responsável legal)
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ANEXO XVI

Elementos Técnicos Instrutores

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos)
(https ://ribeiraodopinhal.pr. gov.br/licitacao)

b) Especificações técnicas e memoriais
https : //ribeiraodop inhal.pr. gov.br/l icitacao

c) Relação de

em:

d) Modelo de

disponível em:

disponível em

- disponível
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 13 de novembro de 2025.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade CONCoRRÊNC|A ELETRÔNICA oo3/2025, cujo

objeto é a contratação de empresa especializada para execução de obra de

construção de Casa da Mulher Paranaense.

Atenciosamente,

-P

llustríssimo Senhor
RAFAET SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

o

Ruâ Psrsná 983 - centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJr 78.988.064/000í42
Enderêço elêtrônlco wwlâ/.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mall pmrpinhal@uol'com.br ê compras.pmrpinhal@qmail.com



RrBHrnÃo
DO PINTIN,

I
t

PREFEITURA MUNICIPAL
PROCURADORIA GERAL DO
uuNrcÍpro DE

PARECER JUR Drco RsF N" 285/2025

TNTERESSADo SEcRETARTA MUNrcrpAt DE AssrsrÊNcra socrAL.

SOLICITANTE: AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

coNcoRnÊNcra rlrrnôrurcA o3/202s - coNrnarlÇÃo DE EMpRESA
ESpEcTALTZADA pARA rxecuçÃo DE oBRA DE coNsrnuçÃo DE cADA DA
MULHER PARANAENSE.

l. !NTRO!TO.
Foi encominhodo o este deportomento jurídico solicitoçÕo de porecer

jurídico do fose iniciol do processo licitotorio modolidode CONCORnÊNCtn
ELETRONICA No 03/25, cujo objeto consiste no controtoçÕo de empreso
especiolizodo poro execuçÕo de obro de construçÕo do Coso do Mulher
Poronoense.

A controtoçõo pretendido estó embosodo no Documento de FormolizoçÕo
do Demondo DFD - ossinodo pelo Secretorio Municipol. Ademois, consto
justificotivo poro olteroçÕo no plono de controtoçoo onuol.

O presente feito segue instruído com os seguintes documentos:

. Estudo Técnico Preliminor;

. Motriz de Anolise de Riscos;

o MonifestoçÕo Orçomentório fovoróvel;

o Porecer Finonceiro Fovorovel;

Escloreço-se que seró oplicodo o lei 14.133123 que reguloró reloçõo todo o
jurídico su perveniente.

2. DA FASE PREPARATóNIA.
O ortigo l8 e incisos do Lei no 14.13312021 estobelece todos os elementos

que devem ser compreendidos nos outos do processo de controtoçÕo público.
Compulsondo os documentos que compÕe o instruçoo do processo de

controtoçÕo, constoto-se o presenço do definiçõo do objeto e dos justificotivos
poro o suo controtoçÕo, o outorizoçôo do Autoridode Competente poro o
instouroçÕo do processo de controtoçõo, o estudo técnico preliminor, o plonilho
de custos, o previsÕo de dotoçõo orÇomentorio, o termo de referêncio, o minuto
do Editol.

Por isso, é possível oferir que os outos do processo encontrom-se
devidomente instruído, otendendo os exigêncios mínimos legoiS.

BütÊfl[Iuul#
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PREFEITURA MUNICIPAL
PROCURADORIA GERAL DO
MUNICíPIO DE

Acrescento-se que o concorrêncio se encontro como modolidode
odequodo, hojo visto que serve poro controtoÇoo de bens e serviÇos especiois e
de obros e serviços comuns e especiois de engenhorio. sendo iguolmente
odequodo o critério menor preÇo.

Escloreço-se, oindo, que o concorrêncio segue o rito procedimentol
comum o que se refere o ort. l7 do lei 14.133121 .

3. DA MTNUTA DO EDTTAL E CRITÉRrO DA SErEÇÃO.
A eloboroçÕo do minuto do editol é um dos elementos que devem ser

observodos no fose interno do licitoçÕo público, tendo oquele sido submetido o
onólise jurídico.

Ademois, o minuto do Editol veio com os seguintes itens descriminodos:
sessÕo publico, definiçÕo do objeto, recursos orÇomentórios, condições de
porticipoÇÕo, encominhomento e elementos do proposto, formuloçÕo dos lonces,
oceitobilidode e clossificoçõo do proposto, hobilitoçÕo, recurso, odjudicoçoo e
homologoçõo do certome, pedido de esclorecimentos e impugnoçÕo oo editol,
disposições finois e foro de julgomento.

Dionte do opresentodo, ofere-se que os itens do minuto do Editol estÕo
definidos de formo cloro e com o devido observôncio do determinodo no ortigo
25 do Lei no 14.13312021.

lsto posto, o critério de seleçÕo do proposto como sendo o "menor preço"
e o modo de disputo "oberto", do mesmo modo, mostrom-se odequodos poro o
modolidode determinodo pelo legislodor.

4. PNCP.
Por derrodeiro, quonto às possíveis dificuldodes que possom se opresentor

onte o publicoçÕo no Portol Nocionol de Controtoções Públicos - PNCP, registro-
se que o minuto do Editol opresento como locol do sessÕo público o site
www.bll.orq.br.

5. CONCLUSÃO.
Ante o todo o exposto, conclui-se pelo devido oprovoçÕo e opino-se pelo

prosseguimento do processo, recomendondo-se o observôncio dos publicoçÕes
e do prozo mínimo poro o oberturo do sessÕo público, conforme determinodo
pelo ortigo 55 do Lei no l 4.13312021 .

S.M.J

Ribeirõo do Pinhol-Pr, l3 de novembro de 2025.

RIBHIRAO
DO PI}üTIN,

I ., ., nut üntt t t

DePartament
'OAB/PR

LilÀtRlZ0l{
rçUtMt Sontono Frizon
89-5al- 

OAB PR 89.542

\
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Edital no 3/2025
lJ ltimo otu olizo çõ o 13,/ 11,/ 20 2 5

Local: Ribeirão do PinhaL/PR Orgão:MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unidade compradora: 46 - Fundo Municipal da Assistencia Social

PortaI NacionaI de Contratações Púb[icas q
Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 13/71/2025 Situação: Divutgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: l4/ll/2O25 O9;OO (horário de Brasítia)

Data fim de recebimento de propostas: 01/72/2025 O9:3O (horário de Brasítia)

ld contratação PNCP: 76968O64OOO142-1-OOO1OL/2O25 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA,/ Equiptano Sistemas

-ojeto:

CONSTRUCAO DE CASA DA MULHER PARANAENSE

lnformação complementar:

lnexistente

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 2.413.218,41

Itens Arquivos Histórico

Nome Data/Hora de lnctusão

CASA DA MULHER PARANAENSE 13/1L/2025 -t4O423

Exibir 5v 1-1 de 1 itens Página: 1 {}

C:-i;t1c peLa Lei n" 11133,'?i. r-- PoriaI Nar-ional. Ct- Conir;ri. rciJr::r Pui:lii:,,r:, iirN(-]Pi ..1

o srr-ro eieirirni,.:r: oficrai. c.lestin.ric ;) divLil(.taiÇã() ceiriiali:acla e obtiç1aicr i.i cios ;ior,:

,-x:qicios e§r s€jciL: rJt'.'.icitr:r;ceg e co;ttrltos 3çj1-r-1|çiilr;i;vl:i ii[;;irt:a,jos i:elc: rror,'<:r

iJ ir:lr-rnr::.

F, gJt:ricio polo Cí)nlrt{i Cl.Stor dii Reile l'.iiicronai je Contr.:tacÕes P,,;i:Lrcas, Lin:

6sigr-1i.:riic r-ieLrberr.tivc c{-rri stias atribtirÇoers; i.,sta{bei.icici'r:; lo L)r.crÊto rrô lO l7Ô:1.

6r-s i) 6i., agostc ',k'2Oi11..

O drtsGrrvolvir"nr.rnto di.r:;sa,;ç,:rsãü cir: Pr-irtal e ri,'n esiorÇo c:onlirnt<; tjír cot'stirrqar-i

dc lrnia aorrce,pÇ.;í (li!,ctir L(r,ilêi nor].lctoiiadr> grelol, inclic;itioS :r con-ip,lr c .rtrtciid,;

c(:tr'iiler.

( Voltar

^l

t



1411112025. 08:28

Iníormaçóes

TCEPR

AtoÍecâ

Núrneío

t6A)

Fáqnàs l-r*

Bôuàr

AtoTeca

Visualizar Ato Administrativo
8ôsê

t.4: Âto Administat vo

E!Ítr..taü MUIIICiPIO DE RIEEIEIO DO Pt H^r

rôrúttbdüt 467n81]l

Íco O6mÚto: C.ílcoÍÉnciô

í{únÍo: 3

rrE. 2025

o.i. d. ldnr§n: t3/11/202S

EhâtT.: CON5TRT'çiO DÉ CJ§A OA MUI}IER PÁNiME'ISE

rshh €dllal;

Oados de Publicação

Arquivo(s)

PrincipÊfÀlexo NoõÉ

kindpal CONCORRENCrA 003 2025.pdf

úeúrio Lrõ.lo: AlrRI Il^ CRlSTti^ OE I'I^TOS

rnidrt r..a.d.: MuttciPlo oE ÍuaEtRio oo PlxH^L

Datà

13/1V2025

Itrlfo
Dúruo ofloÁL ErErnônlco oo ttu tcipto oÉ RIBaRÃo m ptNíÀr

tr

https://atoteca.tce.pr. gov.brlPagina^y'isualizarlegislacao.aspx 1t1

t -*,..-l

I v.nr.



z Coupnes

Extrato de Publicação

CONCORN Ê NCIA ELETRÔN ICA - OO3I2O25

N" PROC. ADM. Z+AIZOZS

Éxtrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema

BLLCoMPRAStornapuotico-paraconhecimentodosinteressadosqueo
orgão uuNtctpio or ntaf tnao Do PINHAL' de acordo com a

reg u I a m e ntaça o r-r I úi:i 12021 r ealizará CO N CO R R Ê N C t R r trrpÔ N tCR

sendo conduzido por FAYÇAL MELHEM CHAMMA IUNIOR e tendo como

AUtOTidAdá DARTACNAN CALIXTO FRAIZ'

puaLtclçÃo: 73 h7 12025 1 4..54

tÍ{íoo REc. PRoPosrA: 15l17l2o2s ao:oo

RM Rtc. PROPOSTA: O1/t2l2OZ5 O9:oO

tr,rícto otsPura: or/12l2025 09:30

TIPO Dt IANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

GXCLUSIVO ME: NÂO

VALOR TOTAT DO PROC€SSO: RS 2 413 218,4100

OB]ETO DO PROCESSO

coNTRATAçÃoDEEMPRESAESPECIAtIZADAPARA€xEcuçÃoDEoERAsDEIMPIANTAçÃooAcAsADAMULHÉRPARAENSEÉM
Nosso MUNIcíPlo.

Para demais inÍormaçôes contato via e-mail: pmrpinhal@uol com br' telefone: 4335518300 ou ãcesso pelo link:



DrÁilo oFrcrAL ELETRôNrco
Do Mulurcíplo DE

RIBEINÃO DO PINHAL
Conforme Lei Municipol n' 1 .967/2018, publicodo em 19 de novembro de 201 I

www. ribei ra odop i n ho l. p r. gov. b r/d io ri o_ofi c ia I

Avrso ne ucmaçÃo
EDITAL DE coNcoRnÊNct.l rlnrnôxlcA N" 003r202s

O Município de Ribeirão do Piúal - PR torna público que fani realizar, as 09:30 horas do dia 0l de dezembro do ano
de 2025, na plataforma BLL COMPRAS (Bolsa de Liciiações do Brasil) site www.bll.org.br, CONCORRÊNCIA. na
forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s):

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos. poderá ser obtida no PoÍal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Ribeirão do Pinhal - PR e na plataforma
BLI- COMPRAS (Bolsa de L.icitações do Brasil) site www.bll.org.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de

esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. Ribeirão do Piúal, 13 de

novembro de2025.

FAYÇAL MELFMM CHAMMA JI.INIOR - AGENTE CONTRATAÇÃO

Local do obieto Obieto Quantidade e unidade de medida Prazo de execução

Sede municipal Casa da Mulher Paranaense 540,84 m'? 3ó0 dias

RETIFICAÇÃO - LISTA DE ESPERA POR VAGA§ NA EDUCAÇÃO INFANTIL

Mês de Novembro/2025

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, retifica a publicação da Lista de Espera do CMEI Professora Zaira,
divulgada na Edição n" 1639 do Dirírio Oficial Eletrônico do Município de Ribeirão do Pinhal, de l0 de novembro
de 2025, para correção de informações referentes as crianças inscritas e suas respectivas ordens de classiÍicação,
conforme segue:

= CMEI PROFESSORÁ ZAIRÁt =

I
NO NOME DATA DE NASCIMENTO

Luna Maria Santos 17 t09120240l
20t04t202502 Noa Rafael de Souza Moreira

03 Isac Ferreira dos Santos 1310612025

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura do
Município de Ribeirâo do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde que

visualizado aÍravés do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario _oÍicial

CNPJ: 7 6.968.061/000 I -42
Rua ParanQ 98j I CEP: 86490400

contato: (43) 3551-8i00

Quinto-Feiro, 1i de novembro de 2025 | Ano Vltl I Ediçõa n.e 7642 | Totol de Páginos: AA4

_1

J

ATOS DO PODER EXECUTIYO

PREFEITURA MUNICIPAL DB
RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

PREFEITURA MUNICTPAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
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- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia03/1212025.

- INiclo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇoS: às 09:00 horas do dia

03n2/2025.
- LOCAL: Sistema da Bolsa Nacional de Licitações - BNC (www.bnc org.br).

AUTORIZAÇÃO: RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALYES DE MOURA -

Prefeito Municipal.
INFORMAÇÔES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O CAdCMO

de instruções psra esta licitação está disponivel aos inrcressados no Portâl

Nacional de Conratações Públicas - PNCP (www.gov.br/pncp/)' no Sistema de

Licitações da Bolsa Nacional de Compras - BNC (www.bnc.org.br), no Portal

do Municipio de Quedas do lguaçu, Estado do Paraná

(ww.qucdasdoiguacu.pr.gov.br), podendo ainda scr rctirado no Dcpartamcnlo

de LicitaÇões do Municipio de Quedas do lguaçu. Estado do Paraná, sito à Rua

Juazcirc, 10,65, Ccntro, no horário normal dc cxpcdicntc, dc scgundâ a scxta-

feira das 07:30 às I l:30 horas e da.s l3:00 às l7:00 horas.

Quedas do lguaçu, l3 de novembro de 2025.

RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA
Prefeito de Quedâs do lguaçu/Pr.

15620112025

I Realeza

156343/2025

Técnica com o inteiro teor do

6a Íeira I l4lNov/2025 - Edição no 12019
DiárioQf'[Ç[LParana

CoDáício, ltrdútlriâ . s.rviço!

I Renascenço

PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNTCA N'OO9/2025. PMR.

O Município dc Rcnasccnça - PR, toÍna público quc fará rcalizar, às 08:00 horas

do dia 08 dc dczcmbro do alro dc 2025. na plataforma

http://ww.gov.br/compra/pt-br, CONCORRêNCf A, na forma Elctrônica. sob

rcgime dc cmprcitada por pÍcço global. tipo mcnor prcço rla(s) scguintc(s)

Local do
obieto

Objeto Qurntidad€ e
unidrde de medida

Prâzo de
execução

Acesso âo

DistÍito da

tsaulândia

Pavimentação
Estradas
Vicinais

39.ó89 m: 330 dias

seus respectiros tnodelos, adendos

e anexos, poderá ser obtida no Ponal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

sítio clctrônico da Prcfcitura dc Rcnasccnça c na platafonna

http://www.gov.br/compras/pt-br. Informaçõcs adicionais' dividas c pcdidos dc

esclarccimcnto podcrão scr aprcscntados ao Agcntc dc Contratação, por nrcio da

plataforma.
Rcnasccnça, | 3 dc novcmbro dc 2025.

l-uciana Almeri Morcelli
Agente de Contratação

15667512025

t Resero do lguoçu

EXTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO - 90035/2025

CONTRATANTE (UASG)

Município de Reservr do Iguaçu (000980878)

OBJETO:

Aquisição de 0l (um) veiculo utilitário novo, ano 2025, destinado à Secretaria

Municipal de Agropecuária e Desenvolvirnento Rural, confome especificações

técnicas e condições estabelecidas no Convênio n' 55412025 - SEÂB/DEAGRO'

nos temos da iabela abaixo, confome condições e exigências estabelecidas ne§te

instrumento.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

RS 133.533,34 (cento e trintâ e tÍês mil quinhentos e trinta e três reais e trinta e

quatro ccntavos)-

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:

DiaOltl212025 às 08h 30min (horário dc Brmília)

LOCAL:

Sistema Compms.gov.br (https://ww. gov.br/compradpt-br)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

menor preço por item

MODO DE DISPUTA:

Abcno

PREFERÊNCTA IVIE/EPP/EQUIPARADAS:

NÃo

1 5630412025

I nibeiraa do Pínhol

I 56753/2025

I Rio Azul

AVISO DE AAERTURÂ DE LICITAÇÃO
O Município de Rio Azul, Estado do Paraná, torna público pars o

conhecimento dos interessados! que se encontÍa eberto o Pregâo

ELETRÔNICO, n'. 136/2025, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE por
item/lote. modo de dispuaâ: eberto/fechado, com dâta de abertura para o dia
02 de dezembro de 2025, às 08 Hr 00 min, cujo objeto é REGISTRO DE

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO D[ SERVIÇOS DE ELETRICISTA DE

ALTA, MÉDIA E BAIXA TENSÃO, PODAS DE ÁRVORES, E SERVIÇOS
DE CAMINHÃO MUNCK COM CESTO AÉR.EO E MOTORISTA, PARA
AUxÍLIo NOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA DA

ILUMTNAÇÃO PÚBLICA MUNTCIPAL, nos termos de Lei n' 14.13312021

Decretos Municipais n," 07/2024 e as exigências estabelecidr§ neste Editrl,
âtrâvés da pl&taformâ eletrônici Bl,L. O início de acolhimento des PÍoposta§
comerciais ffiorrerá a partir dâs 08 hr 00 min do dia l3/l l/2025 às 07 hr 59

min do dia 0211212025, início da fase de lences às 08 hrs 30 min do dir
02t12t2025. O Edital e demeis informrçõcs encontrsm{e disponívels na sêde

ds Prefeitura Municipal de Rio Azul-PR, no DePsrtrmento de Licitações'
situado à Rua Guilherme Pereire, 482, no horário das 8:00h às t lh e 45min

e das l3h às l7h e nos endereços eletrônicos

http://wws.rioazul.pr.gov'br/licitrcao e https://bll.org.br/ partir do dia l3 de

novembro de 2025.
Rio Azul, 12 de novembro de 2025.
(a)LEANDRO JÀSlNSKl
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
O Município de Rio Azul, Estsdo do Plrâná, tornâ público para o
conhccimcnto dos lntcrcssados, quc sc cncontrr rbcrto o Prcgâo

MUNICÍPIO DE REALEZA
EDITAL DE PREGÂO ELETRÔNICO N'9OO7ZI2O25.

O MUNICiPI0 DE REALEZA. torna público que às 08:30 horas do dia 04 tle

dezembro de 2025, na plataforma ComprasGov, realizará licitaçào na

modalidade Pregão eletrônico. do tipo menorpreço. por meio da utilização de

recursos de tecnologiâ da informação - INTERNET' de acordo com as

de

Infomaçõcs c rclativos ao cdital, modclos c ancxos podcrão

scr obtidos no Ponal Nacional dc Contmtaçõcs Públicas - PNCP, sítio

clctrônico da Prcfcitura dc Rcalcza c na platafoma ConrprasCov, lnfomaçõcs

adicionais, dúvidas c pcdidos rlc csclarccinrcnto podctão scr âprcscnlados ao

Prcgociro. por mcio da platafoma.
REALEZA. I 3 de novembro de 2025.

DIANA BAMBERG

PRAZOOUANTIDADE VALOR TOTALOBJETO

I ?0 diasI R$ 35 1.667.33Triturador/Picador de

Galhos

MUNICIPAL DE DO PINHAL
AVISO Df, LICTTAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNTCA N" OO3/2025

O Município de Ribeirão do Pinhal - PR toma público que fará realian, às

09:30 horas do dia 0l de dezembro do ano de 2025, na plataforma BLL
COMPRAS (Bolsa dc Licitaçõcs do Brasil) sitc www.bll.org.br.

CONCORRÊNCIA. na tbrma Eletrônica, sob regime de empreilada por

menor

Técnica com o inteiro teor seus respectivos modelos,
Nacional dc Contrataçõsadcndos c ancxos, podcrá scr obtida no Portal

Públicas - PNCP, sílio eletrônico da Prefeinrra de Ribeirão do Pinhal - PR e na

platatbrma BLL COMPRAS (Bolsa dc Licitaçôcs do Brâ§il) sitc

www.bll-org.br. Infonnações adicionais. dúvidas e pedidos de eslarecimento
podcrão scr aprcscntâdos ao Agcntc dc Contratâção, por mcio da platafoma.

Ribeirão do Pinhal, I 3 de novernbro de 2025.

FA' CHAMMA JUNIOR - AGENTE

Quantidade e

unidade de medida
Prazo de

execuÇãoLocal do obieto Obieto

540.84 m': 360 diasScdc

municipal
Cas da Mulher

Paranaense
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